
TRIZIDELADOi/ALE ^
PROC.£Ü£Í2jDDV2023
FLS. Oni^
RUB. i

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"* 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

0202001/2023

DATA

02/02/2023

REQUISITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO:
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural para merenda escolar do município de
Trizidela do Vale/MA.
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TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 0202001/2023

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural para merenda escolar do município de Trizidela do
Vale/MA.

Ao 02 (dois) dia do mês de fevereiro do ano de 2023 eu, Poliana Silva Bezerra,

responsável pelo oí setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°

020200y2023, qu^adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu
responsável pelo setor de protocolo o

subscrevo. v

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.irizideladovale.nia.gov.br



TRIZIDEJADOVAIE^o

Rua. 1-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO. no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR - POUANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis & estrutura administrativa © os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 d© JaneirO;

de 2021,

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municípaf



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA Ne 71/2021 ~ GP.

De 11 Janeiro de/2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-

Art. 1® - Nomear - ADÃO L\MA
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra en*

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro ds
2021.

ARQUIVE-SE.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI

DO MAFUVNHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 73/2021 - 6P/2021

PORTARIA N° 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA Ne 72/M^^
PORTARIA N® 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sãc
conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1371

M|lna(s) 3 d« S



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A"" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS

DOD N® SEMED/2023

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE

DEMANDA: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural para merenda escolar do município de Trizidela do Vale/MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Educação

SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Natália Santos Dias Vieira Portaria: 43/2021

EMAIL: TELEFONE:

Natysantos_dias@hotmail.com (99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Educação autorização para realizar
da pesquisa de preços para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale
-MA.

A justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para o serviço supracitado.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A contratação ocorrerá mediante a modalidade de Chamamento, mediante CREDENCIAMENTO
de empresas, conforme Lei 8.666/1993.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato.

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no Estudo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaic.nia.iiov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Técnico Preliminar (ET?) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a
ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em
obediência a legislação de vigência à espécie.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva

Recursos

Meta

Meta -306

Alimentação e
Nutrição

Ação

Ação -2.080

Manutenção da
Merenda

Escolar/PNAE

Impacto no
indicador

Favorável, já que essa
contratação implicará
na melhoria da

satisfação do pública
interno.

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTARIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

^  DESCRIÇÃO
ABÓBORA: Produlo integro, firme, sem manchas ou
podridão, tamanho uniforme. Com casca firme, lisa, lustrosa,
macia e limpa, cor verde brilhante, com aspecto fresco. Não
deve apresentar manchas escuras que fogem do padrão, nem
estar com aberturas ou cortadas.
ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de deterioração,
intactas, firmes sem áreas escuras, sem folhas murchas e/ou

amareladas. Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira, tamanho e
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser
bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente ou conforme pedido da requisitante.

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor

típicos da variedade com uniformidade no tamanho c cor, Não
são permitidas rachaduras, perfurações, cortes e lesões
mecânicas ou provocadas por insetos ou doenças. Deve estar
livre de sujidades, terra ou resíduo de fertilizante aderente à
casca. Ausência de odor e sabor estranho, assim como parasitas
e larvas.
CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes, viçosas de cor
verde brilhante, intacta, isenta de enfermidades, sujidades,
parasitas c larvas, com coloração de tamanho uniformes e
típicos da variedade, livres de resíduos. Acondicionada em saco
de polietilcno atóxico. resistente e transparente.
COCVE: com folhas verdes de tamanho médio, firmes sem
manchas de picadas de insetos, sem folhas amareladas e/ou
murchas. Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.
FEUAO VERDE: acondicionado em embalagem apropriada,
livre de parasitas, sujidades ou corpos estranhos que
comprometam sua qualidade.
MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de coloração
branca e com miolo uniforme sem estrias escuras, polpa úmida
e casca que solta com facilidade.

QUANT. I UNIDADE

Unidade

/Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.iiia.üov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2Q2001/2023

FLS. 0Ü%

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAXIXE: Com característica tenra, fresca, verde, de colheita
recente, sem sinais de amarclento com grau de maturação
adequada, isentos de substâncias terrosas c sujidadcs.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média - Deverá

apresentar, consistência firme, não deverá apresentar
perfurações, machucados, coloração insatisfatório (peso
minimo 10 kg) característica, não deve apresentar sabor
alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a palha deve
estar com aspecto de produto fresco e cor verde viva. O cabelo
do milho preso na espiga deve apresentar-se tenro com cor
brilhante e cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.

PIMENTÃO; de primeira qualidade, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasites e larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando tamanho, cor e
formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO; de tamanho médio, no ponto de maturação, sem
ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, livres de resíduos

de fertilizantes.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e tamanho
uniformes, típicos da variedade, livre de resíduos de
fertilização, de colheita recente. Acondicionada em saco de
polietileno atóxico, resistente e transparente,
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas com frutas sã,
sem eonservantes, limpas e isentos de parasitas e detritos
animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar acondicionada cm
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg. com
informações nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas com frutas
sã, sem eonservantes, limpas e isentos de parasitas e detritos
animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJÁ: Congelada, preparadas com frutas sã, sem
eonservantes, limpas e isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fhita, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com frutas sã, sem
eonservantes. limpas c isentos de parasitas c detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fhita, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar acondicionada cm
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção sanitária.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww w.tri/ideladovale.ma.gov.hr



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N' 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas com frutas sà,
sem conservantes. limpas e isentos de parasitas e detritos
animais ou vegetais. Nào deve conter fragmentos das partes nâo
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACIJJA: Congelada, preparadas com frutas
sã, sem conservantes. limpas e isentos de parasitas e detritos
animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso liquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção sanitária.
VALOR TOTAL

(X) SIM
ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?

CODIGO: MATERIAL DE CONSUMO

NAO

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante Natália Sapt^ DiasVieira
As^rnãtura

Unidade Administrativa Maria S^nia^SHva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trí/ideladovale.nta.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL-GNPJ.

END AV deputado CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRI2IDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n"
602.037.273-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do munícipio de Trizideia do Vale.

Art. T - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUÍVE-SE.

gabinete do prefeito municipal de TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsonJPí^ira Freitas
Prefèitci Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 42202tGP/2021

PORTARIA N° 42/2021 - GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - PAULO ROBERTO DE JESUS MARQUES, Portador do CPF n'

617.118.283-43, para o Cargo de Chefe da Divisão de Almoxarifado, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 43/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORtÀRIAS - nomeação: 432021GP/2021

,/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale LBJ
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ííS

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríooficíal/?id=1394

Piglna(,)35(i»39
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n° 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os reguiamentos pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipai

GABINETE DJ
PORTARIA N" 44/2021 - GP.

nomeação: 442021GP/2021

De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas iegais atribuições, que ihe sáo conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n" 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os reguiamentos pertinentes do município de Trizideia do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 SCÇ

www.trizideiadovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1394

Pigln«|i}36d»39 \s\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL -CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AERQPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VaLE-MA

PORTARIA N'' 01/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF

449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n*" 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideía do Vale,

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson éprétra Freitas
Pr^fátd Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRlZlOfLADO^^L^

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021

PORTARIA N° 01/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

I  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 0220216P/2021
PORTARIA N° 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÃ BARRETO FILHO, Portador do CPF n°
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/7ids1394
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 849 de 13 de Janeiro de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N® 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS. SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal deTrizideia do Vale Bi
CNPJ; 01.558.070/0001-22 gS
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GABINETE DO PREFEITO- DECRETO - Nomeação: DECRETO NB 08/2021/2021

DECRETO N"* 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS. SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos USOS
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos:

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, Juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3®. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1  - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto á eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 Pgjgggj
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III ■ Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII ■ Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atual e anteriores;
Art. 4®. ■ Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art. 5®. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6®. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7®. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1® ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22 gS
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PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO:

Para providências cabíveis

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PLANEJAMENTO

CONTRATAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizidcladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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PREFEITUIM MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'* 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO -
RESULTADO DE JULGAMENTO DO

MUNICÍPIO DE SERRANO - MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti i/idcladovale.nin.gov.hr
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PROCESSO LICITATÓRIO 72/2022
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de
construção de Creche o Município de Senador Alexandre Costa-MA.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Senador Alexandre Costa/MA, torna público que a empresa vencedora
da licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Ns 01/2023, foi a: L FIGUEIREDO
SOARES que apresentou o menor valor na ordem de R$ 2.449.000,00

(dois milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil reais).

Senador Alexandre Costa-MA, 01 de fevereiro de 2023

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

Pregoeiro

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA

Código identificador: 56dbdf44757288cl59bc029a67a82e6c

!  TRIZiE)£LA DO VALE
pRoc.r):jQjpo]/2ogj

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02/2023 FLS, 0-^j
PROCESSO LICITATÓRIO 73/2022 RU8. ~
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços d :
construção de Unidades Escolares de Educação Infantil no Município d T
Senador Alexandre Costa-MA.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Senador Alexandre Costa/MA, torna público que a empresa vencedora
da licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N® 02/2023, foi a: TRIUNFO
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI que apresentou o menor valor na
ordem de R$ 752.742,96 (setecentos e cinqüenta e dois mil, setecentos
e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos).

Senador Alexandre Costa-MA, 06 de fevereiro de 2023

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 02/2023

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA
Código identificador: fc966af6bbc58353f2479S51bc321b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHAO

RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA N» 001/2023

RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA 001/2023. A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA, por meio da Comissão
Permanente de Licitação torna público o Resultado de Classificação dos Projetos de Venda devidamente habilitados referentes à Chamada Pública
n^ 001/2023, que teve como objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
Atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, com fundamento no art. 14 da Lei n.2 11.947/2009. O Resultado apresentado
teve como critério de classificação o disposto do Art. 35, Resolução/CD/FNDE na 6 de 08/05/2020, Sendo o que se apresenta a seguir:

'roponente: IMARCOS ALAN GOUVEIA GUEDES,
3AP; 1SDW0066909793420902220428

TEM PRODUTO IaPRESEN.APRESEN.

ALFACE:

CARNE BOVINA:

CARNE suína CONGELADA:

COCO SECO:

FRANGO CAIPIRA:

MAMÃO;

MÇ
KG

KG

UNO

KG

KG

KG

KG

CNPI/CPF 366.909.793-42

QUANT. |PREÇ0 UNIT. PREÇO TOTAL

50 RS 5,82 R$ 291,00

500 RS 33,71 RS 16.855.00

500 RS 21,90 RS 10.950.00

200 RS 4.28 RS 856,00

200 RS 26,18 RS 5,236.00

200 RS 5.39 RS 1,078,00

250 RS 9,59 RS 2,397,50

100 RS 9,16 RS 916,00

{total : RS 38.579,50

Pro£onente^
DAP:

IPAUIO SÉRGIO MOURA OLIVEIRA
SDW04604097S3681907210924

PRODUTO

ABÓBORA:

ABACATE:

CARNE BOVINA:

5 CHEIRO VERDE;
COUVE

LARANJA

^ MACAXEIRA RAIZ:

MELANCIA:

J J_ MILHO VERDE IN NATURA
OUIABO:

I C VINAGKEIRA:

APRESEN

KG

KG

KG

jÇ
MÇ
<G

KG

KG

<G
KG

MÇ

CNPJ/CPF 460.409.783-68

QUANT. jpREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

100 RS 3,24 R$ 1.296.00

100 RS 6,70 RS 670,00

500 RS 33,71 R$ 20.226,00

100 RS 4,77 RS 477,00

200 RS 5,83 RS 1.166,00

150 RS 2,42 RS 363.00

100 RS 3,76 RS 376,00

2.000 RS 3,24 RS 6.480.00

400 RS 5,34 RS 2.136,00

50 RS 9,16 RS 458.00

100 RS 7.63 RS 768.00

[total : RS 34.416.00

{Proponente; ÜOÀO lOSÉ PINHEIRO CARVALHO

CERTIFICADO DIGITALMEHTt

E CO/4 CARIWBO DE TEMPO
www.fameni.org.br 196/210
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SDW0124011532680511210S09

PRESEN.

KG

QUANT.

1.180

NPJ/CPF

PREÇO UNIT.

RS 33,71

i S ■ I •

!í MI'liTii ÍTim I
RS 39.777,80

R$ 39.777,80

Proponente:

OAP:

ITEM

laALTELINO ABREU

DW07S0639903000411210730

PRODUTO kpRESEN. QUANT.

1.180

ICNPJ/CPF

PREÇO UNIT.

RS 33,71

50.839.903-00

jpREÇO TOTAL
RS 39.777,80

RS 39.777.80

LDENIR CHARLES OLIVEIRA LIMA

PPRESEN.

FRANGO BRANCO

FRANGO CAIPIRA:

MACAXEIRA RAIZ:

MELANCIA:

MÇ

KG

KG

KG

KG

MÇ

PREÇO UNIT.

R$ 5,82

R$ 19.74

R$ 26,18

R$ 3,76

R$ 3.24

RI 7,68

PREÇO TOTAL

RS 582,00

RS 3,948,00

R$ 9.163,00

R$ 1.316,00

RS 3.240,00

RS 950,00

RS 19,209,00

Proponente:

DAP:

PRODUTO

.BACATE:

IFACE:

ELIZABETH SILVA

ÍSDW071045961Z720403220638

'4,LI!IAIIIiim.li!jj

HEIRO VERDE:

OUVE

FRANGO BRANCO

MAXIXE:

MELANCIA:

MILHO VERDE IN NATURA

UIABO:

VINAGREIRA:

CNPJ/CPF

PREÇO UNIT.

RS 6,70

RS 5,82

RS 21,90

RS 4,77

R$ 5,83

RS 19,74

RS 9,59

RS 3,24

RS 5.34

RS 9,16

R$ 7,68

1710.459.612-72

PREÇO TOTAL

RS 670.00

RS 582,00

RS 4.380,00

RS 190,80

RS 583,00

RS 3.948,00

RS 959,00

RS 8,100,00

RS 2,670,00

RS 732,80

RS 768.00

RS 23.583,60

TOMAZ DE AQUINO FONSECA ARAÚJO

DAP: SDW0013758543801402221209 |szlimH013.758.543-80

ITEM PRODUTO APRESEN. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 ABÓBORA; KG 200 R$ 3,24 R$ 648,00

ALFACE: ' MÇ 200 RS 5,82 RS 1.164,00

07 CHEIRO VERDE: MÇ 100 R$ 4,77 RS 477,00

Coco SECO:
1

UND 500 RS 4,28 R$ 2.140,00

09 ^OUVE MÇ 100 RS 5.83 R$ 583,00

10 FRANGO BRANCO KG 250 R$ 19,74 R$ 4.935,00

11 FRANGO CAIPIRA: KG 150 RS 26,18 RS 3.927,00

12 LARANJA KG 150 RS 2,42 RS 363,00

13 LIMÃO COMUM: KG 200 RS 5,05 R$ 1.010,00

15 MAMÃO: KG '150 RS 5,39 RS 808,50

16 MAXIXE: KG 300 RS 9,59 RS 2.877,00

17 MEUNCIA: KG :1.000 RS 3,24 RS 3.240.00

28 QUIABO: KG 150 R$ 9,15 RS 1.374,00

â
CEFTIFXADD DIGITALMEMTE

E L"OM CARIWEO DE TEWPD
www.famem.org.br 197/210
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TRIZIDELADOVALE «
JCl2Slmí20J23NAGREIRA: R$ 7.68 R$ 768,00

R$ 24.314,50

ODiVAN PIMENTEL SILVA

SDW0028187453062109201046 028.187.453-06

PREÇO TOTAL

R$ 486,00

R$ 3.927,00

R$ 564.00

R$ 479,50

R$ 3.240.00

R$ 2.276,00

R$ 916.00

R$ 768,00

R$ 12.656,50

PRODUTO

BÓBORA:

FRANGO CAIPIRA;

MACAXEIRA RAIZ:

MAXIXE:

MELANCIA:

"APIOCA

QUIABO:

INAGREIRA:

QUANT.

150

150

150

50

1.000

200

PREÇO UNIT.

R$ 3,24

R$ 26,18

RS 3,76

RS 9,59

RS 3,24

RS 11,38

RS 9,16

RS 7,68

Proponente:

DAP:

ODENILSON PIRES RODRIGUES

SDW0616638153051702220304 6X6.638.153-05

PREÇO TOTAL

R$ 670,00

R$ 873,00

R$ 477,00

RS 1.166,00

R$ 6.545,00

RS 1.010,00

R$ 959,00

RS 3.240,00

RS 916,00

RS 384,00

R$ 16.240,00

CNPl/CPF

PREÇO UNIT

RS 6,70

RS 5,82

R$ 4,77

RS 5,83

RS 26,18

PRODUTO

.BACATE;

.LFACE;

CHEIRO VERDE:

COUVE

FRANGO CAIPIRA:

LIMÃO COMUM:

MAXIXE:

MELANCIA:

QUIABO:

PRE5EN.

KG

QUANT.

100

RS 9,59

RS 3,24

RS 9,16

RS 7,68

Proponente DEUSAN LDE RODR GUES PERE RA

QUANT.

300

PRESEN

KG

PREÇO UNIT

RS 3,24

R$ 6,70

RS 5,82

R$ 4,77

RS 4,28

RS 5,05

PRODUTO

BÓBORA:

BACATE:

LFACE:

CHEIRO VERDE:

OCO SECO;

OUVE

LIMÃO COMUM;

MACAXEIRA RAIZ;

MAMÃO;

MAXIXE;

|mIIHC verde IN NATURA

UIABO:

INAGREIRA:

KG 100 RS 5,34

KG 200 RS 9.16

MÇ 200 ' RS 7,68

08.962.673-77

PREÇO TOTAL

RS 972,00

RS 670,00

RS 582,00

R$ 524,70

RS 642,00

R$ 583,00

RS 1.010,00

R$ 545,20

RS 1.617,00

RS 1.918,00

R$ 534,00

R$ 1.832,00

RS 1.536,00

RS 12.965,90

NAILDE FERREIRA SILVA

MA112022.01.000053014CAF

PRESEN. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

KG 100 RS 3,24 RS 324,00

MÇ 100 R$ 5,82 RS 582,00

KG 460 RS 33,71 RS 15.506,60

MÇ 100 RS 4,77 R$ 477,00

CERTiRCADO DIGUALiMENlt
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 198/210
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R$ 874,50 TR12.10E

R$ 1,010.00 PROL.LIMÃO COMUM

RS 564,00MACAXEIRA RAIZ;

RS 1,068,00MILHO VERDE N NATURA

RS 2,276,00

Proponente

DAR:

NA ROSA CONDE ANDRADE

tSDW00319297882152107210940

PREÇO UNIT

•BÓBORA:

R$ 6,70

RS 5,82

CHEIRO VERDE:

RS 4,28COCO SECO:

RS 5,83

R$ 19,74FRANGO BRANCO

R$ 26,18FRANGO CAIPIRA

ÜMAOCOMUM:

RS 3,76MACAXEIRA RAIZ:

RS 9,59

MILHO VERDE N NATURA

R$ 9,16QUIABO:

R$ 7,68

19.297.882-15

PREÇO TOTAL

RS 469,80

R$ 1,340,00

R5 582,00

R$ 238,50

R$ 1.712,00

RS 583,00

R$ 6,909,00

RS 11,781,00

R$ 505,00

R$ 376,00

RS 539,00

R$ 1,438,50

RS 6.480,00

RS 801,00

RS 1.374,00

RS 768,00

RS 35.896,80

NTONIO PIRES SOBRINHO

CAF MA122022.01.000080349CSF

QUANT.

CARNE BOVINA:

jpREÇO UNIT.

RS 33,71

029.154.993-49

jPREÇO TOTAL

RS 39,777,80

RS 39,777,80

LENUBIA TARGINO MARCOS

OW 0627204493341008220314 w.Magrfa;

PREÇO TOTAL

FRANGO BRANCO

UMAOCOMUM:

BOBORA:

DENILSON PINTO MAFRA

SDW 0020662663380710221010 CNPJ/CPF

PREÇO UNIT.

20.662.863-38

PREÇO TOTAL

RS 648,00

RS 3,350,00

CERTIRCADO DIGÍTALMEMIS
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|03 1[alface: MÇ 100 R$ 5,82

KG 500 R$ 21,90

07 CHEIRO VERDE: MÇ 100 RS 4,77 RS 477.00

09 COUVE MÇ 150 RS 5,83 RS 874,50

10 FRANGO BRANCO KG 200 RS 19,74 RS 3.948,00

11 FRANGO CAIPIRA: KG 200 RS 26,18 RS 5.236,00

14 MACAXEIRA RAIZ: KG 155 RS 3,76 RS 582,80

28 QUIABO: KG 100 RS 9,16 RS 916,00

RS 27.564,30

DANIELE COIMBRA GOULART

rPRESEN

KG

ITEM PRODUTO

01 [ABOBORA:

02 ABACATE:

03 ALFACE:

07 CHEIRO VERDE;

09 COUVE

10 FRANGO BRANCO

11 FRANGO CAIPIRA:

13 LIMÃO COMUM:

14 MACAXEIRA RAIZ:

15 MAMÃO:

17 MELANCIA;

29 VINAGREIRA:

1

R$ 3,24

R$ 6,70

RS 5,82

RS 4,77

RS 5,83

RS 19,74

RS 26,18

R$ 5,05

RS 3,76

RS 5,39

RS 3,24

RS 7,68

PREÇO TOTAL

RS 810,00

RS 335,00

RS 873,00

RS 477,00

RS 583,00

RS 3.948,00

RS 3,927,00

RS 1,010,00

RS 752,00

RS 1,617,00

RS 3,240,00

RS 1.152,00

RS 18.724,00

Progonente^
CAF:

PRODUTO

BACATE:

CARNE BOVINA;

CHEIRO VERDE:

COUVE

FRANGO BRANCO

LIMÃO COMUM

MAMÃO;

MILHO VERDE IN NATURA

IVAN COSTA SODRE

MA 122022.01.000065687CAF

PRESEN

CNPJ/CPF

UANT.

100

PREÇO UNIT.

R$ 6,70

R$ 33,71 '

R$ 4,77

RS 5.83

R$ 19,74

RS 5,05

RS 5,39

RS 5,34

1830.238.413-00

PREÇO TOTAL

RS 670,00

RS 20,226,00

RS 477,00

RS 583,00

RS 3.948,00

R$ 505,00

RS 1,078,00

RS 2.136,00

RS 29.623,00

■Proponente:

RODUTO

BOBORA:

BACATE;

LFACE;

HEIRO VERDE:

OUVE

'RANGO BRANCO

•RANGO CAIPIRA;

.IMÃO COMUM;

ACAXEIRA RAIZ:

MAMÃO:

MAXIXE:

ELANCIA;

ILHO VERDE IN NATURA

UIABO:

LUCILENE REIS GOMES

DW 0828323903151910210315

PRESEN PREÇO UNIT.

RS 3,24

RS 6,70

RS 5.82

RS 4,77

RS 4,28

RS 5,83

RS 19,74

RS 26,18

RS 5,05

RS 3,76

RS 5,39

RS 9.59

RS 3,24

RS 5,34

RS 9,16

PREÇO TOTAL

RS 469,80

RS 1,340,00

RS 582,00

RS 238,50

RS 642,00

RS 583,00

RS 8,883.00

RS 11,781,00

RS 505,00

RS 376,00

RS 808,50

RS 1.438.50

RS 6.460,00

RS 801,00

RS 1,374,00

a CERTIFICADO DI-3ITAL<MENTE
E COM CARIMBO DE Tt^'lP□

www.famem.org.br 200/210



m- DIÁRIO OFIGAL .

M DOS MUNICÍPIOS
03 esTí.Dc 00

São LUÍS, TERçA ̂  07 DE FEVEREIRO DE 2023 * ANO XVII * NS 3038
ISSN 2763<860X

RJ 766.00

RS 37,070,

Proponente:

AF;

LUIS PAULO CAPIM RODRIGUES

MA 122022.01.000065954CAF 1009.981.753-58

ITEM PRODUTO APRESEN. [qUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 ABÓBORA: <G 155 R$ 3,24 RS 502,20

ABACATE; <G 100 RS 6,70 RS 670,00

05 CARNE BOVINA: KG 500 R$ 33,71 RS 16.855.00

07 CHEIRO VERDE: MÇ 100 RS 4,77 R$ 477.00

COUVE MÇ 100 RS 5.83 RS 583.00

11 FRANGO CAIPIRA; KG 200 RS 26.18 RS 5.236,00

14 MACAXEIRA RAIZ: KG 100 RS 3.76 RS 376,00

16 MAXIXE: 1 KG 200 RS 9,59 RS 1.918,00

17 MELANCIA: KG 2.500 ! RS 3,24 i R$ 8.100,00

18 MILHO VERDE IN NATURA KG 500 R$ 5.34 R$ 2.670.00

28 QUIABO: KG 150 R$ 9.16 RS 1.374,00 '

29 i/INAGREIRA; MÇ 100 R$ 7.68 RS 768.00

RS 39.529,20

LUZENIL PINTO

SOW 0008635123051907210151

PRESEN.PRODUTO

BÔBORA;

.LFACE:

:aRNE suína CONGELADA:

CHEIRO VERDE:

:ouvE

LIMÃO COMUM:

MAXIXE;

MELANCIA;

UIABO;

INAGREIRA;

NPI/CPF

QUANT.

300

PREÇO UNIT.

R$ 3.24

R$ 6.70

R$ 5,82

R$ 21,90

R$ 4,77

R$ 5.83

R$ 5,05

R$ 9,59

R$ 3.24

R$ 9,16

RS 7,68

08.635.123-05

jPREÇO TOTAL
R$ 972.00

R$ 670,00

R$ 582,00

R$ 17,520.00

RS 477.00

RS 583,00

RS 1.010,00

RS 1.918,00

RS 11.340,00

RS 458,00

RS 768,00

RS 35,298.00

Proponente: IMARIA DA CONCEICÃO OE ARAÚJO CADETE

:ouvE

RANGO BRANCO

RANGO CAIPIRA:

FRANJA

MACAXEIRA RAIZ

AMÃO:

AXIXE:

MELANCIA;

MILHO VERDE IN NATURA

APIOCA

UIA80:

/INAGREIRA:

PRESEN.

KG

PREÇO UNIT.

R$ 6,70

R$ 5.83

RS 19,74

RS 26,18

RS 2,42

RS 5,05

R$ 3,76

R$ 5,39

R$ 9,59

RS 3,24

RS 5.34

RS 11,38

RS 9,16

RS 7.68

PREÇO TOTAL

RS 1,340,00

VIFACE: |mç |l50 1 R$ 5,82 RS 873,00

IHEIRO VERDE; 1Ç

O
O

RS 4,77 RS 477,00

RS 816,20

RS 6.909,00

RS 5.236,00

RS 1.694,00

RS 1.010,00

RS 376,00

RS 2,156,00

RS 1,918,00

RS 6,480.00

RS 1,335,00

RS 5,690.00

RS 1,832.00

RS 1.536.00

RS 39.678,20

MARIA DO SOCORRO PINTO NUNES

a
CERTIRCADD DIGITALVÍENTE
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ICAF: 1IMA 122022.01.000086246CAF

ITEM PRODUTO UANT.

02 1 ABACATE: KG 150

07 CHEIRO VERDE: MÇ 50

08 COCO SECO: ÜND 200

09 COUVE MÇ 60

10 FRANGO BRANCO KG 00

13 LIMÃO COMUM: KG 200

14 MACAXEIRA RAIZ: KG 155

15 MAMÃO: KG 300

17 MELANCIA: KG 500

18 MILHO VERDE IN NATURA KG 800

28 QUIABO: KG 220

PREÇO UNIT.

R$ 6,70

R$ 4,77

R$ 4,28

R$ 5,83

R$ 19,74

R$ 5,05

R$ 3,76

R$ 5,39

R$ 3,24

inT!CT?T3ii uimmemw.

PREÇO

R$ 1.005,00

R$ 238,50

RS 856,00

RS 349,80

R$ 7.896,00

RS 1.010,00

RS 582,80

RS 1.617,00

RS 1.620.00

RS 4.272,00

RS 2.015,20

R$ 21.462,30

Proponente:

DAP:

INAURINEUSA SILVA PEREIRA

ISDW 0124011532680511210509

PRODUTO

BACATE:

CHEIRO VERDE:

E

FRANGO CAIPIRA:

LIMÃO COMUM:

MACAXEIRA RAIZ:

MAMÃO:

MELANCIA:

"APIOCA

UIABO:

VINAGREIRA:

PREÇO UNIT.

RS 6,70

RS 4,77

RS 5,83

RS 26,18

RS 5,05

R$ 3,76

RS 5,39

RS 3.24

RS 11.38

RS 9,16

RS 7,68

25.227.003-75

PREÇO TOTAL

RS 1.340,00

RS 477,00

RS 583.00

RS 6.545,00

RS 1.010,00

RS 564.00

RS 539,00

RS 3.240,00

RS 1.138,00

RS 916,00

RS 768,00

RS 17,120.00

Proponente:

AF:

UNIÃO DE PRODUTORES FAMILIARES DE POLPA DE FRUTAS E DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIRO DO MUNICÍPIO DE 5ANNTA
HELANA-MA

MA 012023.03.000000306CAF

PRODUTO jAPRESEN.
BANANA PRATA: KG

LARANJA |kG
,  POLPA DE
Í^Iacerola

POLPA DE FRUTA CAJU KG

POLPA DE FRUTA GOIABA |kG
POLPA DE FRUTA

GRAVIOLA

POLPA DE FRUTA CAJA

POLPA CUPUAÇU

POLPA BACURI

QUANT. PREÇO UNIT.

11.500 R$ 6.02

3.000 R$ 2.42

RS 14,00

RS 13.50

RS 14,00

RS 16,50

RS 17.00

RS 14.00

RS 15,00

RS 21,00

9.020.137/0001-82

PREÇO TOTAL

RS 69.230,00

RS 7.260.00

RS 50.400.00

RS 32.400.00

RS 33.600.00

RS 39.600,00

RS 40.800,00

RS 42.000,00

RS 45.000,00

RS 50.400,00

RS 410.690,00

Informa ainda, que os autos do Processo se encontram na CPL. com vistas franqueadas aos interessados a partir da data da publicação, nos dias
úteis no horário de expediente.

Serrano do Maranhão. 01 de fevereiro de 2023

JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

19 TERMO DE APOSTILAMENTO - DISPENSA N» 037/2022 -

CONTRATO N2 428.418.01/2022

19 TERMO DE APOSTILAMENTO

DISPENSA N2 037/2022.

CONTRATO N9 428.418.01/2022 |
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 428.418/2022

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE
VEÍCULOS OFICIAIS E/OU A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA.

Código identificador: 5baaf74b6990ce73f678765dD^y^^

Administrativo supracitado.

Sucupira do Riachão • MA, 09 de janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CNPJ NO 01.612.338/0001-67
KLÉVIA MARIA LIMA DE SOUSA

CPF SOB O NO 045.725.533-19

CONTRATANTE

Publicado por:)OSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 2ee22c980ba8ebed60e0e3ba06fc0ala

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO • SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
GERAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n®
01.612.338/0001-67, com endereço na Rua São José, N° 479, Centro -
CEP: 65668-000 - Sucupira do Riachão/MA. Neste ato representada
Secretaria Municipal de Administração. Sra. Klévia Maria Lima de Sousa,
inscrita no CPF sob o n^ 045.725.533-19, e de outro lado a Pessoa

Física: Rivelino Monteiro de Sousa, residente na Rua Grande, s/n.

Centro - Sucupira do Riachão • MA.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da
celebração do Contrato n®. 428.418.01/2022, celebrado em 16 de
novembro de 2022, com validade de 12 meses a partir da sua
assinatura, Clausuía VI do contrato que ora é apostilado; e
CONSIDERANDO que o apostiíamento não trará prejuízos à
administração, o que representa aobservância ao princípio da
economicidade; e CONSIDERANDO que o Município de Sucupira do
Riachão/MA, possui aintegralidade dos recursos orçamentários para o
cumprimento da execução contratual, resolve apostilar o
referidocontrato nos termos que se seguçm:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo de Apostiíamento alteração da
Cláusula IV - Dos Preços e da Dotação Orçamentária, Item 3.2, que se
faz a inserção da seguinte redação;

• EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023

04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0002.2013.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC.
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL.
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

14.01 - FUNDO DE MAN. DES. EDUC. BAS. PROF.

12.361.0007.2080.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL 70%;

3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0002.2089.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE;
3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO:

O presente termo de apostiíamento encontra amparo legaino artigo 65,
inciso I, § 8®, da Lei n.9 8.666/93, item 14.á do Contrato Administrativo
Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato

AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N9 01/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023
A Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - Ma, pessoa jurídica de '
direito público, com sede à Rua São Jose, N® 479 - Centro, inscrita no
CNPJ sob o n® 01.612.338/0001-67, representado neste ato pela
Secretária Kariny Almeida, no uso de suas prerrogativas legais, e
considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução
FNDE/ CD n.® 38/2009, através da Secretaria Municipal da Educação,
vem realizar a CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, compreendendo o ano letivo de
2023. Os Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 06 de
março de 2023, às 10:00 horas, na Sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL com sede à Rua São Jose, N® 479 - Centro, Sucupira do
Riachão - Ma. Diploma Legal: Lei Federal n® 8.666/93. A presente
Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal da
Educação de Sucupira do Riachão - MA no horário de 08:00 às 13:00
horas de segunda a sexta-feira e na Central Permanente de Licitação -
CPL, no horário de 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira,
podendo ser consultado e obtido gratuitamente. Sucupira do Riachão -
MA, 06 de fevereiro de 2023. Jose Warien Barbosa da Silva - Presidente
da CPL.

Publicado por: jOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 879639f5eb306337e41cf33ef32d0a88

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2
442.432/2023/CPL-TOMADA DE PREÇOS N9 01/2023/CPL

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9
442.432/2023/CPL. TOMADA DE PREÇOS N9 01/2023/CPL. A

Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n®
01.612.338/0001-67, através da Comissão Permanente de

Licitaçâo/CPL, torna público que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preços, sob o n® 01/2023/CPL. OBJETO: Contração de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao
setor de Convênios do Executivo Municipal, em conformidade com o
Anexo 1 (Especificação do Objeto). DATA DA ABERTURA: 23 de
fevereiro de 2023 às 09:00h, na sede da Prefeitura Municipal, situada

na Rua São José, n® 477, centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do
Riachão/MA. TIPO: Menor Preço Global. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por preço global. DIPLOMA LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93
e suas alterações, bem como disposições do Edital. OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço supra, das 08:00 às 12:00h, de segunda a sexta-
feira, podendo ser consultado e adquirido gratuitamente. Sucupira do

â
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Riachão/MA, 03 de fevereiro de 2023. JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
- Presidente da CPL.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 7046aff47516d73eba93bacd5f6d5ca7

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA NS04/2023

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Ref.: Processo de Dispensa de Licitação.
1. Processo NS04/2023/CPL;
2. Objeto: Locação de um imóvel Residencial localizado na Rua
10 de Novembro, s/n, centro, Sucupira do RIachão - MA,
destinado ao apoio administrativo ao executivo Municipal na
hospedagem de assessores e demais equipe técnica da
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão • MA;
3. Contratada: Luzinete Conceição Dias Muniz;
4. Valor do Contratual: R$6.000,00 (seis mil reais)
Afígurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se
encontra regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o
interesse na contratação que deu ensejo à instauração do processo,

> RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os
seus próprios fundamentos.
Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo
o disposto acima.

Sigam-se seus uiteriores termos. Pubiique-se no prazo legai.

Sucupira do Riachão (MA), 13 de janeiro de 2023.

Waiterlins Rodrigues de Azevedo
Prefeito Municipal

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 74cc56f57clc37632b019ab32b8037a3

EXTRATO DE CONTRATO N.2 436.426.01/2023. DISPENSA N.2
04/2023

EXTRATO DE CONTRATO N.s 436.426.01/2023. DISPENSA N.s
04/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2
436.426/20223. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUCUPIRA DO RiACHÃO-MA. CNPJ N.2 01.612.338/0001-67, através da
Secretaria Municipal de Administração, representada pela Sra. Klévia
Maria Lima de Sousa - Ordenadora de despesas. CPF
N.« 045.725.553-62. CONTRATADA: LUZINETE CONCEIÇÃO DIAS
MUNIZ, CPF N.' 001.167.843-77. OBJETO: Locação de um imóvel
residencial, localizado na Rua 10 de Novembro, s/n, centro, Sucupira do
Riachao-MA, destinado ao apoio administrativo ao executivo Municipal
na hospedagem de assessores e demais equipe técnica. VALOR: R$
6.000,00 (mil mil reais), dividido em parcelas de R$ 500,00 (quinhentos
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Secretaria Municipal de
Administração; 04.122.0002.2013.0000 - Manutenção e funcionamento
da Secretaria Administração Geral; 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de
Terceiro - Pessoa física. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro
de 2023. BASE LEGAL: Lei Federal N2 8.666/93 e suas alterações
posteriores, em todos os seus termos. ASSINATURA DO CONTRATO:
13 de janeiro de 2023. Kiévia Maria Lima de Sousa,

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 19633cdaddc56d2ce90ade7b6ceadd67

PROC
FLS.

EXTRATO DE CONTRATO N® AZA.AlA.ie/ZoSV- A^
DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2022

EXTRATO DE CONTRATO N2 424.414.16/2023 • PREGÃO
ELETRÔNICO N" 014/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
424.414/2022 • ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
001/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
inscrita no CNPJ ns 12.095.429/0001-99, com endereço na Praça São
Benedito, s/n. Centro, Sucupira do Riachão - MA, neste ato representada
pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. Luara Lima Porto Carvalho,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n^
17666792001-7 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n®
053.112.443-64. CONTRATADO: POSTO TOPICAL, inscrita no CNPJ
n' 02.988.321/0002-52, localizada na Br 230, n" 1000, Vereda
Grande - Barão de Grajaú ,- MA, neste ato representada pelo Sra.
Renata Noiêto Lira e Silva, inscrito no CPF n"
889.995.723-15 . OBJETO: Fornecimento de Combustíveis Automotivos,
Lubrificantes, Gás de Cozinha e Vasilhames. Valor contratual: R$
84.422,00 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois
reais). FONTE DE RECURSOS: 15.01 - Fundo Municipal de Saúde:
10.122.0002.2089 0000- Manutenção e Funcionamento do Fundo
Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. BASE
LEGAL: Este Contrato se fundamenta na Lei 8.666/93.
ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Janeiro de 2023. Luara Uma
Porto Carvalho.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 2c3c77bl6ac95ecd4e5a09fc2802e28b

EXTRATO DE CONTRATO NS 424.414.17/2023 ■ ADESAO A ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2022

EXTRATO DE CONTRATO NS 424.414.17/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 014/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
424.414/2022 - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
001/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO • MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - inscrita no CNPJ nS 01.612.338/0001-67, com
endereço na Rua São José, n5477. Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira
do Riachão/MA, neste ato representada pela Secretária de
Administração a Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG sob o ns 040174772010-3
SSP/MA, inscrito no CPF sob o n
045.725.553-62. CONTRATADO: POSTO TOPICAL, inscrita no CNPJ
n' 02.988.321/0002-52, localizada na Br 230, n' 1000, Vereda
Grande - Barão de Grajaú - MA, neste ato representada pelo Sra.
Renata Noiêto Lira e Si lva, inscrito no CPF n"
889.995.723-15 . OBJETO: Fornecimento de Combustíveis Automotivos,
Lubrificantes, Gás de Cozinha e Vasilhames, Valor contratual; R$
40.000,00 (quarenta mil reais) . FONTE DE RECURSOS: 04.01 -
Secretaria Municipal de Administração Geral; 04.122.0002.2013 0000-
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municiapia de
Administração Gerai; 3.3.90,30.00 Material de Consumo. BASE
LEGAL: Este Contrato se fundamenta na Lei n^ 8.666/93.
ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Janeiro de 2023. Klévia
Maria Lima de Sousa.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 658dba267fdc9df0b363cc455292cb85

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL 00 PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES

â CERTiRCADD DiGÍTALMENTC
E COM CARIMBO DE TEMPO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES DE DIVERSAS ÁR
DE CONHECIMENTO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. PROC.
EDITAL DE DIVULGAÇÃO N2 001/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. FLS._

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES / TASSO FRAG0S0-MA^N2 —
001/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023.

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado de Professores de Diversas Áreas de conhecimento e formação de Cadastro de reserva da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, criado pelo decreto NS 002/2023 e a formação da Portaria N® 005/2023, exarada pelo Prefeito
Municipal de Tasso Fragoso Estado do Maranhão, cumprindo o disposto no Edital de Processo Seletivo/ Tasso Fragoso Maranhão N® 001 de 26 de
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Maranhão, torna pública a relação preliminar, da pontuação dos candidatos no
processo seletivo com provimento de cargos para contratação temporária no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
Maranhão, de acordo com a relação nominal em anexo.

Informamos que os Candidatos terão que atender todos os critérios estabelecidos no item 7, do instrumento editalício que norteia o certame em
questão.

[Professor Séries Iniciais (12 ao 5° ano) • ÁREA I • ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE
CANDIDATO

Maria Betãnea Dias de Araújo

Elisãngela Bandeira da Mota Barros

Sandra Ferreira da Silva

Angra de Abreu Vieira
Aldeide Ferreira Lima

Luciléia Cabral Guimarães

Isanete Rios Ferreira Mota

Maria Edilene Santos do Nascimento

Gleisa Alves de Sousa

Amanda da Silva Lopes

Daniela Tavares do Nascimento

PONTUAÇÃO

9
9
9
8
6
5
5

[DESCLASSIFICADA

Professor de Língua Portuguesa ■ AREA I • ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE

CANDIDATO IPONTUAÇAO

Maria de Nazaré Teixeira Lima 9

Auricéia Macedo Quixabeira 9

Késia Alves Mota de Macèdo 8

Maria de Fátima Barbosa de Sousa 5

Luana Rodrigues Alves de Oliveira DESCLASSIFICADA

Professor - Educação Especial - AREA I • ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Lucirels Tavares Negrelros Silva 9
Maura Ferreira de Carvalho 9

Professor de Educação Física - ÁREA I - ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE
CADASTRO DE RESERVA
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Verônica Rodrigues Cardoso 9

Professor de Ciências - AREA I - ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE
CADASTRO DE RESERVA
CANDIDATO

leovane Martins Pereira da Silva
Maria da Glória Lima de Araújo

Maria Melyssa Lopes Muniz

PONTUAÇÃO

5

Professor Séries Iniciais (12 ao 5° ano) ■ AREA I ■ ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE ANEXO
CANDIDATO PONTUAÇÃO
Ivete Lima de Macedo 9

Adalberto Tavares Negrelros 9

Leidinalva Rocha de Andrade Carvalho 9

Salvanete Rodrigues Souza Pinheiro 9
Aquilene Vale Paes Mota 9
Valdirene Soares Lopes 7
Maria da Cruz Alves de Sousa do Nascimento 7

Cassia Carvalho Mota 5

Adriano Vareiro Lopes 2

â
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Professor Matemática • AREA 1 - ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE ANEXO ,n

CANDIDATO PONTUAÇÃO

Rutinéia Pereira Vieira 8

Andresa de Sousa Silva 3

Vanessa Dias Rodrigues DESCLASSIFICADA

Professor Língua Portuguesa - ÁREA 1 • ESCOLA MUNICIPAL VITORINO FREIRE ANEXO
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Cintia Ferreira da Paixão 9

Tatiana Araújo Nunes 9

Marciíandia do Carmo Rocha DESCLASSIFICADA

Professor Séries Iniciais (is ao 5' ano) • AREA 1 • ESCOLA MUNICIPAL JOAO RIBEIRO SOARES

CANDIDATO PONTUAÇÁO

Lucirene Santos Soares 9

Maria Lopes de Sousa 9

Mavrane Pereira de Morais 9

loeíma Rodrigues dos Reis 8

Miriã Tavares Antunes da Gama 3

Professor Séries Iniciais (is ao S" ano) - ÁREA li - ESCOLA MUNICIPAL SÁO RAIMUNDO NONATO
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Irismar SIrqueira Lopes 9

jair Dias de Abreu 9

Leudimar Ferreira da Silva 9

Rosilene da Silva Reis 9

Evanes de Abreu Pereira Lopes 6

Maricélia José Lopes de Macedo Lima

Lucifátima Palmeira Mota 3

Sandra Maria Norte de Oliveira 2

Bianca Rocha de Oliveira Silva 2

Welien Kelly Alves de Brito 1

Professor de Matemática - AREA li • ESCOU MUNICIPAL SAO RAIMUNDO NONATO I

CANDIDATO PONTUAÇÃO

Corina do Anjos Reis Matos 9

wwsSmí
5FIÍ1

Professor de Ciências - AREA II - ESCOLA MUNICIPAL SAO RAIMUNDO NONATO

CADASTRO DE RESERVA

CANDIDATO IPONTUAÇÁÕ"
Leticia Barros dos Santos 5

Professor de Língua Portuguesa • ÁREA II - ESCOLA MUNICIPAL SÁO RÃIMUNDO NONATO
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Neiva Lopes dos Santos 7

Professor Séries Iniciais (l^ ao 5° ano) - ÁREA II - ESCOLA MUNICIPAL IR. BRUNILDE COLOMBO

CANDIDATO PONTUAÇÃO

Maria Joséiia Ferreira Lopes 9

Aliyne Alves da Silva 3

Professor Séries Iniciais (1^ ao 5° ano) - ÁREA III - ESCOLA MUNICIPAL ANA ALVES DE ARAÚJO MORAES
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Naiva Barbosa de Souza 9

Edna dos Santos Oliveira 19

Francineide Lopes de Carvalho 9

Edmara Caxias da Silva 5

jaqueline Chaves Cunha 5

Maria Aparecida Lima Soares DESCLASSIFICADA

lael dos Santos Bezerra DESCLASSIFICADA

Professor de Educação Física- ÁREA III • ESCOLA MUNICIPAL ANA ALVES DE ARAÚJO MORAES
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Ismael Barbosa de Sousa 5

â
CERTIFiCADD DíGITALMENTE
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Professor de Língua Portuguesa • AREA lil - ESCOLA MUNICIPAL ANA ALVES DE ARAÚJO MORAES

CANDIDATO PONTUAÇÃO

uliana Moraes de Sousa

Rosângela da Silva

Professor de História - AREA Ml - ESCOLA MUNICIPAL ANA ALVES DE ARAÚJO MORAES

CANDIDATO PONTUAÇÃO

ntonina Paulo da Rocha 9

Patrícia Barbosa Uma 19

Gardênia Ferreira Carvalho

Felipe Ribeiro de Sousa 12

< ESCOLA MUNICIPAL ANA ALVES DE ARAÚJO MORAES

CANDIDATO PONTUAÇÃO

Maria de Jesus Lima da Silva 9

Maria do Socorro Uma Soares 4

Professor de Ciências • ÁREA 111 - ESCOLA MUNICIPAL ANA ALVES DE ARAÚJO MORAES
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Marilene da Paixão dos Reis 9

Nayra Mascarenhas Mota 5

Professor de Geografia- AREA IV - ESCOLA MUNICIPAL ANA ALVES DE ARAÚJO MORAES

CANDIDATO PONTUAÇÃO

erônica de Abreu Rodrigues 9

hais Lopes Lira Matos |5
Renato Dias Matos

Professor de Matemática - AREA IV - ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES

CANDIDATO PONTUAÇÃO

Sérgio Ribeiro Cavalcante 9

Micael Alves Lopes 2

Professor de Séries Iniciais ao 5" ano) • AREA IV - ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES
CADASTRO DE RESERVA

CANDIDATO jPONTUAÇAO
alderina Quixabeira da Silva

Professor de Língua Portuguesa - AREA IV - ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES

CANDIDATO PONTUAÇÃO

Ediane Gomes da Silva 9

braão Lopes de Carvalho Neto 19
lana Beatriz Soares Araújo |2

Professor de História - ÃREA V - ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO

CANDIDATO

Matuzalém Alves dos Anjos

PONTUAÇÃO

Professor de Ciências - AREA V - ESCOLA MUNICIPAL ADELINO FONSECA

CANDIDATO PONTUAÇÃO

riadna dos Santos Vieira

Professor de Matemática - AREA V - ESCOLA MUNICIPAL ADELINO FONSECA

CANDIDATO jPONTUAÇAO

jjosé Augusto de Oliveira Júnior

{Parceria Sala Fora - SLC Agrícola
CANDIDATO PONTUAÇÃO

Willlam José Pereira Lima 6

lasso Fragoso - MA, 06 de fevereiro de 2023

Eidá Alves da Silva

Presidente

a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO - RESULTADO DE JULGAMENTO DO

MUNICÍPIO DE SERRANO - MA

DESCRIÇÃO ! QUANT. UNIDADE

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com
casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor verde
brilhante, com aspecto fresco. Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem estar
com aberturas ou cortadas.

1500 Kg

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

1600 Maço

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente c resistente ou conforme
pedido da rcquisiiante.

40.000 Unidade

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e lesões
mecânicas ou provocadas por insetos ou doenças.
Deve estar livre de sujidades, terra ou resíduo de
fertilizante aderente à casca. Ausência de odor e

sabor estranho, assim como parasitas e larvas.

1000 Kg

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com '
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço

COUVE; com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

cm saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço

FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.

1000 Kg

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida c casca que solta com
facilidade.

1500 Kg

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,
verde, de colheita recente, sem sinais de

1400 Kg

VALOR VALOR

UNITÁRIO RS TOTAL RS

4.860,00

9.312,00

7.155,00

8.745,00

5.640,00

13.426,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.tri/.ideladovale.ina.íiov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

amarelento com grau de maturação adequada,
isentos de substâncias terrosas e sujidades.
MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não deverá
apresentar perfurações, machucados, coloração
insatisfatório (peso mínimo 10 kg) característica,
não deve apresentar sabor alterado e peso.
MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. O cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.
PIMENTÃO: de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação o transporte e a
conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes,

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.
Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.'
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionaís
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.
POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frijtas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de 1 kg, com informações nutricionaís
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.
POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de

11.988,00

13.350,00

9.160,00

7.680,00

25.200,00

25.200,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídeia do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trí/Íüeliulüvalc'.ma.'io\ .hr
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.
POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sâ, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de
Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de 1 kg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,
limpas e isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das parles
não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL

24.300,00

25.200,00

25.500,00

216.716,00

Trizidela do Vale - MA, 07 de fevereiro de 2023.

Natália San|^^gp8^ieira
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vwwv.tri/idelndov nlc.ma.uov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w.iri/.ideladovale.nia.üov.br
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Painel de MlNLSlbRlO ÜA
ECONOMIA

MEDIA

R$ 3,00

MEDIANA

R$ 2,92

MENOR

R$ 2,82

FILTROS APLICADOS

ün d5>:e de "omecimentc Dose :a: Co-^ip:'3 I-lcs/Ano da Coe)>-f: -.og ao 3:53:1

UNIDADE VERDURA IN NATURA\, TIPO:ALFACE USA 2022. 2023 NOV 2022. OUT 2022, SET 2022, DEZ 2022 NORDESTE

•oa ac 3:53:1

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados, 1 a 3

identificação Número Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor Fornecedor
da Compra do Item Modalidade (tem Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

COD53/2022 00003 463333
LIdtaçao

■00011/2022 00154 Pregão ;463833
IVERDURA IN
ÍNATURA

\0O0,2aO22 00002 ~ Í46383B ;™

UNIDADE

'UNIDADE

lUNIDADE

RS2.82

RS2.92

R53.25

150225 -BASE
ADMINISTRATIVA DO
CURADO - PE

COOPERATIVA AGRO
alimentícia DOS ifinp-ç qaaf
AGRICULTORES COMANDO DO Ír.,;,tTc-ro«ír,,»
c^./.l ,Ancc- nr> c^/rn/-r^r^ ADMINISTRAT VAFAMILIARES DO 'EXERCÍTO ri inAnn oc
ESTADO DE euHAUU ■
PERNAMBUCO _ _ ^ '

160023-lÒA.
VERVANA HORTI & COMANDO DO COMPANHIA DE
FRIOS LTDA ÍEXERCITO ENGENHARIA DE

i  :COMBATE
FRIOS LTDA

ilNST.FED.DE
.RAIMUNDO FERREIRA |EDUC., CIENC.E
SILVA ITECNOLOGIA

! PIAUÍ

155199 - IFP! -
CAMPUS VALENCA DO
PIAUÍ

Data da
Compra

26/10/202.

25/10/2022

18/10/2022

Relatório gerado dia: 08/02/2023 às 13:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Painel de iViiNiSTfcRlO OA

ECONOMIA

MEDIA

R$ 0,57

MEDIANA

R$ 0,59

MENOR

R$ 0,43

FILTROS APLICADOS

ün daco do Fomecimento Desc '-a Conii>ra i-iOS/A^o i":a Compra Rogiác Brasil

UNIDADE FRUTA\, TIPO:BANANA PRATA / BANANA BRANCA\, APRESENTAÇÃO:NATURAL 2022,2023 NOV 2022, DEZ 2022 NORDESTE

Quantidade total de registros; 'i

Registros apresentados- 1 a 3

Identíflcaçâo Número ^ ... . Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor
É  ̂ ■ I.. ModSllOdd© do j
da Compra do item do Item Complementar Fornecimento Ofertada

CATMAT

Í0Ü22/20?.:
. —Dispens.- da

- Liciraçüo
4o4381 FRUTA

jQOOOl/2022 .00008 Liç^ifaç^O 464381 FRUTA

:Q0030/2022 j00002
Dispensa de
iLicitaçao

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

;RS0,59

iR$0,6975

Fornecedor

AS50CIACA0 RURAL

NOSSA SENHORA

APARECIDA

ASSOCIACAO DOS

AGRICULTORES

VIRGEM DOS

POBRES DO

POVOADO BANANAL

MU^NÇIPiO DE_yi

EMIDIO CARNEIRO

FILHO

1N5T.FED.de

aDUC..Cl£NC.E

TEC. DE

PERNAMBUCO

inst.fed.de

EDUC.XiENC.E

158478 - IXS" FED.CE

PERNAMBUCO/CAMPUS

BELO JARDIM

156656 - INSTITUTO

TEDERAL DE ALAGOAS-

TEC. DE ALAGOAS iCAMPUS ViCOSA

Data da

Compra

21/12/2022

,27/12,^2022

;íNST.FED.DE 158314-IN5T.FED.00
jEDUC..CIENC.E ,CEARA/CAMPUS LIMOEIRO '13/12/2022
TEC.DO CEARÁ DO NORTE

Relatório gerado dia: 07/02/2023 às 15:42
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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preços
MINiSítRIOOA

ECONOMIA

MEDIA

R$ 7,48

MEDIANA

R$ 7,35

MENOR

R$ 6,88

FILTROS APLICADOS

ijn-ls.-'.:- de -Ofr.ccit"ncnt.o Dr-ecDr-ic

QUtLOGRAMA

eà". --.o Cia Co.nore f/ès/A-o-cíô C.d^Tinie Reg^ãc Brasil

VERDURA IN NATURA\, TIPO:COUVE 2022, 2023 NOV 2022, DEZ 2022 NORDESTE

Qjartidade total ae registros: 3

Registros apresentados 1 3 3

Identificação Número Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor Fornecedor
da Compra do Item Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

•00031/2022 00115 Pregão 463822
VERDURA IN

NATURA

00010/2022 00012 In^RA* ^

■00035/2022 00110 .Pregâo 1463822

,OUILOGRAMA ;239

:quilograma 1250

iOUlLOGRAMA |7.418

■R$6,88
CASA D CARNE ESTADO DE

PERNAMBUCO

cnAK, :INST.FED.DE
'047 fnon^ion nP '£DUC.,CíENC. E
^  ̂ " A^MPin^ iTeC.DOALNIEÍDA ^iMARANHâO

DGAC i
[COMERCIO r-.A
L/Ani-rir-TA fMT 'COMANDO DAR$8,22 VAREJISTA DE
(AUMENTOS E

1  ISERVICOS LTDA 1

■982573 -PREFEITURA
[MUNINCIPALDE SAQ
jlCURENÇO DA MATA

1158293- ÍN5T.FED.D0
MARANHAO/CAMPUS CODO

Data da
Compra

22112,2022

21/12/2022

Í7B2802-C&NT-RO DE
líNTENDENCIA DA MARINHA 06/12/2022
lEM SALVADOR

Relatório gerado dia; 07/02/2023 às 17:04
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



Painel de

preços
MINISTÉRIO OA

ECONOMIA

MEDIA

R$ 5,24

MEDIANA

R$ 4,80

MENOR

R$ 2,96

FILTROS APLICADOS

Unidade de Forneciinento Descrição UF Ano da Compra Mês/Ano da Ccrnprâ Rogiáo IBrosil

QUILOGRAMA, KG LEGUME IN NATURAV TIPO:MANDIOCA / AIPIM MA 2022,2023 DEZ 2022, JAN 2023 NORDESTE

Quantidade cotai de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número „ h im rf Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor
da Compra do Item rarMar Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

CATMAT

00024/2022 00055 Pregão 463795

|Q0029/2022 00067 Pregão 463795

LEGUME IN

NATURA

LEGUME IN

NATURA

00016/2022 00009 P.S!//! 463795
ücitaçao NATURA

OUILOGRAMA 1540 RS2,96

QUILOGRAMA iB.OOO RS4.80

QUILOGRAMA 600 RS7,9666

Fornecedor

LLG COMERCIO

iSERVICOS E
IALIMENTOS LTDA

jAJM COMERCIO E
ISERVICOS LTDA

E5"AD0 DO

MARANHÃO

ESTADO DO

MARANHAO

jCOOPERATIVA
1AGR0EC0L0GICA DOS INST.FED.DE

AGRICULTORES E .EDUC.CIENC. E

AGRICULTORAS ,TEC. DO
FAMILIARES DE CAXIASlMARANHãO

980162 - PREFEITURA

.MUN. GOVERNADOR

íedison lobão
980869 - PREFEITURA

;municipal de
;pinheiro/ma

1158456 -INST.FED.DO

IMARANHAO/CAMPUS

iCAXIAS

Data da

Compra

ÍÍ9/X2/2022

105/01/2023

127/12/2022

Relatório gerado dia: 07/02/2023 às 17:24
Fonte: paineldeprecos.planeiamento.gov.br



V
i
i
N
-
S
l
E
R
I
O
D
A

E
C
O
N
O
M
J
A

M
E
D
I
A

R
$
 1
1
,
4
2

M
E
D
I
A
N
A

R
$
 9
,
7
0

M
E
N
O
R

R
$
 9
,
4
0

F
I
L
T
R
O
S
 A
P
L
I
C
A
D
O
S

Un
id

ii
íí

c-
dC

'F
or

i-
ic

ci
in

cr
.t

c 
A
n
c
 r
ln
 C
c-
^^
P-
j 
M
ò
s
/
A
n
o
 r

ia
 C
or

fp
-^

 
Br

as
il

Q
U
I
L
O
G
R
A
M
A
 

L
E
G
U
M
E
 I
N 
N
A
T
U
R
A
\
,
 T
1
P
0
:
M
A
X
Í
X
E
 
2
0
2
2
.
 2
0
2
3
 

D
E
Z
 2
0
2
2
,
 J
A
N
 2
0
2
3
 
N
O
R
D
E
S
T
E

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e
 t
ot
al
 d
e
 r
eg
is
tr
os
: 

i'

Re
gi

st
ro

s 
ap

re
se

nt
ad

os
, 
1
 a
 3

id
en
ti
fi
ca
çã
o 

Nú
me
ro
 
Mo

da
li

da
de

 
De

sc
ri

çã
o

d
a
 C
o
m
p
r
a
 

d
o
 i
t
e
m

d
o
 i
t
e
m

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

U
n
i
d
a
d
e
 d
e
 

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e
 

V
a
l
o
r

C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r
 
F
o
r
n
e
c
i
m
e
n
t
o
 

Of
er
ta
da
 

Un
it
ár
io

L
E
G
U
M
E
 I
N

00
01

7/
20

22
 

0
0
0
0
9
 

Pr
eg

ão
 

4
5
3
7
9
1

0
0
0
2
9
/
2
0
2
2
 

:
0
0
0
6
1
 

Pr
eg
ão
 

,
4
6
3
7
9
1

0 0
 0 1
 57

2 0
 2 2
 

lo
OO
lO

i
O
U
l
L
O
G
R
A
M
A
 

A
,
7
8
7

lO
Ul

LO
GR

AM
A 

:3
.0

00

bO
rL
^G
RA
MA
 
|l

50

R
S
9
,
4
0

R
S
9
.
7
0

R
S
1
5
.
1
6
6
6

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

J 
N
U
N
E
S

D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 D
E

AL
IM
EN
TO
S 
IJ
DA

A
j
M
 C
O
M
E
R
C
I
O
 E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 L
T
D
A

C
O
M
A
N
D
O
 D
A

;
M
A
R
I
N
H
A

•
E
S
T
A
D
O
 D
O

'
m
a
r
a
n
h
a
o

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 

;

íA
GR

OE
CO

LO
GI

CA
 d
o
s
 Í
IN

ST
.F

ED
.D

E
'
A
G
R
I
C
U
L
T
O
R
E
S
 E
 

'E
DU
C.
,C
1E
N€
.€

'
A
G
R
I
C
U
L
T
O
R
A
S
 

i
T
E
C
.
 D
O

F
A
M
I
U
A
R
E
S
 D
E
 

'
M
A
R
A
N
H
â
O

CA
XI

AS
 - 

!

7
8
3
8
1
0
 -
 C
E
N
T
R
O
 D
E

I
N
T
E
N
D
E
N
C
I
A
 D
A

■M
AR

IN
HA

 E
M 

NA
TA

L 
__

''9
80

¥6
9-

"p
FI

EF
Eí

TU
RÃ

''
M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

P
lN

H
E

lR
O

/M
A

;1
58

45
6 

- 
IN

ST
.F

ED
.D

O
'M

A
R

A
N

H
A

O
/C

A
M

P
U

S
C

A
X

IA
S

D
a

ta
 d

a
C

om
pr

a

12
/1

2/
20

22

'0
5/

01
/2

02
3

2
7

/1
2

/2
0

2
2

R
el

at
ór

io
 g

er
ad

o 
di

a:
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
7:

32
Fo

nt
e:

 p
ai

ne
ld

ep
re

co
s.

pl
an

ej
am

en
to

.g
ov

.b
r



preços
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

MEDiA

R$ 3,03

MEDIANA

R$ 3,00

MENOR

R$ 2

FILTROS APLICADOS

UfVdad;:dérc-nedTt;:n<i DescM<Ho Uí Ano :i? Cn^rip.. Mái/^no Corri;.':: Bmd!
QUILOGRAMA. KG FRUTA\, TIPO:MELANCIA VERMELHA\, APRESENTAÇÀO:NATURAL MA 2022,2023 NOV 2022, DEZ 2022 NORDESTE

Ouaniidads mtai de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor fornecedor
da Compra do Item Modalidade do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

n0003;2O22 OOOOÕ 464418 FRJ-ÍA

00015/2022 00005 464418 FRUTA

00005/2022 00013 ydfgç^ :464418 FRUTA

;l03k^-[4A 452

QUÍLOGRAMA 200

QUÍLOGRAMA 500

ROBSON

RS2 GOMES

■FERREÍRA

MARIA
R$3 DOMINGAS DE

ARAÜjO SILVA

lEIOlMARÜA"
;r54.io silvados

iSANTOS

INST.FFD.OE

EDUC.,CIENC E
TEC. DO
MARANHâO

inst.fed.de
:EDUC..CIENC. E
TEC. DO
MARANHéO

ÍN5T>ED.DE"
EDUC.CIENC. E
TEC. DO
MARANHáO

158291 - INST.FED.DO
MARANHAO/CAMPUS
iS.JOAO DOS PATOS

158292 - INST.FED.DO
MARANHAO/CAMPUS
ALCANTARA

158234-INST.FED.DO
MARANHAO/CAMPUS
íbarra do corda

Data da
Compra

30/12/2022

11/11/2022

29/12/2022

Relatório gerado dia: 08/02/2023 às 10:31
Fonte: palnetdeprecos.planejamento.gov.br
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Painel de

preços
Mir.pSTcRií3 DA

ECONOMIA

MEDIA

R$ 4,66

MEDIANA

R$ 4,14

MENOR

R$ 3,81

FILTROS APLICADOS

Un,díc;.- de 'í3:iio£ Deí3cr-:£jo dá CoTiDra ['ics/Ano ao Conipr:. '^ioAo t;.'35.l

QUILOGRAMA, KG LEGUME IN NATURA\, TIPO:MILHO VERDE MA 2022.2023 NOV 2022, SET 2022, DEZ 2022 NORDESTE

Qjanndâde votai cie registros; 5

Regist''os apresentados. 1 a 3

Identificação Número Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor
j_ — j_ 11. mOOallOaae OO J , rnmniamsntar Fnmarimantn Ofertada Unitárida Compra do Item do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitári

a50!C,7022 00=22
.ücitdçao

o
CATMAT

Fornecedor
Data da

Compra

LEGLiME

NATURA

:00013/2022 00012 «3797
Licitação

:00007/2022 Í00007 1453797
Licitação

QUILOGRAMA 100

QUiLOGRAMA 1.200

•QUILOGRAMA |200

if^ST.FEÜ.DE

PEDRO SRâNDAO de EDUC..CIENC. EKiJ.ai TEC. DO

'  MARANHàO

ASSOCIAÇÃO DE

■PRODUTORES E oa
R$4.U .MORADORES DO AFRfníaifTirA

POVOADO TERRA- AERONÁUTICA
!MOLE _ ;
'COOPERATIVA de" '.^,cr ccr^nc
lAGRICULTORES .

R$6,04 FAMILIARES DO ^
CINTURÃO VERDE -
COOAFACIV MARANHaO

,156263 - ÍNST.FED.DO
IMARANHAG/CAMPUS COPO

•120013 - MAER-
iGr.imp.cent.de
ÍLANCAM.DE
ÍALCANTARA/MA

08/09/2022

158276 - INST.FED.DO
MARANHAG/CAMPUSSAO :i9/12/2022
LUIS-MACARANA

Relatório gerado dia: 08/02/2023 às 13:48
For\te: paineldepreco5.planejamento.gov.br
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Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MÉDIA

R$ 11,62

MEDIANA

R$ 10,00

MENOR

R$ 10

FILTROS APLICADOS

' In -f?;; ̂  n; - o-i'iOc ca:. C&nípra í.i.2S''Aro Cò Comnrri f-'ç B j -i
QUILOGRAMA. KG LEGUME IN NATURA\, TIPO QUIABO MA 2022, 2023 NOV 2022, DEZ 2022, JAN 2023 NORDESTE

Quantidade total ae registros: 3

Registros apresentados, 1 a 3

Identificação Número Descrição Descrição Unidade de Val°r fornecedor
da Compra do Item Modalidade ^^do^^ Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

00041/2022 00013 P:-egão 463792
LEGUNtE IN

NATURA

00016,20« ;00003 «463792

00019/2022— -00053 Pregão U63792
LEGUME IN

NATURA

QUILOGRAMA 15.000

QUILOGRAMA 25

'QUILOGRAMA 400

< R DA SILVA

R$10 CQ.MERCiO

LTDA

iJOSE DE
R510 RIBAMAR

lOLIVEIRA

COMERCIAL

'R$14,a5 PRASERES
i  LTDA

ESTADO DO

MARANHAO

JNST^FED.DE ""
EDUC,.C1ENC. E

TEC. DO

'M/^NHàO

COMANDO DA

AERONÁUTICA

UASG
Compra

980921 - PREFEITURA .

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA

1158292-ÍNST.FED.DO

ÍMARANHAO/CAMPUS
ÍALCANTARA

T1/11/2022

120013 - MAER-

GR.IMP.GENT.DE LANCAM.DE ,23/11/2022
ALCANTARA/MA !

Relatório perodo dia: 08/02/2023 às 15:08
Fonte; paineldeprecos.planejamento.gov.br



MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MEDIA

R$ 9,30

MEDIANA

R$ 8,90

MENOR

R$ 7

FILTROS APLICADOS

lü d= í^omprirriGníc Dr-scri^.io Coinpra Mês/Ano ria Comora Rr-giào Sras'!
QUILOGRAMA POLPA DE FRUTA\, TIPO:ABACAXl\, APRESENTAÇÃO:CONGELADA MA 2022,2023 SET 2022, JAN 2023 NORDESTE

Quantidade tota! de registros: 3

Registros apresentados 1 a 3

Identificação Número « i j j Código do Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor
da Compra do Item CATMAT item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

G0037/2Ü22 Ü003Ü ^regáo 46^58

i00029/2022 00096 iPregâo 1454468

POLPA D:

■POLPA DE

^00062,2022 00037 .64468

QUILOGRAMA ;3Ü0

QUILOGRAMA 1,500

QUILOGRAMA 150

RS8.90

Fornecedor Órgão UASG

,981285 -
T, V. L. CAVALCANTE ESTADO DO .PREFEITURA MUN,
LTDA ÍMARANHAO DE SANTA LUZIA DO

I PARUA
■ 980869 -

AJM COMERCIO E ESTADO DO jPREFEITURA
SERVIÇOS LTDA jMARANHAO ImUNICIPAL DE

I iPlNHEIRO/MA
COOPAHMA •
COOPERATIVA DOS

RS12 AGRiGULTORES E
HORTICULTORES DO
iMARANHAO

_!l60103- 50
COMANDO DO jBATALHAODE
EXERCITO liNFANTARIA DE

1 jSELVA/MA

Data da
Compra

116/09/2022

(05/01/2023

119/09/2022

Refútórío gerado dia: 08/02/2023 às t5:21
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

MEDIA

R$ 17,68

MEDIANA

R$ 16,67

MENOR

R$ 15

FILTROS APLICADOS

Un'd.n:ic-de Fociiocimonto Desci'i'.o~ Coinorci M,es/Ano dd Coíti[>'A R'^qí?íi Biò'-'

QUILOGRAMA POLPA DE FRUTA\, TIPO:CAJÁ\, APRESENTAÇÂO:CONGELADA 2022,2023 DEZ 2022, JAN 2023 NORDESTE

Quantidade total de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor Fornecedor
da Compra do Item CATMAT Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

00033/2022 00015 Preg/io 4644S5
PO^PA DÉ

:000:9/2022 >00008 :4644S5

:a00n/2022 00273 Pregão ;464485
POLPA DE

QUILOGRAMA 300

iQUILOGRAMA 180

QUILOGRAMA '6

F, C. DANTAS
COMANDO DO

EXERCITO

I  d I iic AMf-icncrvM :INST,FED,DELUSANDERSON ir-PMir- /-icm/-c!R$16,6666 arnAUD SOUSA lEDUC.XIENC.E
^AKNAUUSUUSA

R$21,37

■ NASCIMENTO

^SALES PRODUTOS
;ALIMENTICIOS
Iltda

inst.fed.de

EDUC..CIENC.E
TEC.DO CEARÁ

;160202 - 3
íbatalháo de
lENGENHARIADE

CONSTRUÇÃO

:158317 -

l INST.FED.DO

jCEARA/OAMPUS
ISOBRAL
158317-
INST.FED.DO

CEARA/'CAMPU5

ISOBRAL

Data da

Compra

Relatório gerado dia: 08/02/2023 às 16:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painel de

preços
MINiSTrRlO DA

ECONOMIA

MÉDIA

R$ 15,23

MEDIANA

R$ 15,00

MENOR

R$ 14,90

FILTROS APLICADOS

UriKlüue de ̂ omecinento Desc

QUILOGRAMA

Ano dò Cor'iD'a Més/Atio dâ Conip-,5 Ae'j <íü Brasil

POLPA DE FRUTA\, TIPO:MARACUJÁV, APRESENTAÇÃO:CONGELADA 2022, 2023 NOV 2022. DEZ 2022, JAN 2023 NORDESTE

Qjartidade :oral ae registros: 3

Registros apresentados; 1 a 3

Identificação Número Modalidade ^"dò^" Descrição Descrição Unidade de
da Compra do item do item Complementar Fornecimento

C0019/2022

00043/2022 00242 Pregão

,00009/2022 100135 Pregão ,464474

POLPA DE

FRUTA

POLPA DE

FRUTA

POLPA DE

IFRUTA

QUILOGRAMA

QUILOGRAMA

Quantidade Valor
Ofertada Unitário

4,020 RS14,90

QUILOGRAMA jl.OOO R$15.80

Fornecedor

M L A S

MORAIS

E UNO DOS

iSANTOS &

iSANTOS LTpA

SANDES&

ICOELHO LTDA

COMANDO DO

jEXERCITO

lINSTTED.DÉ'
iEDUC.,CIENC.E

ÍTEC-BAIANO

Data da

Compra

COMANDO DA 120013 - MAER-GR.IMP.CENT.DE

AERONÁUTICA ÍLANCAM.DE ALCANTARA/MA

jl60339- 1 BATALHAO DE
■ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

1158277 -
INST.FED.BAIANO/CAMPUS
SANTA INES

Refatórío gerado dia: 08/02/2023 às 17:07
Fonte; paineldeprecos.planejamento.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com
casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor verde
brilhante, com aspecto fresco. Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem estar
com aberturas ou cortadas.

1500 í Kg

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada cm saco plástico atóxico,
transparente c resistente.

1600 Maço

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem

danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da requisitante.

40.000 Unidade

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfiarações, cortes e lesões
mecânicas ou provocadas por insetos ou doenças.
Deve estar livre de sujidades, terra ou resíduo de
fertilizante aderente à casca. Ausência de odor e

sabor estranho, assim como parasitas e larvas,

1000 Kg

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,
viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço

FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.

1000 Kg

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta com
facilidade.

1500 Kg

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

verde, de colheita recente, sem sinais de
amarelento com grau de maturação adequada,
isentos de substâncias terrosas e sujidades.

1400 Kg

VALOR VALOR

UNITÁRIO R$ TOTAL R$

6.750,00

4.672,00

0,59 23.600,00

6.450,00

5.085,00

11.025,00

7.200,00

13.580,00

r

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7.idela(h)valc.ina.gov.br



TRIJ
PR0C4

RUB._

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não deverá
apresentar perfurações, machucados, coloração 3700 Kg 3,00
insatisfatório (peso mínimo 10 kg) característica,
não deve apresentar sabor alterado e peso.
MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. O cabelo do milho preso na espiga 2.500 Kg 4,14
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.
PIMENTÃO: de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação o transporte e a oqq ^ ̂ |
conservação em condições adequadas para o ® '
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser .
bem desenvolvidos, sem danos físicos e ' '
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 1000 Kg 10,00
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e |
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente. 1000 Maço
Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua . g qq
composição normal. Deverá se apresentar ® '
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.
POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua , g^Q j,
composição normal. Deverá se apresentar ®
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.
POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
íhita, nem substâncias estranhas a sua composição l ROO K 16 67
normal. Deverá se apresentar acondicionada em " ® '
embalagens transparentes, com peso líquido de
Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovsilc.ina.í£ov.l)r



TRIZlOeiADOVALE
PROC-Câ^^O-,
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sà, sem conservanles, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de
Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,
limpas e isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes
não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso liquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL

21.906,00

20.700,00

22.500,00

228.112,00

Trizidela do Vale - MA, 09 de fevereiro de 2Í)23.

Natália San Vieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.tri/.ideindovalc.ma.iiov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PESQUISA DE PREÇOS
EORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwn.triziiicladovale.nia.tzov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Solicitamos a colaboração desse fornecedor individual no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, Serviços
e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro
Aeroporto - CEP 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
12;00h (doze horas).

As informações prestadas por esse fornecedor individual serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado".

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão
ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Trizidela do Vale - MA, 07 de fevereiro de 2023.

NataKa-SãlítoLDiíís Vieira

Chefe do Sütt5rde Compras.

^ - PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME:  lí)

Recebi em 72023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \v>v\v.ti Í/.icleladovalc.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale ~ MA.

PLANILHA CONSOLIDADA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DESCRIÇÃO

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem

manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com
casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor

verde brilhante, com aspecto fresco. Nào deve
apresentar manchas escuras que fogem do
padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços

de deterioração, intactas, firmes sem áreas

escuras, sem folhas murchas c/ou amareladas.
Acondicionada em saco plástico atóxico,

transparente c resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e resistente ou
conforme pedido da rcquisitante.
BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e

lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou

doenças. Deve estar livre de sujidadcs, terra ou

resíduo de fertilizante aderente à casca.

Ausência de odor e sabor estranho, assim como

parasitas e larvas.

VALOR VALOR
QUANT. UNIDADE unitÁRIO RS TOTAL RS

40.000 Unidade 0,60 ílM-ocxiOí

3-, O O ^-000,0o

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v\v>v.(t i/.iclcla(lovalc.tna.«i(»v.l>r a Í

\ycvi^tci
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com

5  coloração de tamanho uniformes e típicos da 1500

variedade, livres de resíduos. Acondicionada em

saco de polietileno aióxico, resistente e

transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem

6  folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada 1500

em saco dc polietileno alóxico, resistente e

transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em

^  embalagem apropriada, livre de parasitas,
sujidades ou corpos estranhos que

comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de

g  coloração branca c com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta

com facilidade^
MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

g  verde, de colheita recente, sem sinais de
amarelcnto com grau de maturação adequada,

isentos de substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não

deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)

característica, não deve apresentar sabor

alterado e peso.
MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios,

a palha deve estar com aspecto de produto
j j fresco e cor verde viva. O cabelo do milho preso ^ ̂qq

na espiga deve apresentar-se tenro com cor

brilhante e cristalina. Peso médio das espigas;

400g ou mais.

PIMENTÃO: de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação o transporte e a

conservação cm condições adequadas para o

consumo. Com ausência dc sujidades, parasitos

e larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ^
ser bem desenvolvidos, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO; de tamanho médio, no ponto de

14 maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 1000

sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração

e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-
CEP: 65.727-000- Site: >v>v\v.triziclcUulovalc.ma.üov.i>f
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TRIZIDELA DO VALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

de resíduos de fertilização, de colheita recente.

Acondicionada em saco de polietileno atóxico,

resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e Isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e ,
20 , j . i.oUU

isentos de parasitas e detritos animais ou —.

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >v>v>v.tri/Ídcladovale.inn.tiov.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

nao comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DÊ MARACUJÁ: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas c detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se 1.5

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso liquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL RS

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

/ O

Assinatura:

CPF n°:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovalc.nia.eov-fír
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Solicitamos a colaboração desse fornecedor individual no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, Serviços
e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro
Aeroporto - CEP 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
12:00h (doze horas).

As informações prestadas por esse fornecedor individual serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado".

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverao
ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Trizidela do Vale - MA, 07 de fevereiro de 2023.

Natália Saritps Di^g^ieira
Chefe do SeW"^ Compras.

BAIRRO:

CFF: OOfi. ;

Recebi em Q ̂

CIDADE:

CEP:e,S' - ooo

a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \v^v^v.tt^izidcl:u^()valc.rna.cov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CIDADEBAIRRO:

CEP:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

PLANILHA CONSOLIDADA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DESCRIÇÃO QUANT.

ABOBORA: Produto íntegro, firme, sem

manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com

casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor

verde brilhante, com aspecto fresco. Não deve

apresentar manchas escuras que fogem do
padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços

de deterioração, intactas, firmes sem áreas

escuras, sem folhas murchas e/ou amareladas. 1600
Acondicionada em saco plástico atóxico,

transparente e resistente.

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,

tamanho e coloração uniformes, com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 40.000

manuseio e transporte, acondicionada cm saco
plástico atóxico, transparente c resistente ou

conforme pedido da requisitante.
BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e

lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou

doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou

resíduo de fertilizante aderente à casca.

Ausência de odor e sabor estranho, assim como

parasitas e larvas.

71 VALOR VALORUNIDADE ujyijÁRIO R$ TOTAL R$

■^8 E, as

3.So &-60O.O,

Unidade 0,61- SM.Uoqí

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: HWw.trizitlcUulovale.nia.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE ,

RUB

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com

5  coloração de tamanho uniformes e típicos da

variedade, livres de resíduos. Acondicionada em

saco de polietileno atóxico, resistente e

transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem

6  folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e

transparente^

FEIJÃO VERDE: acondicionado em

embalagem apropriada, livre de parasitas,
sujidades ou corpos estranhos que
comprometam sua qualidade.
MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de

g  coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.
MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

verde, de colheita recente, sem sinais de
9

amarelento com grau de maturação adequada,
isentos de substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG cm média -

Deverá apresentar, consistência firme, não

deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor

alterado e peso.
MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios,
a palha deve estar com aspecto de produto
fresco c cor verde viva. O cabelo do milho preso

na espiga deve apresentar-se tenro com cor

brilhante e cristalina. Peso médio das espigas:

400g ou mais. _
PIMENTÃO: de primeira qualidade,

apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação o transporte e a
conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos

e larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo

ser bem desenvolvidos, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de

14 maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração

e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre ]

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro
CEP: 65.727-000- Site: \v>v\v.(riy.itlcladovale.tna.gov.hi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N- 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

de resíduos de fertilização, de colheita recente.

Acondicionada em saco de polietileno atóxico,

resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso liquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes
não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso liquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas c

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^v^v.lrizidcliulovulc.riia.iznv.hr



TRü
PROC.(
FLS._
RUB._
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

nào comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DÊ MARACUJÁ: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conscrvantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se 1.500 Kg

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.
VALOR TOTAL R$

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Data: ÃO /

Assinatura/

CPF n°:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \v\v>v.tri/.itlcladovale.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Solicitamos a colaboração desse fornecedor individual no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, Serviços
e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Deputado Carlos Melo, n.° 1670, Bairro
Aeroporto - CEP 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
12:00h (doze horas).

As informações prestadas por esse fornecedor individual serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado".

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão
ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Trizidela do Vale - MA, 07 de fevereiro de 2023.

Natália SániQsDjas Vieira

Chefe do Seiofde Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME:

CIDADE:BAIRRO:

Recebi em

Assinatura

a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v^^.(ri7■idc[adovak^.ma.<!Ov.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CIDADE:BAIRRO;

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

PLANILHA CONSOLIDADA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE
VALOR VALOR

UNITÁRIO RS TOTAL RS

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com

casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor

verde brilhante, com aspecto fresco. Não deve

apresentar manchas escuras que fogem do

padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.

1500 Kg 5,33 7. á 45,00

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços

de deterioração, intactas, firmes sem áreas

escuras, sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico alóxico,

transparente e resistente.

1600 Maço 3i ho 5- (.00,00

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,

tamanho e coloração uniformes, com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida,

sem danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, acondicionada em saco

plástico alóxico, transparente e resistente ou

conforme pedido da requisitante.

40.000 Unidade

o

O

000,00

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com

uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e

lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou

doenças. Deve estar livre de sujidadcs, terra ou

resíduo de fertilizante aderente à casca.

Ausência de odor e sabor estranho, assim como

parasitas e larvas.

1000 Kg

1

1

l,.W,oo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: >v>v>v.trlzí(Ícladovalc.[na.aov.h]-



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"* 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE
PROC.Q7A2onl/20n'=^

RUB. /

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de

enfermidades, suj idades, parasitas e larvas, com

coloração de tamanho uniformes e típicos da

variedade, livres de resíduos. Acondicionada em

saco de políetileno atóxico, resistente e

transparente.

COUVE; com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem

folhas amareladas e/ou marchas. Acondicionada

cm saco de polictileno atóxico, resistente e

transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em

embalagem apropriada, livre de parasitas,
sujidades ou corpos estranhos que
comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de

coloração branca e com miolo uniforme sem

estrias escuras, polpa úmida e casca que solta

com facilidade.

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

verde, de colheita recente, sem sinais de

amarelento com grau de maturação adequada,

isentos de substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não

deverá apresentar perfurações, machucados,

coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)

característica, não deve apresentar sabor

alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios,

a palha deve estar com aspecto de produto

fresco e cor verde viva. O cabelo do milho preso

na espiga deve apresentar-se tenro com cor

brilhante e cristalina. Peso médio das espigas:

400g ou mais.

PIMENTÃO: de primeira qualidade,

apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos

e larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando

tamanho, cor e formação uniformes, devendo

ser bem desenvolvidos, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de

maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,

sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração

e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-
CEP: 65.727-000- Site: w ww.triziticlii(lovalc.ma.gov.br

5-3351(50

Kg

5.50

9.03

4,99

KG 3,53

7,50

h. ̂50,00

Kg Jfe.oa. 33438.0(3

14. 8)H.OO

5(40 \i3~Zoo,oo

5-593,00

H.b%,oo

Kg J4,99 14.990,00

^.òoo lOO

Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

dc resíduos de fertilização, de colheita recente.

Acondicionada em saco de polietüeno atóxico,

resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

eonsumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos dc parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso liquido dc Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conscr\'antes, limpas e

isentos dc parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido dc Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fhita, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

dc inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes. limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trtzidcladovalo.rna.gov.br



TRIZIDE^DOVALE ^
PROCOjegOO!/2oaj?
Fis.

RUB. /

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJÁ: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas c detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL RS

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura:

CPF n°:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidciiulovalc.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Solicitamos a colaboração desse fornecedor individual no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, Serviços
e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Deputado Carlos Melo, n.° 1670, Bairro
Aeroporto - CEP 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
12:00h (doze horas).

As informações prestadas por esse fornecedor individual serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado".

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão
ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Trizidela do Vale - MA, 07 de fevereifo^ 2023.

Natália SaiQo£^iia<Vieira
Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

ENDEREÇO:

CIDADEBAIRRO:

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.eov.hr



trizidelado\wle
pRocj2202wP"-«

RUB._

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N« 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Q yen

BAIRRO: CIDADE: d aU UF:

CEP: 65. 131'000

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS #

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

PLANILHA CONSOLIDADA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO R$

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com

casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor

verde brilhante, com aspecto fresco. Não deve

apresentar manchas escuras que fogem do

padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços

de deterioração, intactas, firmes sem áreas

escuras, sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,

transparente e resistente.

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,

tamanho e coloração uniformes, com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, acondicionada cm saco

plástico atóxico, transparente e resistente ou

conforme pedido da requisilante.

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com

uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e

lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou

doenças. Deve estar livre de suj idades, terra ou

resíduo de fertilizante aderente à casca.

Ausência de odor e sabor estranho, assim como

parasitas e larvas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br

VALOR

TOTAL RS

40.000 Unidade
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com

coloração de tamanho uniformes e tipicos da

variedade, livres de rcsiduos. Acondicionada em

saco de polietileno atóxico, resistente e

transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem

folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente c

transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em

embalagem apropriada, livre de parasitas,

sujidades ou corpos estranhos que

comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de

coloração branca e com miolo uniforme sem

estrias escuras, polpa úmida e casca que solta

com facilidade.

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

verde, de colheita recente, sem sinais de

amarelento com grau de maturação adequada,

isentos de substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não

deverá apresentar perfurações, machucados,

coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)

característica, não deve apresentar sabor

alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios,

a palha deve estar com aspecto de produto

fresco e cor verde viva. O cabelo do milho preso

na espiga deve apresentar-se tenro com cor

brilhante e cristalina. Peso médio das espigas:

400g ou mais.

PIMENTÃO: de primeira qualidade,

apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos

e larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando

tamanho, cor e formação uniformes, devendo

ser bem desenvolvidos, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de

maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,

sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração

e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wtv^v.trizideladovale.ma.gov.hi'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

de resíduos de fertilização, de colheita recente.

Acondicionada em saco de polietileno atóxico,

resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso liquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas

com frutas sã. sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestiveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

Ib^Oá JH.033,00

^é.OSOiOO

3ãM3biOO

Í6,03 57.036,00

]U,oa 35.â36,oo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \v>v>v.tri/.i(leladovalc.ma.gov.hr
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CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL R$

33.030,0o

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (xj 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura:

CPF n®:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idchidovalo.ina.<iov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Solicitamos a colaboração desse fornecedor individual no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, Serviços
e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Deputado Carlos Melo, n.® 1670, Bairro
Aeroporto - CEP 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
12:00h (doze horas).

As informações prestadas por esse fornecedor individual serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado".

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão

ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração. /

Trizidela do Vale - MA, 07 de fevpréíro de 2023.

Natália Saluos Difis^ieira
Chefe do SeíoTae Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS j

CIDADE:BAIRRO:

Recebi em / OZL /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.tri/ideladovalc.ina.eov.l)!'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ENDEREÇO -. 1,
BAIRRO:

CEP: %2

CIDADE:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

PLANILHA CONSOLIDADA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE uNITÁrIo RS
VALOR

UNITÁRIO RS

ABÓBORA: Produto íntegro, (Irme, sem

manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com

casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor

verde brilhante, com aspecto fresco. Não deve

apresentar manchas escuras que fogem do

padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços

de deterioração, intactas, firmes sem áreas

escuras, sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,

transparente e resistente.

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,

tamanho e coloração uniformes, com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e resistente ou

conforme pedido da requisitante.

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com

uniformidade no tamanho e cor. Não são

^  permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou

doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou

residuo de fertilizante aderente à casca.

Ausência de odor e sabor estranho, assim como

parasitas e larvas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvn w.trizidcUidovalo.rna.tiov.bi'

VALOR

TOTAL R$

Unidade40.000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com

coloração de tamanho uniformes e típicos da

variedade, livres de resíduos. Acondicionada em

saco de polietileno atóxico, resistente e

transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem

folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e

transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em

embalagem apropriada, livre de parasitas,

sujidades ou corpos estranhos que

comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de

coloração branca e com miolo uniforme sem

estrias escuras, polpa úmida e casca que solta

com facilidade.

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

verde, de colheita recente, sem sinais de

amarclento com grau de maturação adequada,

isentos de substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não

deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)

característica, não deve apresentar sabor

alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios,

a palha deve estar com aspecto de produto

fresco e cor verde viva. O cabelo do milho preso

na espiga deve apresentar-se tenro com cor

brilhante e cristalina. Peso médio das espigas:

400g ou mais.

PIMENTÃO: de primeira qualidade,

apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos

e larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor formação uniformes, devendo

ser bem desenvolvidos, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de

maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,

sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração

e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: wwvv.trizidchulovalc.rna.tzov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

de resíduos de fertilização, de colheita recente.

Acondicionada em saco de policlileno atóxico,

resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada,

preparadas com frutas sâ, sem conservantcs,

limpas e isentos de parasitas c detritos animais

ou vegetais. Ntlo deve conter fragmentos das

partes nào comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantcs,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, eom peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conscrvantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada cm embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantcs, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes
não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso liquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conscrvantes, limpas e

I  isentos de parasitas e detritos animais ou
I vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

^^'Ooo.oo

\Í02
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Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^vw.tri/iílcladovatc.ma.üov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com seio

de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

/ OSl. /

Assinatura:

CPF n°:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidchidovale.ma.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Solicitamos a colaboração desse fornecedor individual no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, Serviços
e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro
Aeroporto - CEP 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
12:00h (doze horas).

As informações prestadas por esse fornecedor individual serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado".

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão
ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Trizidela do Vale - MA^^OT^d^^ver^^ 2023.

Natália SanrasJ>iás Vieira
Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

jdjOL oÊkki

WSnSiliSSi

ENDEREÇO: KlWu

BAIRRO: CIDADE:

CEP: 651- 21- OCD

Recebi em / O cV /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: >v\v>v.trizidcladovale.tna.gov.bi-
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

cu ãniíA 77'

- ? ̂

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS S

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

PLANILHA CONSOLIDADA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

ABÓBORA: Produlo integro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com

casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor

verde brilhante, com aspecto fresco. Não deve

apresentar manchas escuras que fogem do

padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.

1500 Kg

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços

de deterioração, intactas, firmes sem áreas

escuras, sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,

transparente e resistente.

1600 Maço

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,

tamanho e coloração uniformes, com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida,

sem danos físicos c mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, acondicionada em saco

plástico atóxico, transparente e resistente ou

conforme pedido da requisitante.

40.000 Unidade

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com

uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e

lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou

doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou

resíduo de fertilizante aderente à casca.

Ausência de odor e sabor estranho, assim como

parasitas e larvas.

1000 Kg

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL R$

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >vww.trizi(leíadovalc.ma.«iov.í>r i ^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas dc cor verde brilhante, intacta, isenta de

enfermidades, suj idades, parasitas e larvas, com

coloração de tamanho uniformes e tipicos da

variedade, livres de residuos. Acondicionada em

saco de polietileno atóxico, resistente e

transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem

folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e

transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em

embalagem apropriada, livre de parasitas,

suj idades ou corpos estranhos que

comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, dc boa qualidade de

coloração branca e com miolo uniforme sem

estrias escuras, polpa úmida e casca que solta

com facilidade.

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

verde, de colheita recente, sem sinais de

amarelento com grau de maturação adequada,

isentos de substâncias terrosas e suj idades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não

deverá apresentar perfurações, machucados,

coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)

característica, não deve apresentar sabor

alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios,

a palha deve estar com aspecto de produto

fresco e cor verde viva. O cabelo do milho preso

na espiga deve apresentar-se tenro com cor

brilhante c cristalina. Peso médio das espigas:

400g ou mais.

PIMENTÃO: de primeira qualidade,

apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de suj idades, parasitos

e larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo

ser bem desenvolvidos, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de

maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,

sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração

e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>vvv.trÍy.i(lclatlovalc.inn.<iov.í)r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

de resíduos de fertilização, de colheita recente.

Acondicionada em saco de polietileno atóxico,

resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada,

preparadas com frutas sa, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso liquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondieionada em embalagens

transparentes, com peso liquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas c detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas

com frutas sã, sem conservantes, limpas e

isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes

iu,?s

JJ.BUOO

Ks )1/,QQ oW. (^'Sioo

Kg 2^.^2,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.triy.idcliKiovale.tna.tiov.br



TRIZIDELADOVALE ^
PROC.£íjQ2QiQl/20^
FIS. OWQl^
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,

preparadas com frutas sã, sem conservantes,

limpas e isentos de parasitas e detritos animais

ou vegetais. Não deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se

apresentar acondicionada em embalagens

transparentes, com peso líquido de Ikg, com

informações nutricionais de acesso ao

consumidor. Estabelecimento produtor com selo

de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL R$ 154.105,00

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (xT) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Data: ^ ̂  / úcZ' / c2/^cZ3

Assinatura:

CPF n°:

SJlUcK

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: Nvw.trizidcladovalc.tna.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
EONTE: DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalü.nni.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I: DAVID FERREIRA SILVEIRA

FONTE II: MARIA EIDE PEREIRA NASCIMENTO

FONTE III: MARIA RAIMUNDA DA SILVA CRUZ

FONTE IV: WESLEY DOS SANTOS MORENO

FONTE V: MARIA JOSE RABELO DOS SANTOS

FONTE VI: MARIA DE JESUS TEIXEIRA DA SILVA

DESCRIÇÃO

ABÓBORA: Produto íntegro,
firme, sem manchas ou podridão,

tamanho uniforme. Com casca

firme, lisa, lustrosa, macia e

limpa, cor verde brilhante, com
aspecto fresco. Não deve

apresentar manchas escuras que
fogem do padrão, nem estar com

aberturas ou cortadas.

ALFACE: lisa com folhas

verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem

áreas escuras, sem folhas murchas

e/ou amareladas. Acondicionada

em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

BANANA PRATA: Em pencas,
de primeira, tamanho e coloração
uniformes, com polpa firme e
intacta, devendo ser bem

desenvolvida, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente

e resistente ou conforme pedido
da requisitante.

BATATA DOCE: selecionados e

sem defeitos, suficientemente

desenvolvidos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da
variedade com uniformidade no

tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras,
perfurações, cortes e lesões
mec^icas ou provocadas por
ins^s ou doenças. Deve estar
liyre de sujidades, terra ou

VALOR RS

QUANT. UNIDADE FONTE|FONTE FONTE|FONTE|FONTE|FONTE
I  II III IV V VI

MEDIA

Unidade40.000

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trízidchulovalc.rna.izov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

resíduo de fertilizante aderente à

casca. Ausência de odor e sabor

estranho, assim como parasitas e
larvas.

I

CHEIRO VERDE: Com folhas

lisas, firmes, viçosas de cor verde
brilhante, Intacta, isenta de
enfermidades, sujidades. parasitas

e  larvas, com coloração de
tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos.
Acondicionada em saco de

polietileno atóxico, resistente e
transparente.

COUVE; com folhas verdes de

tamanho médio, firmes sem

manchas de picadas de insetos,
sem folhas amareladas e/ou

murchas. Acondicionada em saco

de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

FEIJÃO VERDE:
acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas,
sujidades ou corpos estranhos que
comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, de

boa qualidade de coloração
branca e com miolo uniforme sem

estrias escuras, polpa úmida e
casca que solta com facilidade.

MAXIXE: Com característica

tenra, fresca, verde, de colheita

recente, sem sinais de amarelento

com grau de maturação adequada,

isentos de substâncias terrosas e

sujidades.
MELANCIA: unidade com 10

KG em média - Deverá

apresentar, consistência firme,

não deverá apresentar

perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso
mínimo 10 kg) característica, não
deve apresentar sabor alterado e
peso.

MILHO VERDE, grãos
desenvolvidos, macios, a palha
deve estar com aspecto de
produto fresco e cor verde viva. O

3,45 3,50 3,55

7,55 7,50

20,02 20,00

5,52 5,49

16,00 15,99

4,00 3,99 4,02

5,61 5,50 5,40

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwtv.tri/idchtdovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor
brilhante e cristalina. Peso médio

das espigas; 400g ou mais.

PIMENTÃO: de primeira
qualidade, apresentando grau de

maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo. Com ausência de

sujidades, parasitos e larvas

PEPINO: de primeira qualidade,
apresentando tamanho, cor c
formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no

ponto de maturação, sem
ferimentos ou defeitos, tenros,

sem manchas, livres de resíduos

de fertilizantes.

VINAGREIRA: com folhas

viçosas e coloração c tamanho

uniformes, típicos da variedade,
livre de resíduos de fertilização,
de colheita recente.

Acondicionada em saco de

polietileno atóxico, resistente e
transparente.

POLPA DE ABACAXI:

Congelada, preparadas com frutas

sã, sem conservantes, limpas e
isentos de parasitas e detritos
animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não

comestíveis da fruta, nem

substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de
acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com

selo de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA:

Congelada, preparadas com frutas
sã, sem conservantes, limpas e
isentos de parasitas e detritos

fíndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idcladovale.ma.gov.br

7,02 7,00 6

15,00 15,02 14,99

7,90 7,70

15,00 14,99

14,50 14,55
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

animais ou vegetais. Nao deve
conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem

substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em

embalagens transparentes, com

peso liquido de Ikg, com
informações nulricionais de
acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com
selo de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem
conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter
fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem

substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com

peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de
acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com
selo de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem
conservantes, limpas c isentos de

parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter
fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem

substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em

embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de

acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com
selo de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA:

Congelada, preparadas com frutas

sã, sem conservantes, limpas e
isentos de parasitas e detritos
animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem

18,02 18,00 17,99

15,02 15,00 14,99

14,02 14,00 13,99

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvn.tri/.idelndovale.ma.gov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em

embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de
acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com
selo de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJÁ:
Congelada, preparadas com frutas
sã, sem conservantes, limpas e
isentos de parasitas e detritos

animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não

comestíveis da fruta, nem

substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de
acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com

selo de inspeção sanitária.

22,00 21,99 22,00

e2023Trizidela do Vale - MA, láde fever

Natálía Sa' s Vieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE; DIRETO COM FORNECEDORES LOCAIS.

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

ABOBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com
casca firme, lisa, lustrosa, maciae limpa, cor verde
brilhante, com aspecto fresco. Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem estar
com aberturas ou cortadas.

1500 1 Kg 5,23 7.845,00

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas. '

Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

1600 Maço 3,50 5.600,00

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da rcquisitante.

40.000 Unidade 0,60 24.000,00

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho c cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e lesões
mecânicas ou provocadas por insetos ou doenças.
Deve estar livre de sujidades, terra ou resíduo de
fertilizante aderente à casca. Ausência de odor e

sabor estranho, assim como parasitas e larvas.

1000 Kg 7,00 7.000,00

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,
viçosas de cor verde brilhante. Intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço
!

3,50 1 5.250,00

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada
em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço 7,50 11.250,00

FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.

1000 Kg 20,00 20.000,00

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta com
facilidade.

1500 Kg 5,50 8.250,00

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,
verde, de colheita recente, sem sinais de
amarelento com grau de maturação adequada,
isentos de substâncias terrosas e sujidades.

1400 Kg 16,00 22.400,00

i
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: v\ ww.triyJdebulovale.ina.uov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, nüo deverá
apresentar perfurações, machucados, coloração
insatisfatório (peso mínimo 10 kg) característica,
não deve apresentar sabor alterado e peso.

3700 Kg 4,00 14.800,00

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. 0 cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.

2.500 Kg 5,50 13.750,00

PIMENTÃO: de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação 0 transporte e a
conservação em condições adequadas para 0
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas

800 Kg 7,00 5.600,00

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos físicos e :
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

1.300 KG 3,50 4.550,00

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

1000 Kg 15,00 15.000,00

VINACREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.
Acondicionada em saco de polieiileno atóxico,
resistente e transparente.

1000 Maço 7,70 7.700,00

POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens iransparente.s, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

1.600 Kg 15,00 24.000,00

POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
, com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis

, da fruta, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

1.800 Kg 14,50 26.100,00

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de
Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

1.800 Kg 18,00 32.400,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideiadovalc.tna.20v.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de
Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,
limpas e isentos de parasitas e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes
não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL

27.000,00

25.200,00

33.000,00

340.695,00

Trizidela do Vale - MA, 16 de fevereiro de

Natálía Sí )s Diaávieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP
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PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idcladovale.ma.szov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO - RESULTADO DE JULGAMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRANO - MA.
FONTE II: PAINEL DE PREÇOS.

FONTE III: DIRETO COM FORNECEDORES LOCAIS.

ITEM DESCRIÇÃO
ABOBORA: Produto íntegro, firme, sem manchas
ou podridão, tamanho uniforme. Com casca firme,
lisa, lustrosa, macia e limpa, cor verde brilhante, com
aspecto fresco. Não deve apresentar manchas escuras
que fogem do padrão, nem estar com aberturas ou
cortadas.
ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras, sem
folhas murchas c/ou amareladas. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente e resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,

I tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente ou conforme pedido da
requisitante.
BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e
sabor típicos da variedade com uniformidade no
tamanho e cor, Não são permitidas rachaduras,
perfurações, cortes e lesões mecânicas ou provocadas
por insetos ou doenças. Deve estar livre de sujidades,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trl/ideladovale.ina.gov.hr
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terra ou resíduo de fertilizante aderente à casca.
Ausência de odor e sabor estranho, assim como
parasitas e larvas.

; CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes, viçosas
de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em saco
de polictileno atóxico, resistente e transparente.
COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,
firmes sem manchas de picadas de insetos, sem folhas
amareladas e/ou murchas. Acondicionada em saco de
polietileno atóxico, resistente e transparente.
FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.
MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem estrias
escuras, polpa úmida e casca que solta com
facilidade.
MAXIXE: Com característica tenra, fresca, verde, de

colheita recente, sem sinais de amarelento com grau
de maturação adequada, isentos de substâncias
terrosas e sujidades.
MELANCIA: unidade com 10 KG em média -
Deverá apresentar, consistência firme, não deverá
apresentar perfurações, machucados, coloração
insatisfatório (peso mínimo 10 kg) característica, não
deve apresentar sabor alterado e peso.
MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e cor
verde viva. O cabelo do milho preso na espiga deve

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww>v.trizidelndüvale.ma.aov.br
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apresentar-se tenro com cor brilhante e cristalina.
Peso médio das espigas: 400g ou mais.
PIMENTÃO: de primeira qualidade, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a

12 manipulação o transporte e a conservação em 800 Kg
condições adequadas para o consumo. Com ausência
de sujidades, parasitos e larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, core formação uniformes, devendo ser bem | 300 KG
desenvolvidos, sem danos físicos e mecânicos
oritmdos do manuseio e transporte.
QUIABO: de tamanho médio, no ponto de

14 maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 1000 Kg
manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de

15 resíduos de fertilização, de colheita recente. 1000 Maço
Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição j ^
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg,
com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo de
inspeção sanitária.
POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas

-  com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de ^ 200
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da j

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
^EP: 65.727-000- Site: www.trlzidebulovale.ma.gov.br
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fhita, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg,
com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo de
inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso liquido de Ikg,
com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo de
inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fhJta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg,
com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo de
inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve

-j, conter fragmentos das partes não come.stíveis da ^
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição

o  normal. Deverá se apresentar acondicionada em
A  embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg,
^  com informações nutricionais de acesso ao

En^reço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidehulovale.tna.gov.br
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consumidor. Estabelecimento produtor com selo de
inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de Ikg,
com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo de
inspeção sanitária.

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa das Fontes, observamos atentamente os valores obtidos, não foi utilizado os critérios de análise
dos limites que menciona a IN do DECRETO N° 02/2023 - GP no art. 10, inciso IV, pois todas as 3 (três) fontes encontradas, são
de período recentes, onde nem todos os itens tiveram uma cesta de preços com no mínimo 3 (três) fontes aceitáveis, mais devido á
urgência e agilidade do processo, as fontes encontradas são de intervalo temporal condizentes e demonstram o valor de mercado.

Trizidela do Vale - MA, 16 de fevereiro de 2023.

ias Vieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovale.ina.gov.br
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTES: OUTRO ORGÃO PÚBLICO, PAINEL DE PREÇOS E DIRETO COM

FORNECEDORES LOCAIS.

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com
casca firme, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor verde
brilhante, com aspecto fresco, Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem estar
com aberturas ou cortadas.

1500 Kg 4,32 6.480,00

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

1600 Maço 4,08 6.528,00

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem '
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da requisitante.

40.000 Unidade 0,60 24.000,00

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e lesões
mecânicas ou provocadas por insetos ou doenças.
Deve estar livre de sujidades, terra ou resíduo de
fertilizante aderente à casca. Ausência de odor e

sabor estranho, assim como parasitas e larvas.

1000 Kg 6,73 6.730,00

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas c larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço 3,89 5.835,00

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,
firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

1500 Maço 6,89 10.335,00

FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.

'  1000 Kg 20,00 20.000,00

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta com
facilidade.

1500 Kg 4,69 7.035,00

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,

verde, de colheita recente, sem sinais de
'  1400 Kg 11,76 16.464,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ina.gov.br
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amarelento com grau de maturação adequada,
isentos de substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não deverá
apresentar perfurações, machucados, coloração
insatisfatório (peso mínimo 10 kg) característica,
não deve apresentar sabor alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. O cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas; 400g ou mais.

PIMENTÃO; de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação o transporte c a
conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO; de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA; com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.
Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de Ikg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso líquido de

12.617,00

12.475,00

5.328,00

4.225,00

11.390,00

7.690,00

19.120,00

25.650,00

29.196,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.tri/ideliKlovale.ina.gov.br
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Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conscrvantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, com peso liquido de
Ikg, com informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conscrvantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes, com
peso líquido de I kg, com informações nutricionais
de acesso ao consumidor. Estabelecimento

produtor com selo de inspeção sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conscrvantes,
limpas e isentos de parasitas c detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes
não comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas a sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso liquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

VALOR TOTAL

24.408,00

23.706,00

27.000,00

306.212,00

Trizidela do Vale — MA, 16 de fevereirp-tíe 2023.

NatáuT^nios Diás Vieira

Chefe cre-Setür de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lri/idehulovalc.ma.aov.br
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em confonnidade Decreto Municipal
n° 2/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 07/02/2023 a 16/02/2023.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma combinada,
observado o art. 6° do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, de 16/01/2023:

1 — PAINEL DE PREÇOS (hUps://paínoldeprccos.plancÍamcnU).izov.br/);

II - Contratações similares feitas pela administração pública; "c" contratações ou atas de registro de
preços vigentes de órgãos ou entidades sediadas no Estado do Maranhão: \v\v\v.famcm.oríz.br

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou
e-mail.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, como método para obtenção
do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um
conjimto de no mínimo três preços. O preço de mercado é mais bem representado pela média
ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam
de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado.

Tendo sido priorizado o inciso I, II e IV do referido Decreto Municipal citado acima, como
fonte de consulta chegou-se ao:

Preço de Referência R$ 306.212,00

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição
/xigiáã em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idcladovalc.nia.gov.br
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Preços, são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal
informação.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como
documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual
constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens
a serem licitados.

Trizidela do Vale T^e fevereiro de 2023.

a ̂ ntos Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhAo
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N" 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14.133, de 1® de abril
de 2021.

DECRETA:

ArL 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

ArL 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo intemacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

mmm
baseada em planilha de custos. FLS.

RUB

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser ot^servado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art. 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1°, desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequiveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados:

V - preço máximo; valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço; preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, seml-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal; periodo considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e^
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica; opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

Xli - data de referência; data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV. do § 1®, do art. 10.
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®, do art. 10, desta Instru^o Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-â como data de
referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

estimado;

VII - justificativa para a metodologia^?iteãUd, tiiii espcual-
para a desconsideração de valores inconsistentes, j
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; f

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

ArL 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor,

Parágrafo Único • Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou. se for o caso. da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI ~ método estatístico aplicado para a definição do valor

ArL 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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ArL 6" - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o Índice de atualização de
preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão:

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

Ilt - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1° - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
minimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quaMlIuaaôS á
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2^ • Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§  • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6" - Em caso de impossibilidade de aplicação dc^^
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificaçâo do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®. desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no
minimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5°, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6^,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art. 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8®, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

ArL 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
ínexequíveís, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® ■ Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos;

I - tabulaçâo dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

fROC.
(S); FLS.

RU9.
VI - eliminação dos valores situaoos abâiXü UtTi

limite inferior e acima do limite superior da série de dados, /
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, porj
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/o, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® • Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI. do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® • Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual á média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controiadoria Geral do
Município.
CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigíbilídade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4® - Na hipótese de dispensa de licitaçào com
base nos incisos I e li, do art. 75, da Lei Federal n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomítantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 6® - O procedimento do § 4®. deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE

2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

I • divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento especifico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5° - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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TRIZIDELADO VALE .
PROC.j^íJ^2Qm20^
FLS. OMÚ
RUB. .

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Senhor

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer
a despesa referente a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para a merenda escola do Município de Trizidela do Vale - MA.

Órgão Interessado:

•  Secretaria Municipal de Educação
Valor Total Estimado de RS 306.212,00 (trezentos e seis mil e duzentos e doze reais).

Trizidela do Vale - MA, 16 de fevereiro de 2023.

Maria ̂ ônig^Siíva Abreu
Sec. Mun. de Educação
Portaria n° 01/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.lrizideladovale.ma.tiov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITVRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" OL55H.070/0001-22

:STmAT)ÍVA OT iMMCTCr
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO!

Declaração, conforme o inciso I e T artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual rf 474/2022 de 16 de Dezembro

de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para Merenda Escolar, para atender as necessidades da Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino - MDE do Município de Trizidela do Vale - MA, confoime o
desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIdXdE GESTORA: 0203 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
CLASIFÍCAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: 1.214.204,40
FONTE DE RECURSO: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: RS 306.212,00
Orçamento Municipal: RS 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,25
Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: RS 8.453.850,00
Impacto Orçamentário: 3,62

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário

financeiro é de 0,25% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Corresponde a 3,62%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios

subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 17 DE FEVEREIRO
DE 2023.

í'SEftlTuRA IRIZIDÊLA DO VAUAtenciosamente,
Figueredo

CoTHaqpr do Muptcípio
CRC/MA Ol4a0S'C?^rta!i3 fJ'. 2üraÇ25-GP

Jose Wlllian da Silva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, NS 1670-Aeroporto. CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE

Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 17 de Fevereiro de 2023

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0203 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

- MDE

FUNÇÃO: 12 - Educação

SUB-FUNÇÃO: 306 - Alimentação e Nutrição

PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar

PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 Manutenção da Merenda Escolar/PNAE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Outros serv. de

terc. pessoa Física

FONTE DE RECURSO: 1552000000 Transferência de Recurso do

PNAE

VALOR: R$ 306.212,00

(  ) Valor reforçado medianie abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

PREFEITURA 00VALE

Fiqueredo
C o iTta4o^3£Mo n I cí p i o

Jose WilfSrlIWWf-figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670. AEROPORTO-TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 207/2021-GP. De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

ArL 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGÜEREDO portador do CPF

n" 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constante das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

DeibsoriJ>éi«ifa Freitas
Prefeito Municipal



trizideladovale ^
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I/iJUilí-iÉf.MCI DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE 00 PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do atl. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Ali. 1° - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DD PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® . NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale m
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízideiadovale.ma.gov.br/díariooficial/?id=1460 hoi'

Piglna(s) 3 d« 4 Qi!



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ K 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Na qualidade de ordenadora de despesa da Secretaria Municipal de Educação do
município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da lei complementar n° 101 ~ Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) de 2023.

Trizidela do Vale - MA, 23 de fevereiro de 2023.

Maria^ôni^^SHfa Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria N° 01/2021

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. QQQQQQ1/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

a. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para
merenda escolar do município de Trizidela do Vale/MA.

2. JUSTIFICATIVA:

a. Justifica-se que a referida A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e
seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
nas unidades de ensino do Município de Trizidela do Vale/MA, garantindo melhoria do rendimento

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem
de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças
biológicas entre as faixas etárias. Atendendo ao disposto no inciso IX, artigo 6® da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e as alterações posteriores, a justificativa em tela, configura todas as informações
fundamentais para a caracterização das condições ideais de contratação, através de Chamada
Pública, fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar. A aquisição desses
produtos deverá ser feita mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14 §1° do da Lei
n.® 11.947/2009 e Art, 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela
Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021, que
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
a. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas

organizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Projeto Básico
foram determinados com base em pesquisas realizadas com associações de trabalhadores rurais
da agricultura familiar local, em conformidade com o Artigo 31 § 1® da Resolução /CD/FNDE n° 6,
de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução
n® 21,de 16 de Novembro de 2021. Conforme segue abaixo:

DESCRIÇÃO

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem manchas
ou podridão, tamanho uniforme. Com casca firme,
lisa, iustrosa, macia e limpa, cor verde brilhante,
com aspecto fresco. Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem
estar com aberturas ou cortadas.
ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.
Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

I e transporte, acondicionada em saco plástico

QUANT.

VALOR I VALOR
UNIDADE UNITÁRIO TOTAL

R$ R$

4,32 6.480,00

Unidade

4,08 6.528,00

0,60 24.000,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. OQOQOQ1/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da reguisitante.

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou
resíduo de fertilizante aderente â casca. Ausência

de odor e sabor estranho, assim como parasitas e
larvas.

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,
viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.

MAXIXE; Com característica tenra, fresca, verde,
de colheita recente, sem sinais de amarelento
com grau de maturação adequada, isentos de
substâncias terrosas e suiídades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não
deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório {peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor
alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. O cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.
PIMENTÃO: de primeira qualidade, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasites e larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.
Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.

6,73 6.730,00

3,89 5.835,00

6,89 10.336,00

20,00 20.000.00

4,69 7.035,00

11,76 16.464,00

3,41 12.617,00

4,99 12.475.00

6,66 5.328,00

3,25 4.225,00

11,39 11.390,00

7,691 7.690,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. OOOQOQl/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sâ, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com seio de inspeção
sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substancias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com seio de inspeção
sanitária.

POLPA DE MARACUJA; Congelada, preparadas
com frutas sâ. sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas

a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

11,95 19.120,00

14,25 25.650,00

16,22 29.196,00

13,56 24.408,00

13,171 23.706,00

18,00 27.000,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.rna.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0000001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
VALOR TOTAL 306.212,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor familiar
rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4® da Resolução
/CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020

e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação.

4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre
08:00 (oito) às 09:00 (nove) tioras da mantiã no departamento da merenda escolar do município;

4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.

4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.

4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;

4.1.5 - As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

4.20s produtos deverão estar Isentos de:

4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

4.2.3 - Sem parasites, larvas ou outros animais nos produtos;

4.2.4 - Sem umidade externa anormal;

4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Trizidela do Vale - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUB-FUNÇÃO: 306-Alimentação e Nutrição.
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080- Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo.

FONTE: 1552000000-Transferência de Recurso PNAE

>. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0000001/2023

ESTADO DO MARANHAO [
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.1. 0{s) fornecedor (es) c!assificado(s) em primeiro iugar deverá(âo) entregar as amostras dos

produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu

recebimento. O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da

apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de vigência
do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva- se no

direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor

substituí-io sem prejuízos para o município.

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Projeto Básico deverão ser entregues conforme
solicitação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:

9.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE rf 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro
de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de novembro de 2021

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

12 -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a;

12.1.1 - efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico;

12.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

12.1.4 Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

/Í3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. OQOQQOl/2023

ESTADO DO MARANHAO F

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

13.1. A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

13.1.1 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda vigência do

Chamada Pública;

13.1.2. atender as demais condições descritas no Termo de Referência e Edital da Chamada

Pública;

13.1.3. responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por doio ou culpa sua, de seus

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,

causar ou provocar à Contratante e a terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n® 11.947, de 16 de junho de 2009,

Resolução/CD/FNDE n° 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro

de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021 e Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e

suas alterações.

Trizidela do Vale - MA, 27 de fevereiro de 2023.

Natália Santce/Dias Vi^a
Chefe do Setor de (Wn^tade serviços

Portaria n° 43?2021 GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0000001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal do Lei n.® 11.947/2009, APROVO o Termo de

Referência, bem como AUTORIZO a realização da Chamada Pública

para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural para merenda escolar do município de
Trizidela do Vale/MA, com observância aos dispositivos da Lei 8.666/93 e

suas alterações e demais legislações correlatas.

Em, 27/02/2023

Maria Smía Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 01/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATORIO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 0202001/2023

1.2. Chamamento Público

1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Chamamento mediante credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para
fornecimento de peixe para distribuição gratuita às famílias carentes de interesse do Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale/MA

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a
instaurar processo licitatório, para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela
do Vale - MA, oriundo do processo administrativo rf 0202001/2023, devidamente
protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua o art. 38 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

Trizidela do Vale - MA, 27 de fevereiro de 2023.

Maria SônWSÍÍva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria N° 01/2021

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.n1a.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 0202001/2023

Secretaria Municipal de Educação

PARA:

Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Maria ̂ nia Silya Abreu
Secretária IVhmtCí^l de Educação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 0202001/2023

Modalidade: Chamamento Pública

Requisitante/interessado: Secretaria Municipal de Educação/

DO OBJETO:

Descrição: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

DO VALOR:

R$ 306.212,00 (trezentos e seis mil e duzentos e doze reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: O fornecimento propõe-se, em atender à
necessidade da Secretaria Municipal de Educação/MDE.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das
seguintes previsões de rubricas orçamentárias, conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO: 306- Alimentação e Nutrição.
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 - Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE: 1552000000- Transferência de Recurso PNAE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2Q2QQ1/2023 ^
FLS.
RUB I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe
Pinheiro Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (^A), em 28 de fe^^eiro de 2023.

Felipe Pinjiéiro Nogueira
Portarj^° 01/2022-GP

>^fesidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N» 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 01/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA

MARTA ALVES CAMPOS'OS

FUNÇÃO

PRESIDENTE

PORTARIA DE VINCULO

NOMEAÇÃO EMPREGATICIO

01/2023 GP COMISSIONADO

ANTONIO

AMORIM

SECRETARIA

DA CPL
SILVA MEMBRO DA

CPL

01/2023 GP

01/2023 GP

EFETIVO

EFETIVO

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N® 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.558.070/0001-22

Portaria rf 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui ã Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trízidela do Vale/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°. Inciso
XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1°- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos cs documentos e procedimentos licitatôrios relativos ás licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2®- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65. exercerá
a função de Presidente da CPL;

H - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a
função de Secretária da CPL;

tll - Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF n® 475.759.803-34,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art 3"- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE.
ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Freitas

Prefqiroíilunlcipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :
01/2023

Portaria n" 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA durante o
exercicio de 2023, e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso
XVÍ, da lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.l®- Instituir a Comissão Permanente

de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, com a função de receber, examinar, e julgar todos os
documentos e procedimentos ilcitatórios relativos ás
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe
ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2''- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituírem a Comissão Permanente
de Licitação - CPL com as funções que seguem;

1 - Sr.^ Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n® 012.843.843-65, exercerá a função de Presidente da
CPL;

11 - Sr." Marta Alves Campos, CPF n®
131.261.608-32, exercerá a função de Secretária da CPL;

iil - Sr.® Antônio da Silva Amorlm, CPF

n® 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM
02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeitro Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
DESIGNAR; 02/2023

Portaria n' 02/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia a Pregoelra e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão,
dentre eles, a nomeação da Pregoelra e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigo 3®. inciso IV da Lej.
Fe.sra,n» 10.620,2002,

RESOLVE: FLS
RUB /

Art. 1® - Designar a sen/idora Sr.® Franclsca^
Regilda Furtado Leite, portadora do CPF de n"!
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoelra, que
será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr.® Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n° 131.261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorlm, portador do CPF de n"
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoelra.

Art. 3® - As atribuições da Pregoelra e de sua
Equipe de /^oio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação;
Mi. A abertura dos envelopes das propostas de

preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaborado de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIU. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente
Instruído, após a adjudicação, á autoridade superior,
visando à homologação e a contratação.

Art. 4® - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão

deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

Art. 6° - Apiica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n® 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

/\ssínado eletronicamente por: Cristiane Cnjz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 03/01/2023 08:31:08 - IP com n*: 192.168.3.41
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EQUIPE DE GOVERNO

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefelto(a)

trizidelado vale^
PROC.nJn^ni/20^
fls.___T2J
RUB. ■

Thamlrys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde

Charles Plerre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
Lívio Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima

Controladoría Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher
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TRIZIDELADOVALE o

P"» /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRI2IDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 44-A/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREIDELA DO VALE - ESTADO DO

^  MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

ArL r - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA, Portador do CPF n''

012.843.843-65, para o Cargo de Assessor Especial da Comissão Permanente de

Licitação - CPL do Município, observada as competências constantes dag Lejs e

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GADINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DQ VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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Curso Conteúdo

A ADAPTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
À NOVA LEI DE LICITAÇÕES
- LE114.133/21

Termo de dedaroçõo

o presente certificado atribui a participação
e conclusão no curso com, carga horária e
conteúdo aqui discriminados.

Q \ Freqüência

^ j Carga Horária
02h00

Larissa Panko

Especialista em Direito Administrativo e

Mestranda em Governança e Sustentabilidade

1) LE114.133/21 VERSUS NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO:

• Quais aspectos da Lei 14.133/21 os municípios precisam regulamentar?
• Regulamentos locais versus regulamentos da União;
• Normas gerais versus normas específicas;

• Atuação do agente de contratação.

2) DIVULGAÇÃO ADEQUADA DOS EDITAIS E CONTRATOS:

• Normas gerais versus normas específicas;

• Contratos decorrentes de licitação versus contratação direta;
• Prazo de adaptação para os municípios.

3) OUTRAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

• Gestão de riscos e controle interno;
• Plano de Contratações Anual;
• Centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;
• Catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras;
• Instituição de sistema informatizado de acompanhamento de obras, Inclusive com recursos
de imagem e vídeo;

• Promoção da adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia;
• Instituição de modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos

padronizados e de outros documentos.
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Certifico 
que 

FELIPE 
PINHEIRO 

NOGUEIRA 
participou 

do 
CURSO 

DE
UCITAÇÕES, REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE PREGOEIROS, com carga horaria de 24 horas, ministrado na Sede da
CIE, Av. Brasil. N° 937A Chácara Braal Turu São Luis-Ma, pelo Prof. MILTON MENDES
BOTELHO E

 DR. GEORDANE RODRIGUES DE RESENDE -
 Membros do Grupo Logus

Assessoria Pública - CNPJ; 02.457.379/0001 -99. nos dias 28.29 e 30 de agosto de 2014.
com habilitação para o exercido da função de pregoeiro, presidente ou membro de comissão
de licitação 
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TRIZIDELADOVALE ^
PROC.

RUB »

; J

m M^hArWAO

FRiCt W rURA MVMCIPÁL DE TRKZmELÁ IXJ VALE
CU<':. QI.X^iH^OTUmMU-rJ
t^A - fttglírv■■ i/vj^í tíi

roíiíffia 195/97

o 'pmmm- münícíp-al ok tmyaiwla du valS
!',ívTAíK? l'u) MAKANtó^J. «u üí^ü tít? ífiribtuçrnííí coiisjiíí^raoílo a
<ipnn'iip1o m coiíCíírsíj púbiii^t? re-iUímd*» luv^ie Mujíictpio para prccfurhímrntft
clafi vjipftí i\m cargi>F fíxisMí^s.

An. 1 - Momuar ü Mm MARIA AlVFi^ lAMíH>S^ para oxertnir o oargo áv
AMMÍMTKNIK ADMíNlSTHATíVO, \úUkU na Secreiaria .Míiaícipat ào
Fidura^âo. CuíUffa úo l^e-íípüfto.

Ali. .1 - R^u ppuitna ^Hu a v^ííí ví^,(H" «a: data cie Kua pu»li€a^"ao, a^
lSw>$íêE^teuÍWSW''~^ ^ ^ -

GABÍOTITR m) PI^KKlCrro AlllN!CíPÂl. DR TRAZlDfemA 00 .VAÍ.E-,
eí« i)l úí? i^ííiho do I,9!í7. ■ ■ A—■■ ■ ^■■•'"■''■■ ■' }'■
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PREFEITORR MUNICIPAL DE TRI2IDEIA DO VALE-MA

CKPJ. 01.558.Q70/0001-22

MA 119 - N® 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

trizideladovale

RUB.

DKOIETO GP 018/2007

CONSÜMERANDO o lesulted» fio&S tffidfícik) do Omcisw Pâbikpoiieidi^^

namic^áo <k Timdda (to Vaie/MA, leydopicáo Edital n* 003/2006,

CONSIDERANDO a Cláusula 22 e aem OThhnns, do XoBoaD da de

Conduta fínoado com o Mmisténo Público na Cmnara^ PeteÉp^. -

DECRETA

Ait. l"* - Ficam NOMEADOS, pm o de FISCAL m oa

miadonados, ̂m>vBdo8 no (xmcuiao p(U)lico leidisado lira») de 2O06:

01 r TB^ÍN0 0A(X>STAGCHl4EStÇT0
02 2*^ AKrONiOMSftJ/A.

Aft T - Esie Decreto entia em v^or m data de si^|K^Hcd{|ia,
cmitrárío.

aa&posiçõcs can

Cbümide do Prefeito Manúapal de Trizidela do Vale, Estado do MaoBáiSow em 09

^ agosto de 2007.

PraMbüuníBipd
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELADO VALEMA
CNJ»4- 01.558.070/0001-22

MA119-N^. 1670-AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE - MA

TB^ DE COMFROMiSSO E POSSE

PC^N*'. 006/2008

DE MnOHíO DA ̂ LVA AIK^tti PARA EXH^R O CAR60.I£ HSCAL IWRfíOS EM
CARATÉR DE ESTÁGIO PW3BATÔRI0, CONFORME PREVISÃO LEGAL APRBENTAM NESTE
ATO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS POR LEI:

•  ■. 7 «r

Cédula de Identidade n°. ^07964) SSP/MA > •
CPFn° 475.759.805^
mjlo Eleitora] n». 19747961198
Declaração de Bens e VáofBs.
01 - Dedaraçâo de que não exerce outro cargo pút^íco, exceto rios c^os permiSdos pela /B8 art,
37.XVI.aibec.

. Aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2007 (dois mil e sete), no Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão, na presença do Excelentíssima Senhw Prdeto Municipaí, compareceu o{a)
Senhor(a) ANTONIO DA SILVA AMORÍM. que prestou cornpromisso legá de fiel cumprimerto dos
deveres e ^nbuições inerentes ao cargo para o que toi nomeada e lotada em 09 de agosto de 2007, por
ato do chefe do Poder E;fecutivo local. Em seguida, peíQ Prefeito .Municipá, foi mandado lavrar o
presente termo de compromisso e posse, que vai assmado™io mesmo, páa empossada e por mun,
Secretária nomeada para o ato. fS- = .

CIPAL



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

FLS. W
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 0202001/2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado nor minha p^so^m todas as folhas.

Presidente CPL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 02Q2QQ1/2023

n c V U t-l

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2023

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame da minuta
do Edital e minuta do Contrato e anexos, com o escopo de abertura de processo licitatório na
modalidade Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela
do Vale - MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Trizidela do Vale - MA, 28 de fevereiro de 2023.

Maria Sçni^^Stíva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria N° 01/2021

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q20200I/2Q23

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESUMO / EDITAL

ORGAO

BASE LEGAL

OBJETO

VALOR TOTAL R$

DATA E HORA DA

ABERTURA DOS

ENVELOPES DE

DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO
E DO PROJETO

DE VENDA

CHAMADA PUBLICA N° _/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N° 0202001/2023

'\0 I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Lei N® 11.947, 16 de junho de 2009, Resolução

-P., CD/FNDE 26, de 17 de junho de 2013 alterada pela
Resolução N° 6, de 8 de maio de 2020 e Lei N° 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas alterações legais.
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

j- familiar e do empreendedor familiar rural para
merenda escolar do município de Trizidela do
Vale/MA.

.TAi 306.212,00 (trezentos e seis mil e duzentos e doze
reais

/2023 AS

ENDEREÇO: AV.DEPUTADO CARLOS MELO.1670-LOCAL. I aEROPORTO-CEP:65727-000-TRIZIDELA DO VALE

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema Presencial e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
www.trizideladovale.ma.QOv.br

cplpmtv@outlook.com
Telefone: (99) 98852-4045

Endereço: Av. Dep. Carlos Melo,1670 - Centro - CEP: 65727-000 - Trizidela
do Vale (MA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2Q2Q01/2Q23

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA /2023

Chamada Pública n® I202Z, para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a merenda escolar aos alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino do município de Trizidela Vale - MA, conforme §1® do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009,
Resolução/GD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro
de 2020 eResolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

A Secretaria Municipal de Educação, com sede na Avenida Deputado Carlos Melo, N° 1670-Bairro
Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão, CEP 65.727-000, inscrita no CNPJ sob n° 03.157.791/0001-
56, representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria Sônia Silva Abreu,
nomeada pela Portaria N' 01/2021-GP, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto
no art. 14 da Lei n® 11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de Maio
de2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e= Resolução n® 21, de 16 de
Novembro de 2021, vem realizar Chamada Pública para a a aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a merenda escolar aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino do municipio de Trizidela Vale - MA. Os Interessados (Grupos Formais/Informais
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda
a partir do dia _/_/2023 até I /2023 as ás (XXXXX), na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Avenida Deputado Carlos Melo, N° 1670, Bairro Aeroporto-
Trizidela do Vale-Maranhão. A sessão para o resultado da análise dos documentos de habilitação e do
projeto de venda ocorrerá no dia / /2023 ás (XXXX), na Sala do Certame, localizada no
endereço acima.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a merenda escolar aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino do município de Trizidela Vale - MA, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo;

DESCRIÇÃO

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem manchas
ou podridão, tamanho uniforme. Com casca firme,
lisa, lustrosa, macia e limpa, cor verde brilhante,
com aspecto fresco. Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem
estar com aberturas ou cortadas,
ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.
Acondicionada em saco plástico atóxicc,
transparente e resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme

QUANT.

VALOR VALOR

UNIDADE UNITÁRIO TOTAL
R$ R$

4,32 6.480,00

Unidade

4,08 6.528,00

0,60 24.000,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2020QI/2Q23

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da requisitante.

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência

de odor e sabor estranho, assim como parasitas e
larvas.

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,
viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada
em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.
MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.

MAXIXE: Com característica tenra, fresca, verde,
de colheita recente, sem sinais de amarelento
com grau de maturação adequada, isentos de
substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não
deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor
alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor veióe viva. O cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.
PIMENTÃO: de primeira qualidade, apresentando
grau de matura^o tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasites e larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.

6,73 6.730,00

6,89 10.335,00

20,00 20.000,00

.69 7.035,00

11,76 16.464,00

3,41 12.617.00

4,99 12.475,00

6,66 5.328,00

3,25 4.225,00

11,39 11.390,00

7,69 7.690,00
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Acondicionada em saco de poiietileno atóxico,
resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sâ, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas

a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabêíecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestiveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com Informações
nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sâ, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem consen/antes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes.

11,95 19.120,00

25.650,00

16,22 29.196,00

13,56 24.408,00

13,17 23.706,00

18,00 27.000,00
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com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
VALOR TOTAL 306.212.00

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor

familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4® da

Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021.

2. FONTE DE RECURSOS

Serão utilizados os recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDEtí.
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUB-FUNÇÃO: 306-Alimentação e Nutrição. Ir
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 - Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE: 1552000000-Transferência de Recurso PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE.

3.1.1 ENVELOPES N° 001 - HABILITAÇÃO DO PRODUTOR/AGRICULTOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo):

0 produtor/agricultor individual deverá apresentar no Envelope N" 001 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do produtor/agricultor familiar participante;

II - O extrato da DAP física do produtor/agricultor participante, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do produtor/agricultor participante;

IV - A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2 GRUPOS INFORMAIS:

3.2.1 O grupo informal deverá apresentar no Envelope N° 001 os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:
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a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos produtores/agricultores;

b) O extrato da DAP dos produtores/agricultores, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os produtores/agricultores participantes;

d) A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

3.3 GRUPOS FORMAIS;

3.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo

relacionados, sobpena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;lll - Prova
de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até

120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o
prazode validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de

validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais;

•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal;

VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
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IX - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

X - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;

XII -A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

1.1. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário á habilitação, ou de

amostras a serem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das

desconformidades, conforme Art. 36 § 4° Resolução CD/FNDE n® 06/2020, de 08 de maio de 2020.

4. ENVELOPE N" 002 - PROJETO DE VENDA (PROPOSTA DE VENDA)

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo
II (modelo da Resolução FNDE n.® 06/2020).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada
em ata até 1 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção
será publicado até 5 (cinco) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo
de 5 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e n® da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo
Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 8 dias, conforme
análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em; grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
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II - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o de Estado e o do País; III - o grupo de projetos de fornecedores de
Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do Estado e o do País;

IV - o grupo de projetos do Estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção;

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2® inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei n® 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias
do MAPA que regulamentam a DAP);

a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2® inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorizaçâo citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos
produtos naSecretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela
SecretariaMunIcipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as
quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O
resultado da análiseserá publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das
amostras..
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7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido
pela Secretaria Municipal de Educação.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por meio de
transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida de forma gratuita através: email
cplpmtv@oütiook.com e no Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 Aeroporto - CEP: 65727-000 -
Trizidela do Vale (MA).

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária estadual e federal
especifica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.3 . O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por

DAP/Ano/EEX.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será oresultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = n® de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

9.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública e do projeto de venda a que se vinculam, bem como do Capitulo III - Dos Contratos, da Lei
8.666/1993.

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO DE VENDA.

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

(GRUPOS FORMAIS).

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO
PRÓPRIA DE ALIMENTOS PARA GRUPOS FORMAIS

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
DE ALIMENTOS PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS
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ANEXO VI - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OSGRUPOS

FORMAIS, MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS E MODELO PROPOSTO

PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

Trizideia do Vale - MA, de de 2023.
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CHAMADA PUBLICA N° /2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

a. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para

merenda escolar do município de Trizidela do Vaie/MA.

2. JUSTIFICATIVA:

a. Justifica-se que a referida A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e

seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados

nas unidades de ensino do Município de Trizidela do Vale/MA, garantindo melhoria do rendimento

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem

de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças
biológicas entre as faixas etárias. Atendendo ao disposto no inciso IX, artigo 6® da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e as alterações posteriores, a justificativa em tela, configura todas as informações
fundamentais para a caracterização das condições ideais de contratação, através de Chamada
Pública, fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar. A aquisição desses
produtos deverá ser feita mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14 §1° do da Lei
n.® 11.947/2009 e Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela

Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021, que
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
a. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas

organizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Termo de
Referência foram determinados com base em pesquisas realizadas com associações de

trabalhadores rurais da agricultura familiar local, em conformidade com o Artigo 31 § 1® da
Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21,de 16 de Novembro de 2021. Conforme segue abaixo:

DESCRIÇÃO

ABOBORA: Produto íntegro, firme, sem manchas
ou podridão, tamanho uniforme. Com casca firme,
lisa, iustrosa, macia e limpa, cor verde brilhante,
com aspecto fresco. Nâo deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem
estar com aberturas ou coitadas.
ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme

QUANT.

VALOR VALOR

UNIDADE UNITÁRIO TOTAL
R$ R$

4,32 6.480,00

Unidade

4,08 6.528,00

0,60 24.000,00
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e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da requisitante.
batata DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvoividos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamantio e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência

de odor e sabor estranho, assim como parasitas e
larvas.
CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de poiietileno atóxico, resistente e
transparente.
COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de poiietileno atóxico, resistente e
transparente.
FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.
MACAXEIRA; com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.
MAXIXE: Com característica tenra, Resca, verde,
de colheita recente, sem sinais de amarelento
com grau de maturação adequada, isentos de
substâncias terrosas e sujidades.
MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não
deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor
alterado e peso.
MILHO VERDE, grãos desenvoividos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. O cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.
PIMENTÃO; de primeira qualidade, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvoividos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros.
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.

6,73 6.730,00

3,89 5.835,00

6,89 10.335,00

20,00 20.000,00

4,69 7.035,00

11,76 16.464,00

3.41 12.617,00

4,99 12.475,00

6,66 5.328,00

3,25 4.225,00

11.39 11.390,00

7,69 7.690,00
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Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã. sem conservantes, limpas e Isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas

a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutriclonals de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutriclonals de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de Inspeção
sanitária.
POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se^ apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com Informações
nuthcionaís de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de Inspeção
sanitária.
POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e Isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutriclonals de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas

a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com Informações
nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE MARACUJA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes.

11,95 19.120,00

14,25 25.650,00

16,22 29.196,00

13,56 24.408,00

13,17 23.706,00

18,00 27.000,00
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com peso liquido de 1kg, com informações
nutricíonals de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
VALOR TOTAL 306.212,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor familiar
rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da Resolução
/CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020

e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 -Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação.

4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Termo de Referência deverá ser feita
entre 08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município;

4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.

4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.

4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;

4.1.5 - As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

4.20s produtos deverão estar isentos de:

4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

4.2.3 - Sem parasites, larvas ou outros animais nos produtos;

4.2.4 - Sem umidade externa anormal;

4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Trizidela do Vale - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUB-FUNÇÃO: 306-Alimentação e Nutrição.
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 - Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1562000000- Transferência de Recurso PNAE
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7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. 0(s) fornecedor (es) ciassificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos
produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu
recebimento. O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da

apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de vigência
do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva- se no

direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor

substituí-lo sem prejuízos para o município.

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Termo de Referência deverão ser entregues conforme
solicitação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:

9.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxarífado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro
de 2020 e Resolução n® 21. de 16 de novembro de 2021.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:

12.1.1 ■ efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência;

12.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

12.1.4 Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaic.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO [
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE '

CNPJ K 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

13.1.1 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda vigência do

Chamada Pública;

13.1.2. atender as demais condições descritas no Termo de Referência e Edital da Chamada

Pública;

13.1.3. responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,

causar ou provocar à Contratante e a terceiros.

14 -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n® 11.947, de 16 de junho de 2009,

Resolução/CD/FNDE n° 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro
de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de novembro de 2021 e Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações.
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CHAMADA PÚBLICA N" XXX/2023

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° /2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

O Município de Trizidela do Vate/MA através da xxxxxxxxxx, com sede na , centro, nesta
cidade, inscrito no CNPJ sob o n® , neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE
E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de XXVXX/XXXX, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (Nome do Agricultor Individual/Grupo Formal ou Informal),
domiclllado/com sede na Rua , n® , no município de , inscrito no CNPJ sob
o n® (para grupo formal), CPF sob o n® (para grupo Informais e
Individuais), doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n®
11.947/09 e da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n® XXX/2Q22,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública municipal, verba
FNDE/PNAE, referente aos meses de de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n® XXX/2023, o qual fica fazendo parte Integrante do
presente contrato. Independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de atê R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição ê o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar Incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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^  PREÇO DA AQUISIÇÃO (R$)
PERI0DIC1DA Valor Unitário R$ |

DESCRIÇÃO UNID. DE DE (Divulgado na Valor Total
ENTREGA Chamada R$

Pública)

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO: 306-Alimentação e Nutrição.
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 - Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE: 1552000000- Transferência de Recurso PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a",e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA;
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do artigo 59° da
Resolução do FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação,

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) Rescindir unilateraimente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste; sempre que a CONTRATANTE
alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ; ^
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos ̂ g^entos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando foro caso, cobrada judicíalment^p-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N°XXX/2023, pela Resolução do FNDE n®
06/2020, pela Lei n" 8.666/93 e pela Lei n® 11.947/09 em todos cfâ seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer controvéreia que se originar
deste contrato. E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Trizidela do Vate-MA, de de 2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia^soy.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE:

(NOME DA AUTORIDADE, CARGO E PORTARIA)

CONTRATADO(S):

NOME DO AGRICULTOR(ES), no caso de agricultor individual ou grupo informal
CPF 8 DAP

NOME DO REPRESENTANTE, no caso de grupo formal
CARGO e CPF %

NOME DA ENTIDADE ^
CNPJ W *

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO III

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS).

O (A) (preencher com nome/razâo social da cooperativa/associação), pessoajurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° , DAP Jurídica n° com sede na
Rua , n® , Bairro , CEP

, na Cidade de , Estado do Maranhão, neste ato representado(a) por
seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) , nacionalidade, portador do Registro
Geral n® , inscrito no CPF sob n® , residente na Rua

,  n® , Bairro , CEP , na Cidade
de , Estado do Maranhão, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente à sua
produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e das Resoluções do FNDE que regem
o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que
couber.

-  de de 2023.

(nome e assinatura do representante legal)
(carimbo com CNPJ)

OBS; Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO IV

(MODELO)
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE AUMENTOS

PARA GRUPOS FORMAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N" )

Eu, , representante
daCooperativa/Associaçáo , com CNPJ n°
e DAP jurídica n" , DECLARO, para fins de participação no Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de
venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem
esta cooperativa/associação.

de 2023.

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 02Q2QQ1/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO V

(MODELO)
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N^

Eu, (Nome do Produtor), inscrito no CPF N® e DAP física
n® , DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu
nome são oriundos de produção própria.

de 2023.

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VI

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente

3. Endereço 4. MunIdpio/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone

8. N2 DAP Jurídica 10. Agência Corrente 11. Conta N" da Conta

12. N® de Associados 13. N2 de Associados de acordo com a Lei n®

,11.326/2006
14. N® de Associados com DAP

15. Nome do representante^legal 17. DDD/Fone

18. Endereço

1. Nome da Entidade

19. Municíplo/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO
PNAE/FNDE/MEC

I  2. CNPJ n I 3. Miinicípio/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2Q2QQ1/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

III - RELAÇAO DE PRODUTOS

2.

Unidade

3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega dos

produtos4.1. 4.2. Total

Unitário

OBS: * Preço publicado no Editai n° xx/xxxx [o mesmo que consta na chamada pública). :, f

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem ram as condições de
fornecimento.

Local e Data
Assinatura do

Grupo Formal
Representante



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2Q2Q01/2023

FLS. láO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VI

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-RNAE
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N"

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente

3. Endereço

6. E-mail (quando houver)

8. Organizado por Entidade
Articuladora() Sim () Não

1. Nome do Agricultor (a) Familiar

4.

MunicÍDÍo/UF

9. Nome Entidade Aiticuladora (quando houver) | 10. E-maíI/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

6. N«

Conta

Correne

5. Ns

Agência

1. Nome da Entidade

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
2. CNPJ 3. Município

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail

1. Identificação cio Agricultor (a) Familiar

5. DDD/Fone

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

A

3. Unidade „ ' , 5. Preço de Aquisição*

ade /Unidade
2.

Produto

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^ 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada
ública).

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2. 3. 4.

Unidade Quantidade Preço/Unidade
5. Valor Total por Produto

Total do

oroieto;

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data; | Assinatura do Representante dò Grupo Informal | Fone/E-mail: CPF:

Local e Data:

Local e Data;

Local e Data;

Agricultores (as) Fornetidores (as) do Grupo informal

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo informal

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br



TRIZIDELADO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VI

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MODELO PROPOSTO PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PRO)ETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N»

I-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente

3, Endereço

6. Ns da DAP Física

4. Munlcípio/OF

7. DDD/Fòne 8J-mai! (quando houver)

lO.N® da Agência 1 l.N® da Conta Corrente

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS

OBS: * Preço publicado no Edital n
xxx/xxxx(o mesmó qíie consta na
chamada pública).

Preço de Aquisição* | Cronograma de Entrega
dosprodutosuantidade

111 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO
PNAE/FNDE/MEC

CNPJ Município

Endereço

Nome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Assinatura do Fornecedor individualLocal e Data:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIc.nia.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q202001/2023

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 0202001/2023, para
análise e parecer da minuta do Edital e Minuta do Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 28/02/2023.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Gerai do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsorfT^^Ira Freitas
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZIDELA DO Í/AIE
PROC.fíJlQfM./20
FLS.

RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

^BINETE-DO PREFEITO - PORTARÍAS - ríomeaçãO: 292021GP/202ft^
PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF r\° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

j  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021
PORTARIA N° 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,Vi e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipsl de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 Sg

www.trizidetadovale.ma.gov.br/diariooficial/7ids1394 |
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023 ,

FLS. Lfo P
RUB /

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N" 0203001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 0202001/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Emissão de Parecer Jurídico sobre a minuta do edital de Credenciamento para

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar para a

merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

ANALISE JURIDICO-FORMAL DA MINUTA DO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA, O QUAL TEM

POR OBJETO A CHAMADA PÚBLICA PARA

CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,

DESTINADO AO ATENDIMENTO AO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR (PNAE), PARA O ANO LETIVO DE

2023.

I. RELATÓRIO

Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município para o emissão de

parecer jurídico sobre a Minuta do Edital, sendo que, versa sobre procedimento CHAMADA

PÚBLICA para credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura

familiar e do Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para o ano letivo de

2023, em conformidade com a Lei N° 11.947, 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNlSi^N^
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo ^
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PROC. 0202001/2023

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CMPJ N" 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

26, de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução N° 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela

Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de novembro de 2021,

Subsidiária da Lei N°8.666/1993, para atendimento da merenda escolar dos alunos da rede

pública de ensino do município de Trizidela do Vale-MA, destinado ao PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, tendo como objeto o seguinte:

Credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do

Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para o ano letivo de 2023.

Este é o relatório resumido do processo, segue o parecer,

n. FUNDAMENTAÇÃO

A princípio convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, nos

termos do art. 38, Parágrafo Único da Lei n° 8666/93, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

O art. 38 Parágrafo Único da lei 8.666/93 recomenda que a área técnica se

acautele quanto ao cumprimento do referido disposto, no tocante à emissão de pareceres

técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade.

Consoante se infere dos autos, a Secretária Municipal de Educação optou

pela Chamada Pública, a qual encontra-se disciplinada, no âmbito da Administração Pública,

pela Lei N° 11.947,16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDEN° 26, de 17 de junho de 2013

alterada pela Resolução N° 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de novembro de 2021, Subsidiária da Lei N°8.666

de 21 de junho de 1993 e suas alterações legais.

A Chamada Pública tem o objetivo de realizar o cadastramento de

fornecedores, para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao PNAE (Programa

Nacional de Alimentação Escolar), nos termos do art. 14, § 1® da Lei n.® 11.947/2009, in

verbis:

Art. 14. Do total dos recursos fínanceiros repassados pelo FNDE,

no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

§  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam

compatíveis com os vigentes no mercado locai, observando-se os

princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas

normas que regulamentam a matéria.

Consoante se infere no contexto do artigo acima, nota-se que trata-se de uma

dispensa de licitação, onde a escolha é realizada através de um chamamento de agricultor e

fornecedor regularmente habilitado ao aludido credenciamento por atender todas as exigências

elencadas no respectivo edital.

No tocante à minuta de edital da chamada, inicialmente compete

ressaltar que, a minuta do Edital sob análise, contém os requisitos estabelecidos tanto pela

LEI N® 11.947, 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE N° 26, de 17 de junho de
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2013 alterada pela Resolução N° 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20,

de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, Subsidiária

daLeiN°8.666/1993.

Após verificações do Processo aduz que a minuta do edital de

chamada pública contempla satisfatoriamente os requisitos estabelecidos pelos

normativos aplicáveis especificamente ao presente caso, de modo que, não se verificou

qualquer imperfeição que merece ser aperfeiçoada para que guarde consonância com o

regramento específico.

No tocante à minuta do contrato observou os critérios relativos ao

edital, os quais guardam consonância entre si, em cumprimento ao disposto no art. 55 da

Lei 8666/93.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA, e seus ANEXOS E MINUTA DO CONTRATO sob

exame, posto que todas atendem ao disposto constante em lei especificadas neste

pronunciamento jurídico.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Trizidela do ValeMA, 02 de março de 2023.

José Gutbq^el;^
Assessor Jítri^

OAB/M^

ito Filho

toicípio
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ESTADO DO MARANHÃO
PPFFPITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.5S8.070/0001-22

END AV J^?Âto^ZoSMELO-No1670-AEROPORT^^^^
TRIZIDEÍA DO VALE-MA

PORTARIA N® 209/2021 - GP.
De de rrtarço de 2021.

o PfffiFSTO MUNKIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
maranhão, no uso de suas te^üs atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ait t» - NOMEAR - JOSÉ 6UTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n" 017.324.673^, pata o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do murãclpto de Tnzidela do Vale.

V. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
de ̂ 21.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTAI»
DO MARANHÃO» EM 08 DE MARÇO DE 2021.

Deib8on.Pdr^ra Freitas
Municipai



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. I** - NOMEAR - JOSÉ GÜTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08. para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2® ■ Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladcivale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1465
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO O NUMERO DA CHAMADA PUBLICA

Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural para merenda escolar do município de Trizidela do Vale/MA.

Senhor Presidente,

Considerando a CHAMADA PÚBLICO, conforme os autos, solicito que seja
atribuído o número, para o referido processo.

Trizidela do Vale - MA, 03 de março de 2023.

Maria S^aia-Siíva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria N° 01/2021

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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MEMORANDO INDICANDO O NUMERO DA CHAMADA PUBLICA

Sra. Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação.
Nesta.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural para merenda escolar do município de Trizidela do Vale/MA.

Senhora Secretária,

Considerando os autos para a contratação pretendida, atribui-se ao procedimento o

seguinte número a CHAMADA PÚBLICO N° 2/2023 com o objetivo de selecionar a
proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato convocatório a seguir.

Trizidela do Val^MA, 06 de março de 2023.

Felipe Piphoiro Nogueira
Portayia n°^0L!2íí22-GP

Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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RESUMO / EDITAL

CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N° 0202001/2023

ORGAO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BASE LEGAL

Lei N° 11.947, 16 de junho de 2009, Resolução
CD/FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 alterada pela
Resolução N° 6, de 8 de maio de 2020 e Lei N° 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas alterações legais.

OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e do empreendedor familiar rural para
merenda escolar do município de Trizidela do
Vale/MA.

VALOR TOTAL R$
306.212,00 (trezentos e seis mil e duzentos e doze
reais).

DATA E HORA DA

ABERTURA DOS

ENVELOPES DE

DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO
E DO PROJETO

DE VENDA

30/03/2023 AS 09:

LOCAL:
ENDEREÇO: AV.DEPUTADO CARLOS MELO,1670-
AEROPORTO-CEP:65727-O00-TRIZIDELA DO VALE

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema Presencial e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
víAA/w.trizideladovale. ma.aov.br

Telefone; (99) 98852-4045

Endereço: Av. Dep. Carlos Melo, 1670 - Centro - CEP: 65727-000 - Trizidela
do Vale (MA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

Chamada Pública 2/2023, para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e

empreendedor familiar, destinados a merenda escolar aos alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino do município de Trizidela Vale - MA, conforme §1® do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009,

Resolução/CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro

de 2020 eResoluçâo n® 21, de 16 de Novembro de 2021.

A Secretaria Municipal de Educação, com sede na Avenida Deputado Carlos Melo, N° 1670-Bairro

Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão, CEP 65.727-000, inscrita no CNPJ sob n° 03.157.791/0001-

56, representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria Sônia Silva Abreu,
nomeada pela Portaria N° 01/2021-GP, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto

no art. 14 da Lei n® 11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio

de2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de

Novembro de 2021, vem realizar Chamada Pública para a a aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a merenda escolar aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino do municipio de Trizidela Vale - MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda
a partir do dia 10/03/2023 até 29/03/2023 as OShOOmin ás 14h00mln (catorze horas), na sala da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Deputado Carlos Melo, N® 1670, Bairro
Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão. A sessão para o resultado da análise dos documentos de
habilitação e do projeto de venda ocorrerá no dia 30/03/2023 ás OShOOmin (nove horas), na Sala do
Certame, localizada no endereço acima.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública ê a de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a merenda escolar aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino do município de Trizidela Vale - MA, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo;

DESCRIÇÃO

ABÓBORA: Produto integro, firme, sem manchas
ou podridão, tamanho uniforme. Com casca firme,
lisa, lustrosa, macia e limpa, cor verde brilhante,
com aspecto fresco. Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem
estar com aberturas ou cortadas.
ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas marchas e/ou amareladas.
Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

BANANA PRATA: Em pencas, de pnmeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme

QUANT. UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

Kg 4,32 6.480,00

Maço 4,08 6.528,00

Unidade 0,60 24.000,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou confonne
pedido da requisitante.

BATATA DOCE; selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por Insetos ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência

de odor e sabor estranho, assim como parasitas e
larvas.

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,
viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em

saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

FEIJÃO VERDE: acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.

MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.

MAXIXE; Com característica tenra, fresca, verde,

de colheita recente, sem sinais de amarelento

com grau de maturação adequada, isentos de
substâncias terrosas e sujidades.

MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não
deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor
alterado e peso.

MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. O cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400q ou mais.

PIMENTÃO: de primeira qualidade, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas

PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO; de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.

6,73 6.730,00

3,89 5.835,00

6,89 10.335,00

20,00 20.000,00

4,69 7.035,00

11,76 16.464,00

3,41 12.617,00

4,99 12.475,00

6,66 5.328,00

3,25 4.225,00

11.39 11.390,00

7,69 7.690,00
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Acondícionada em saco de polietíleno atóxíco,
resistente e transparente.

POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e Isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas

a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas

a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabeiecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem consen/antes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com informares
nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos

de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes.

11.95 19.120,00

14,25 25.650,00

16,22 29.196.00

13,56 24.408,00

13,17 23.706,00

18,00 27.000,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionaís de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
VALOR TOTAL 306.212,00

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor

familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4® da

Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de

dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

2. FONTE DE RECURSOS

Serão utilizados os recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO: 306-Alimentação e Nutrição.
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 - Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo.

FONTE: 1552000000- Transferência de Recurso PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores individuais. Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE.

3.1.1 ENVELOPES N° 001 - HABILITAÇÃO DO PRODUTOR/AGRICULTOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo):

0 produtor/agricultor individual deverá apresentar no Envelope N° 001 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do produtor/agricultor familiar participante;

II - O extrato da DAP física do produtor/agricultor participante, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do produtor/agricultor participante;

IV - A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2 GRUPOS INFORMAIS:

3.2.1 O grupo informal deverá apresentar no Envelope N® 001 os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:
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a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos produtores/agricultores;

b) O extrato da DAP dos produtores/agricultores, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os produtores/agricultores participantes;

d) A prova de atendimento aos requisitos higiènico-sanitários previstos em normativas específicas; e

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

3.3 GRUPOS FORMAIS;

3.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n® 01, os documentos abaixo

relacionados, sobpena de inabilitaçâo:

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;lli - Prova
de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o

prazode validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, emitida
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais;

•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal;

VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
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IX - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

X - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;

XII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

1.1. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de

amostras a serem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das

desconformidades, conforme Art. 36 § 4° Resolução CD/FNDE n° 06/2020, de 08 de maio de 2020.

4. ENVELOPE N" 002 - PROJETO DE VENDA (PROPOSTA DE VENDA)

4.1. No Envelope n® 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo
II (modelo da Resolução FNDE n.° 06/2020).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada
em ata até 1 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção
será publicado até 5 (cinco) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo
de 5 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(âo) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e n® da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo
Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 8 dias, conforme
análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
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I! - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o de Estado e o do País; III - o grupo de projetos de fornecedores de
Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do Estado e o do País;

IV - o grupo de projetos do Estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quílombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias
do MAPA que regulamentam a DAP);

a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos
produtos naSecretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela
SecretariaMunicipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as
quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O
resultado da análiseserá publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das
amostras..
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7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido
pela Secretaria Municipal de Educação.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por meio de
transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A presente Ctiamada Pública poderá ser obtida de forma gratuita através: email
CDlDmtv@outlook.com e no Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 Aeroporto - CEP: 65727-000 -
Trizidela do Vale (MA).

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária estadual e federal
especifica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.3 . O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por

DAP/Ano/EEX.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será oresultado

do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de

comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n® de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

9.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública e do projeto de venda a que se vinculam, bem como do Capitulo III - Dos Contratos, da Lei
8.666/1993.

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO DE VENDA.

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

(GRUPOS FORMAIS).

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO
PRÓPRIA DE ALIMENTOS PARA GRUPOS FORMAIS

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
DE ALIMENTOS PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS
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ANEXO Vi - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OSGRÜPOS

FORMAIS, MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS E MODELO PROPOSTO

PARA OS FORNECEDORES INDIVIDÜAIS

Trizidela do Vale - MA, 07 de março de 2023.

Maria S^rna j[Iva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria N" 01/2021
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CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

a. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para

merenda escolar do município de Trizidela do Vale/MA.

2. JUSTIFICATIVA:

a. Justifica-se que a referida A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e

seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados

nas unidades de ensino do Município de Trizidela do Vale/MA, garantindo melhoria do rendimento

escolar e segurança alimentar e nutriclonai, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem

de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças

biológicas entre as faixas etárias. Atendendo ao disposto no inciso IX, artigo 6° da Lei n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e as alterações posteriores, a justificativa em tela, configura todas as informações
fundamentais para a caracterização das condições ideais de contratação, através de Chamada
Pública, fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar. A aquisição desses
produtos deverá ser feita mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14§1®dodaLei
n.® 11.947/2009 e Art. 24 Inciso I da Resolução/CD/FNDE n°6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela

Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021, que
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
a. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas

organizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Termo de
Referência foram determinados com base em pesquisas realizadas com associações de

trabalhadores rurais da agricultura familiar local, em conformidade com o Artigo 31 § 1® da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21,de 16 de Novembro de 2021. Conforme segue abaixo:

DESCRIÇÃO

ABOBORA: Produto íntegro, firme, sem manchas
ou podridão, tamanho uniforme. Com casca firme,
lisa, lustrosa, macia e limpa, cor verde brilhante,
com aspecto fresco. Não deve apresentar
manchas escuras que fogem do padrão, nem
estar com aberturas ou cortadas.
ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração. Intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.
Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme

QUANT.

VALOR VALOR

UNIDADE UNITÁRIO TOTAL
R$ R$

4,32 6.480,00

Unidade

4,08 6.528,00

0,60 24.000,00
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e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, acondicíonada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da requisitante.
BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência

de odor e sabor estranho, assim como parasitas e
larvas.
CHEIRO VERDE; Com folhas lisas, firmes,
viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicíonada em
saco de poiietileno atóxico, resistente e
transparente.
COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,
firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicíonada

em saco de poiietileno atóxico, resistente e
transparente.
FEIJÃO VERDE; acondicionado em embalagem
apropriada, livre de parasitas, sujidades ou corpos
estranhos que comprometam sua qualidade.
MACAXEIRA; com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrías escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.
MAXIXE: Com característica tenra, fresca, verde,

de colheita recente, sem sinais de amareiento
com grau de maturação adequada, isentos de
substâncias terrosas e sujidades.
MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não
deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor
alterado e peso.
MILHO VERDE, grãos desenvolvidos, macios, a
palha deve estar com aspecto de produto fresco e
cor verde viva. O cabelo do milho preso na espiga
deve apresentar-se tenro com cor brilhante e
cristalina. Peso médio das espigas: 400g ou mais.
PIMENTÃO: de primeira qualidade, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades. parasites e larvas
PEPINO: de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros.
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.
VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração e
tamanho uniformes, típicos da variedade, livre de
resíduos de fertilização, de colheita recente.

6.73 6.730,00
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Acondicionada em saco de polietíleno atõxico,
resistente e transparente.
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas

a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutrícionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE ACEROLA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com seio de inspeção
sanitária.
POLPA DE CAJA: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua

composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com seio de inspeção
sanitária.
POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas a sua
composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com seio de inspeção
sanitária.
POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de 1kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com seio de inspeção
sanitária.
POLPA DE MARACUJA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas
a sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes.

11,95 19.120,00

14,25 25.650,00

16,22 29.196,00

13,56 24.408,00

13,17 23.706,00

18,00 27.000,00
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com peso líquido de 1kg, com informações
nutricionaís de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
VALOR TOTAL 306.212,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor familiar

rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 §4° da Resolução

/CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020

e Resolução n°21, de 16 de Novembro de 2021.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 - Os produtos alimenticios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação.

4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Termo de Referência deverá ser feita
entre 08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município;

4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.

4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou

que não permita o perfeito armazenamento do produto.

4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;

4.1.5 - As hortaiiças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

4.20s produtos deverão estar isentos de:

4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

4.2.3 - Sem parasites, larvas ou outros animais nos produtos;

4.2.4 - Sem umidade externa anormal;

4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA;

5,1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Trizidela do Vale - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO: 306-Alimentação e Nutrição.
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 - Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE: 1552000000- Transferência de Recurso PNAE
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7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(âo) entregar as amostras dos
produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu

recebimento. O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da

apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de vigência
do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva- se no

direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor

substituí-lo sem prejuízos para o município.

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Termo de Referência deverão ser entregues conforme
solicitação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:

9.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro
de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de novembro de 2021.

11 -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscai correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:

12.1.1 - efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência;

12.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

12.1.4 Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.
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13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

13.1.1 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda vigência do

Chamada Pública;

13.1.2, atender as demais condições descritas no Termo de Referência e Edital da Chamada

Pública;

13.1.3. responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e

criminaimente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,

causar ou provocar à Contratante e a terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n® 11.947, de 16 de junho de 2009,

Resolução/CD/FNDE n® 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro

de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de novembro de 2021 e Lei n® 8.666 de 21 de junho de 1993 e

suas alterações.
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CHAMADA PÚBLICA N" XXX/2023

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N® /2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

O Município de Trizidela do Vale/MA através da xxxxxxxxxx, com sede na , centro, nesta
cidade, Inscrito no CNPJ sob o n® . neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE
E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de XX/XX/XXXX, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (Nome do Agricultor Individual/Grupo Formal ou Informal),
domiciliado/com sede na Rua , n° , no município de , inscrito no CNPJ sob
o n® (para grupo formal), CPF sob o n® (para grupo informais e
individuais), doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n°
11.947/09 e da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n® XXX/2022,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública municipal, verba
FNDE/PNAE, referente aos meses de de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n® XXX/2023, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato. Independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

(  ).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar Incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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DESCRIÇÃO UNID.

PREÇO DA AQUISIÇÃO ÍR$)

PERIODICIDA Valor Unitário R$
DE DE (Divuigado na Valor Total

ENTREGA Chamada R$
Pública)

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO: 306-Alimentação e Nutrição.
PROGRAMA: 0022 - Alimentação e Nutrição Escolar.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 - Manutenção da Merenda Escolar/PNAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE: 1552000000-Transferência de Recurso PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a",e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do artigo 59° da
Resolução do FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) Rescindir uniiateraimente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO:

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; sempre que a CONTRATANTE
alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N® XXX/2023, pela Resolução do FNDE n°
06/2020, pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei n® 11.947/09 em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser editado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminarà sua efetivação, porcaria, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Trizidela do Vale-MA, de de 2023.
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CONTRATANTE:

(NOME DA AUTORIDADE, CARGO E PORTARIA)

CONTRATADO(S):

NOME DO AGRICULTOR(ES), no caso de agricultor Individual ou grupo informal
CPF e DAP

NOME DO REPRESENTANTE, no caso de grupo formal
CARGO e CPF

NOME DA ENTIDADE

CNPJ

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:
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ANEXO III

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS).

O (A) (preencher com nome/razâo social da cooperativa/associação), pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° , DAP Jurídica n° com sede na
Rua , n° , Bairro , CEP

, na Cidade de , Estado do Maranhão, neste ato representado(a) por
seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) , nacionalidade, portador do Registro
Geral n° , inscrito no CPF sob n° , residente na Rua

.  n® , Bairro , CEP , na Cidade
de , Estado do Maranhão, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se
responsabilizará pelo controle do limite Individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente à sua
produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e das Resoluções do FNDE que regem
o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que
couber.

-, de de 2023.

(nome e assinatura do representante legal)
(carimbo com CNPJ)

OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido.
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ANEXO IV

(MODELO)
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS

PARA GRUPOS FORMAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N" )

Eu, , representante
daCooperativa/Associação , com CNPJ n"
e DAP jurídica n° , DECLARO, para fins de participação no Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de
venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem
esta cooperativa/associação.

de 2023.

Assinatura
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ANEXO V

(MODELO)
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N'

Eu, (Nome do Produtor), inscrito no CPF N° e DAP física
n" , DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu
nome são oriundos de produção própria.

de 2023.

Assinatura
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ANEXO VI

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N®

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Munidpio/UF

S. E-mail

j
6. DDD/Fone 7. CEP

8. Na DAP Jurídica 9.Banco

1

10. Agência Corrente 11. Conta N® da Conta

12. Na de A.s.sociados 13. N® de Associados de acordo com a Lei n®

11.326/2006
14. N® de Associados com DAP

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Municipio/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO
PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ n 3. Municíplo/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

III - RELAÇAO DE PRODUTOS

3. Quantidade1. Produto 2.

Unidade
5. Cronograma de Entrega dos

produtos

4. Preço de Aquisição'

4.2. Tota4.1.

Unitário

OBS: * Preço publicado no Edital xx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública].

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do
Grupo Formal

Fone/E-raail:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trízldeiadovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VI

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-RNAE
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N»

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

3. Endereço

6. E-mail (quando houver)

8. Organizado por Entidade
Articuladora() Sim () Não

1. Nome do Agricultor (a) Familiar

9. Nome Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

6. Ns

Conta

Correne

5. N»

Agência

1. Nome da Entidade

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
2. CNPJ 3. Município

4. Endereço

6. Nome do repre-çentante e e-mail

5. DDD/Fone

IV- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. 3. Unidade nnonHH 5. Preço de Aquisição* ó.Valo
Produto j /Unidade Total

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIc.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 02Q20Q1/2Q23

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N» 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBS; " Preço publicado no Edital it xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada
úblical

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

5. Valor Total por Produto Cronograma de Entrega
dosProdutos

1. Produto 2. 3. 4.

Unidade Quantidade Preço/Unidade

Total do

roieto;

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: CPF:

Local e Data:

Local e Data:

Local e Data:

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal

Assinatura

Assinatura

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO n

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE '
CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VI

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MODELO PROPOSTO PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N»

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

1. Nome do Proponente

3. Endereço

6. NSdaDAP Física

FORNECEDOR (AJ INDIVIDUAL

4. MunIcíplo/UF

7. DDD/Fone B.E-maü (quando houver)

10.N2 da Agência ll.Nsda Conta Corrente

OBS; ' Preço publicado no Edital n
xxx/xxxx(o mesmo que consta na
chamada pública).

n- RELAÇÃO DOS PRODUTOS

Preço de Aquisição* | Cronograma de Entrega
dosprodutos

Unidade Ouantidade

ni - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO
PNAE/FNDE/MEC

CNPJ Município

Endereço

Nome do Representante Legal

Declaro estar de acordo comas condições estabelecid.is neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Assinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.ina.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

FLs.

RUB ,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N". 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, através da Secretaria

Municipal de Educação, toma público que realizará Chamada Pública, tendo por objeto a

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar

rural para merenda escolar do município de Trizidela do Vale/MA, em atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. BASE LEGAL: Lei n° 11.947/2009,

art. 14; Resolução/CD/FNDE/ n° 26 de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução n° 6 de

8 de maio de 2020 E Resolução if 20 de 02 de dezembro de 2020 e a Lei n° 8.666/93 e

alterações.

O recebimento da documentação de habilitação e do projeto de venda ocorrerá até o dia 30

de março de 2023, às 09h00min (nove horas), na sala de reunião da Comissão Permanente

de Licitação, situada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale-

MA.

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6^

feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados

gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
CDlpmtv(í7',outlook.com site www.trizideladovale.ma.uov.br.

Trizidela do Vale - MA, 07 de março de 2023.

Maria Soíia^Silva Abreu.

Secretária Municipal de Educação.

Portaria n° 01/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

FLS. Zlú
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''. 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Educação

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo AVISO DE LICITAÇÃO, referente a Chamada
Pública n° 002/2023, para as providências cabíveis.

Maria ̂ nia Silva Abreu
Secretária Mwwdpal de Educação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023 ,

FLS.

RUB i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Cr^PJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DA CHAMADA PÚBLICA N® 002/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO" da
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 07 de março de 2023.

Cristíane Cruzde Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.tna.gov.br
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DATA: 08/03/2023

Volume: 10 - Número: 1513 de 8 de Março de 2023

ISSN 27'54-7269

DIÁRIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php.
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
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PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
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Tel: 99 98276265

E-mail: oficialdiario2021@gmail.com
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA : 002/2023 - AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

TRIZIOflA DO VALE
PROC.jU^üdy20^
FLS.____JLa£_
RUB L

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
AVISO DE LICITAÇAO TOMADA DE PREÇOS : 5/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO : 3/2023 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
■íi RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 3/2023 - RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 5/2023 - RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONTRATO
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 1404001/2022 - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONTRATO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4^- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 012/2023- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cnjz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 08/03/2023 18:26:14 - IP com n°: 192.168.0.103
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooflcial.php?id=2132
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZJOELA 00 VALE/MA | TERCEIROS | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1513/2023-08/03/2023

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - AVISO DE CHAMADA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023 PROCQ^rWl^^^ffl-
FLS.J_-J5X-

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de FritmaltttB.tnrna núbiiro g na
realizará Chamada Pública, tendo por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural para merenda escolar do município de Trizidela do Vale/ MA, em atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE. BASE LEGAL; Lei n° 11.947/2009, art. 14; Resolução/CD/FNDE/ n" 26 de 17 de junho de 2013
alterada pela Resolução n° 6 de 8 de maio de 2020 E Resolução n° 20 de 02 de dezembro de 2020 e a Lei n" 8.666/93 e
alterações. O recebimento da documentação de habilitação e do projeto de venda ocorrerá até o dia 30 de março de 2023, às
09h00mín (nove horas), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Deputado Carlos Melo, N°
1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos Interessados no endereço supra, de 2® a 6®
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente. Esclarecimentos adicionai s
no mesmo endereço ou pelo e-mail CDlDmtv@outlook.com site www.trizideladovale.ma.aDv.br. Trizidela do Vale - MA, 07 de março
de 2023. Maria Sônia Silva Abreu. Secretária Municipal de Educação. Portaria n® 01/2021.

SECRETARIA DE SAÚDE - AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS - AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS : 5/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°. 5/2023

O município de TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal, toma público que fará licitação na
modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n® 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa especializada,
para conclusão da obra de implantação de sistema de abastecimento de água do povoado de Boca da Mata no município de
Trizidela do Vale/MA. CONVÊNIO FUNASA N® CV 0147/18. ABERTURA: 30 de março de 2023 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep.
Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e -mail
cDlDmtv@outlook.com na página www.trizideladovale.ma.Qov.br Trizidela do Vale (MA), 06 de março de 2023. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros. Secretária Municipal de Saúde. Portaria n® 08/2021 -GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TERMO DE í
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO : 3/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0501001/2023

TOMADA DE PREÇOS N® 3/2023
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de 11 (onze) pontos de intemet Wi -Fí para acesso gratuito de
200 usuários simultâneos em diversas áreas públicas do município de Trizidela do Vale/MA.

O Gestor da Secretaria Municipal de Administração do município de Trizidela do Vale - MA. nomeada pela Portaria n® 02/2021 -GP
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, inciso VI da Lei Federai n° 8.666/93 e alterações e demais disposiç ões
que regulam a matéria bem como a ala de realização da Tomada de Preços exarada pela Comissão Permanente de Licitação,
resolve HOMOLOGAR e ADJUDICAÇÃO referente ao Processo Administrativo n® 0501001/2023, da Tomada de Preços n®
3/2023.

RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

1® classificada a empresa. INOVE GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 27.103.549/0001-68, com sede na Rua
da Salvação, n® 491. centro, CEP: 65.727-000, Trizidela do Vale- (MA), representada pelo Sr. Vaimi Silva Júnior, portador da CNH
n® 00185062470 DETRAN/MA e CPF N® 759.754.913-04, conforme planilhas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. SERVIÇO

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

1

Fornecimento, instalação e
configuração de link de Internet WI-FI.
(Incluindo: poste metálico de aço
galvanizado, poste reto de 11m e braço
projetado de 1,20cm com chapa 12cm x
16cmL.

11 SERVIÇO 10.694,91

1

117.644,01

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-** em 08/03/2023 18:26:14 - IP com n°: 192.168.0.103
Autenticação em: www.trlzideíadovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2132
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TRIZIDELADOVALE^

RÜB. 1
fiiage iiüUel nd or type unknüwn

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Av. Deputado Carios Meio, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale\MA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 -Tel: 99 982762653- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO: 0202001/2023

SIllIAÇAO

ABERTA

DATA DA PUBUC./AV1S0

07/03/2023

DATA PA PUBUC./E!»TAL

08/03/2023

OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para merenda escolar do município de
.Trizidela do Vale/MA

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

Responsável pela Informação MARIA SÔNIA SILVA ABREU

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

ARQUIVOS disponíveis

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA pdf

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

tittp://trizideladovale.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=415

Emitido: 08/03/2023 14:14:38
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ção dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no
sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/

MA (https://www.tcema.tc.br/) e no Portal da Transparência da Pre
feitura Municipal (transparencia.saofTanciscodomaranhao.ina.gov.br/
acessolnformacao/licitacao/tce"). podendo ser consultado ou obtido
gratuitamente Demais informações poderão ser solicitadas por meio
do endereço eletrônico: cplsaofrancisco2@gmail.com ou na sala do
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitu
ra Municipal de São Francisco do Maranhão/MA, de segunda à sex
ta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. São Francisco
do Maranhão/MA, 03 de março de 2023. FRANCIANE MENDES
DE MOURA Presidente da CPL / PMSF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR

LA ROCQUE-MA

AV ISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 005/2023-
SRP. A Prefeitiua Municipal de Senador La Rocque/MA. com sede
na Av. Mota c Silva, s/n. Centro. Senador La Rocquc-MA. através
do seu Pregoeiro Municipal, instituido pelo Decreto n°088/2023 de
03 de janeiro de 2023, torna público que, com base na Lei Federal n°
10,520/2002, c 10.024/2019, regulamentado pelo Decreto Municipal
n" 008/2021, e Decreto Municipal a" 010/2021, Lei. n" 8.666/93, Lei

comp]eTneniam®123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal
n° 011/2021 e demais normas atinentes à espécie. Realizará às 10:00
hs (dez horas) do dia 23 de Março de 2023, a licitação na modalidade
PREG.ÀO, na fonna ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço Por item,
OBJETO: Registro de Preços para eventual c futura contratação
de empresa do ramo pertinente para aquisição de material permanente
(Escritório em Geral), para acender as necessidades do municipio de
Senador La Rocque - MA, Este Edital e seus anexos estão à dispo
sição dos interessados no endereço supra, de 2^ a 6^ feira, no horário
das 08:00 hs (oito horas) ás 13:00hs (treze horas), onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela Internet,
através do nosso endereço eletrônico no site; http://senadorlarocQue.
ma.gov.hr ou no site do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS:Jit;
tps://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Esclarecimentos adicio
nais, no mesmo endereço. Senador La Rocque (MA), 06 de março de
2023. Raimundo Carvalho dc Macedo - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 006/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, com sede
na Av. Mota c Silva, s/n, Centro, Senador La Rocque-MA, através
do seu Pregoeiro Municipal, instituído pelo Decreto ii°088/2023 de
03 de janeiro de 2023. toma público que, com base na Lei Federal n°
I0.520/2ÜÜ2, c 10.024/2019, regulamentado pelo Decreto Municipal
n" 008/2021, c Decreto Municipal n° 010/2021, Lei. n" 8.666/93, Lei
complementam" 123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal
n" 011/2021 c demais normas atinentes à espécie. Realizará às 10:00
hs (dez horas) do dia 24 de Maiço de 2023, a licitação na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de
empresa do ramo pertinente para aquisição de material de permanente
(utensílios do lar, clctros c eletrônicos), para atender as necessidades
do Municipio de Senador La Rocque-MA., Este Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6" feira,
no horário das 08:00 hs (oito horas) ás ) 3:00hs (treze horas), onde po
derão ser consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela
intcmct, através do nosso endereço eletrônico no site: http://senador-
larocque.ma.gov.br ou no site do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS:
httpsy/w\vw.portaldecomprasDublicas.cQm.br/ Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço. Senador La Rocque (MA). 06 de março de 2023.
Raimundo Carvalho dc Macedo - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE TRÔNICO N". 0(17/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA. com sede
na Av. Mota c Silva, s/n, Centro, Senador La Rocquc-MA, através
do seu Pregoeiro Municipal, instituido pelo Decreto n°088/2023 de
03 de janeiro de 2023, torna público que, com base na Lei Federal n"

10.520/2002, e 10.024/2019, regulamentado pelo Decreto Municipal
n" 008/2021. e Decreto Municipal n° 010/2021, Lei. íf 8.666/93, Lei
complcmentam''I23/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal
n° 01 1 /2021 e demais normas atinentes à espécie, Realizará às 10:00
hs (dez horas) do dia 27 de Março de 2023. a licitação na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNIC.A, do Tipo Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e ftitura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de gestão de sistema
de abastecimento de água para consumo humano, de limpeza e desin-
fccção de reservatório de água (inferior e superior), com tbmecimcnio de
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e emis
são de laudos dos serviços realizados, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal dc Senador [.a Rocque - MA, Este Edita! e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a
6" feira, no horário das 08:00 h.s (oito horas) ás 13:00hs (treze horas),
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela
íntemet, através do nosso endereço eletrônico no site; httpy/senadoriarocque.
magov.br ou no site do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/ Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço. Senador La Rocque (MA), 06 de Março de
2023. Raimundo CarvalJio de Macedo - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
DOMEARIM-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÒNICO-SRPN.°009/2023,
PROCESSO, ADM. N" 15021/2023. A Prefeitura Municipal de Vitó
ria do Mearim/'M.'\, CNPJ: 05.646.807/0001-10. através da Secretaria

Municipal de Educação, toma público para conhecimento dos inte
ressados que realizará no dia 23 de março de 2023, às 09:00hs (nove
horas). Licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, objetivando, o Registro de pre
ços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídícas(s)
especialízada(s) na aquisição de carteiras, conjuntos escolares,
jogos de mesas e quadro escolar para atender as necessidades
das Unidades Escolares da Secretaria Municipal dc Educação do
Município de Mtórla do Mearlm - MA. Conforme detaliiamcnios
constantes no Anc.xo 1 - Tcnno de Referência, cm sessão pública on-
-line por meio dc recursos de tecnologia da informação - INTER
NET através do site www.licitanet.com.br. Com fundamentação na

Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n*' 10.024/2019, da
Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar
147/2014, e subsidlariamente a Lei n'' 8.666/1993 e de outras nor
mas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico,
qual seja www.licitanet.com.bi ou ainda na sede da Prefeitura, na
sala da Comissão Permanente dc Licitaçâo-CPL, onde poderão ser
obtidos e consultados gratuitamente mediante apresentação dc midia
gravável (pen-drive), de 2"^ a 6" feira, das 8h ás 13li, no endereço no
endereço na Praça Rio Branco, cenli o, s/n". Vitória do Mearim - MA,
para consulta gratuitamente, disponibilizado no site oficial da Câmara
Municipal de Vitória do Mearim (www.vitoriadomearim.ma.gov.br).
Vitória do Mearim - MA. 02 de março de 2023. RAIMUNDO TEI
XEIRA FRANCO; Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE - MA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023 A Prefeitura Mu
nicipal de Trizidcla do Vale, Estado do Maranhão, através da Sccre-

Itaria Municipal de Educação, torna público que realizará Chamada
I Pública, tendo por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para me
renda escolar do município de Trízidela do Vale/MA, em atendi
mento ao Programa Nacional dc Alimentação Escolar.PNAE. BASE
LEGAL: Lei n" 11.947/2009, art. 14; Resolução.CD/FNDE/n" 26 de
17 de junho de 2013 alterada pela Resolução n" 6 de 8 de maio
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de 2020 E Resolução n" 20 de 02 de dezembro de 2020 c a Lei n°
8.666/93 e alterações. O recebimento da documentação de habilita
ção c do projeto de venda oconerá até o dia 30 dc março dc 2023,
às 09h00mín (nove horas), na sala de reunião da Comissão Perma
nente dc Licitação, situada na Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670
- Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de T a 6^ feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo ende
reço ou pelo e-mail cpipmtvfàloutiook.com site www.trizideladovale.
ma.gov.br. Trizidela do Vale - MA, 07 de março de 2023. Maria Sônia
Silva Abreu. Secretária Municipal dc Educaçào.Poilada n" 01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO

SANTOS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023. A
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mimicipal de Urba
no Santos, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decreto Municipal n." 005/2019 Lei Complementar 123/06, Lei
Complementar n® 128/08, Decreto n°8.538/15, Decreto Federal n®
10.024/2019 e subsidiariamenie as disposições da Lei n.® 8.666/93
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrô
nico, do tipo menor preço, por item, para a FORMAÇÃO DE RE
GISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA contratação
de empresa especializada para o fornecimento de combustível, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Mu
nicípio de Urbano Santos/MA, no dia 22 de março de 2023, as 08:01
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia
da informação, site https;//w\vw.portaldecomprasus.com.br/.com.br,

sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel
Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Pú
blicas - Endereço: https://www.portaldecomprasus.com.br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de
Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico,
e-mail: eplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Pennanente
de Licitação. Urbano Santos - MA, 08 de março de 2023. Bráulio
Rogem Melo Silva - Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2023. A Comissão Permanente de
Licitação cia Prefeitura Municipal de Urbano Santos, Estado do Ma
ranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n." 10.520/02, Decreto Municipal n."
005/2019 Lei Complementar 123/06, Lei Complementar n" 128/08,
Decreto n®8.538/15, Decreto Federal n® 10.024/2019 e subsidiarla-
mente as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posterio
res. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
por lote, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA
POSSÍVEL E FUTURA contratação de empresa especializada para
o fornecimento de itens para compor básica de interesse do Muni-
cipio de Urbano Santos/MA, no dia 22 de março de 2023, as 10:31
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia
da informação, site htips://www.portaldecomprasus.com.br/.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel
Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Pú
blicas - Endereço: https://www.portaldecomprasus.com.br/, ponal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de
Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico,
e-maii: cplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente
de Licitação. Urbano Santos - MA, 08 de março de 2023. Bráulio
Rogem Melo Silva - Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023. A Comissão Permanente
Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos, Estado do Ma
ranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n,® 10.520/02, Decreto Municipal n.®
005/2019 Lei Complementar 123/06, Lei Complementar n" 128/08,
Decreto n°8.538/15, Decreto Federal n° 10.024/2019 e subsidiaria-

mente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posterio
res, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
por item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA
POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESCIA-
LTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AO GERENCIAMENTO (CADASTRAMENTO E ACOMPANHA-

EMNTO DE PROPOSTAS) E CONTROLE DAS OBRAS NO ÂM
BITO DE PLATAFORMAS GERENCIAIS SICONV E SIGA, E NA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FIRMADOS JUNTO AO MUNCÍPIO
DE URBANO SANTOS/MA, no dia 22 de março de 2023, as 14:31
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia
da infomíação, site https://www.portaldecomprasus.com.br/.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel
Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Pú
blicas- Endereço: https://www.portaldecomprasus.com.br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de
Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico,
e-mail: cplpmubs@hotmail.com ou na saia da Comissão Permanente
de Licitação. Urbano Santos - MA, 08 de março de 2023. Bráulio
Rogem Melo Silva - Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023. A Comissão Pennanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos, Estado do Ma
ranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n." 10.520/02, Decreto Municipal n."
005/2019 Lei Complementar 123/06, Lei Complementar n® 128/08,
Decreto n"8.538/15, Decreto Federal n® 10.024/2019 e subsidiaria
menie as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posterio
res, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
por item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA
POSSÍVEL E FUTURA Contratação de empresa especializada na
execução dos serviços de capina em ruas e caminhos de acesso a po
voados de interesse do município de Urbano Santos/MA, no dia 22
de março de 2023, as 16:31 horas (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https;//www.por-
taldecomprasus.com.bi/.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA.
O edital e seus anexos enconnam-se disponíveis na página web do
Portal de Compras Públicas - Endereço: https://www.portaldecom-
prasus.com.br/, portal da transparência do Município e na sala da Co
missão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através
do endereço eletrônico, e-mail: cplpmubs@hotmaiI.com ou na sala
da Comissão Permanente de Licitação. Urbano Santos - MA, 08 de
março de 2023. Bráulio Rogem Melo Silva - Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023. A Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos, Estado do Ma
ranhão, toma público, para conliecimenio dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n,® 10.520/02, Decreto Municipal n.°
005/2019 Lei Complementar 123/06, Lei Complementam® 128/08,
Decreto n®8.538/15. Decreto Federal n® 10.024/2019 e subsidiaria-
mente as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posterio
res, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
por item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA
POSSÍVEL E FUTURA Contratação dc empresa especializada no
fornecimento de material de didático para rede municipal de ensino
de interesse do Município de Urbano Santos/MA, no dia 23 de março
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n*0S.O6O3.CCOV}O21. OOlEfOr ContpataqJe 4t «"tprtM p«m c KiTiKO fornacimafiro de mataria) «Mticfr.
nifliduilco e da comtru(So oen Jt«m3«r jt hecatcidadei da inutM/pic. MOOAUOAOI fra|So *0*MA

Elrtrdmu TIPO. Mtn«r prato oor Itam. «ASE (ESAL ca/ no lú.SJQ/700}. Oacrato Fadara/ no 10 024/19 a la<
no S6e£/93 • %uK aneracdat. M/A OC A0CATUAA }} da mjf(0 de }0}3 d« 2023 U 11 00 Aorw A «euld
pwbHu e« |giprft«ntú tarl raaSuda a/atronieeinarita rv Oia wvrMCdmoratcmdnodonülinxna cem br ne
dia c horário marcadoi.

Oi aditjif e teiit anevot euie i ducVflo d« inteiauadoi ni sau de raunido s< CPI. inuada a Prata
MSo âortaVvt. t/n*, Cetnre. âmamador Vul/ AorAa • VA 44 }» é 6* lerri, no Scriie Oaa DOA] H 12 00

no uTe rms.h». EidâTKlmanMadiaerui reeeideretd lopra. paio

enderete eiaqdmta rirrai fftjeif^noTiAíLro^ eu pato Crk/on* (9913Sdl' 1134.
devem^e»iidi A*l« • MA,esde «w^o da 1021

fdeval SPn MMd

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO • CCL

AVISO oe ucnAçio

MíoAo SLcm&Hico >r mmsz} - cojptm

raocesso admmstdativo h' <w4fran

9BJCTO: rTtyfu de fAe%<.-a mio 'u^a cvriudtaçèo de arnpraea loirwrfwf*? da moun &rs

ee eezec

0ATRDA*9ERTMA.2li;2V2011Aa»nMnirt r«4ne M eravit.

LOCAL 0£ REAÜZAÇAO: CM8 - ̂AAOUlknKMMÉSlAAAlMr
{'^maçúaa vloonma em

94nwvd«aa (MA}, Od da rrurqú ee ?ú?l

Â^JU» Coocoiçào Hanwa
nra^oart

Jr<

aoMLMiVBaafMa |1|U
MaakMOMMW-fM «C9»

AMSO DCCHOiAUZVTO PUBLICO M 00UXC1
OCAhUqAtll SKTIMl Ub LAlülACiRArvüb Oil UaRANHAii L«Ad<i (Si MaianhAi. Imrui
CflNVinA p* mj* («vacknaroN «Vi ETIAM AMÍCHm R^ni tc |l Cdlir^mV
B.ISB LFG.M. Lvi tf*dUídvO. Li II42 «O u La d* 1446^1 v .ikTwCsD
r)HJb*n> Craeamiamantaoe paaiM fKo» pva prettecAe de Mcv^m d* loc4«Ae a# ea«u4e«a
rab«iia(Ae da moiorisij pe^* elender et necatudedet de CAmen Mynlclpe' d* uqM Grande do i

Li1 Alio JOMAKA.N11\0
PKii UlUH.1 MUNICIPAL ]>li JKUIDLLA ÚO VAUl

Av ÜqwudoCaSoe aiH?. y ]aT(»'Ac»dcaie

\ Prpleilida hlvne.ijtsl <k Tn^dde A» Vat« F«CaW [li> hlM-infaíu. elratev «te SoMa M^ns*^
ik pibVu oue CV4mAk 'SiSI'^^, kmk pv c^Ci» » Ãqunkki dc séneigt
«kimrfVkiCe da V<u/Tura Caaiiiior t do emprttevkiiy n-r^i (Mm te-tcsIj e««vk» ik
r*VP<«p^ d« TrírnlalB do liWMA, fm BtnO-rntrfo ao Pnic'r'«>0 Je AiirpcPUitA» Rxu'-')'
PNAi. UA&L LUGAL: Loa* ll.94T^g09. ̂  14. BcajtutkbO INDL/^ 2(< de IT (k joÂu da lÚIJ
«Undi pci> Kpu>hM>i iC ò dc 2 d: buÍo dc 2u20 L Kciahir^ e* i9 d; 02 dc dcaouSeo ife 2020 4 a Lo
•r' M VOArJ c alKcri^-v U rosoBtaia ds dvcuiRa^lc d: bah(Í9clD e ̂  prefcv de «tiik ocwrCfi
aM d dii X» ik Btano dc 2022. M «Nbmuin (iieve tM(), rv tala ik n>uvi>ki da Cceniudn PcrMeau* dc
linuckvvu^nÃA\ Orno^TaicM Uchi, .V IbrO. Acnfrem. TrkUekd^V^ak-U \ (lEddalrvw
Sn^MK .-\Jo * d» mtcTCMuJorin 9[d.-PKf> •upca. d: 2* a A* k*rE. nn hrairm da« CMiAúiwi a«
|}MYNifT«, >«uk f»«ierè> ̂  c<nMjile>Vfk e yaijbmetv FmUiçliTP-.*a«« «Iw^mr»*

ektado do maranhão
rREFErrURA municipal de TRIZ!dela do vale

Av. CkputRiki CarioR Mcki. N* 1670 • Aí.^ti>muTo
CNPJ N' ü|.55t07tt(0UJl-22

prlfuíiura de TRlZmCLA DO V.SLI
AVISO DE LÍCIT.WO

rO.MADA Dt PRtÇOS S'. 5,202í
O MUNICÍPIO l>h IKI/.ll}hl.A 110 VAI.h. l-akSu Ou Murunhêu. nirvtúe Ua
PreFriiura Mui^ieinal. loma núN^co que (ui 1khaeiW) na modsüdnâe IAmadn de l^recos. HARh
Í.ROAL: i.ei n* e a1i«4e^ OBJHTO: Coniraioç^ ^ empresa
eapecia)Í/Ada. pors conelusâc da obra de mplAntacSn de niRiema de ahaAiedrwio de leut do
pcioedo de doca da Mau no municlriio de 7H/adaU do N^le/MA. CONV^IO FUnAR A
K' CV 0H7/1S, ABERTURA: 30 de março de 2023 às tOtOO honu, INFORMAÇÕES:

ik» NaH'ÍiiKHt') Modcirus. sicernàrn Mualcipn! üc Snink, PudHrin a' US^2Ó21<jP

CjmaAAaMSCSMLOSttPOUATWfleCU»

AVja1»ocTiutavAíi
lOhLUI.S Hb PELCOB S* W1/1123

VCámtra Ujnictptl dc FxpcrvUim'^!* «MT cmn «cdc v Rua ikilikw> l^arp*, n' i>aim, F.tfie*
rauiiacpoUa - MA. urua púUlico coc, comi òílo ue Lei B.aCi 91. eaoat sheracA.*». (arA rcaJctv at 09:13

hv^t c i^uifVa miAuiu«). «k Jú {7 de Merte dc 2123. i l«wiLii.i(» re musk/Hbdc TOMãHA DT
Pf.CCiK>. do tirii iiKiHu preto gloluT. fi&JCTO: CaelniatAn de emfvcta mpocíali/ada rSnckdMk Jc
,Ad«oi{*kO paro pienMv dc tovitet «e asMVC^ru t ceatultociR (luidbn Da Ocfna ilu« isscreiva do
k|kOauvo muRKqiiL ácnmiuaitaiiKAu) dcu. pnterdimmli** lc|»k c iwtmiaUvM, de lAu^ctw da Camara
>úiucip8l d: Lâttciauiiee»úiis -> MA, e Ldtril e tera aflcim citio à dÍs|k>«icdo dot lukmtadat u ci»*
tkraqo tupnu iM 2* t d* Tem. ma iium/Ki di> 00 4 12.(4 ̂ om. emk puOerlu ««r cvtMilLttkt graeit u
irtiioK oe ehridOÃlravct dc aiidiAdcoSnics, oCdbal e tesa lacvM ciirdvm tc cncmieain adi«fwit*> An
lâMfaaMdes m eedcrato elcvàoico im.6iBSk)6«lA'Ál5È.'L$.aLa£'Lb(, iaforofkOct e cdpiái do hAieü
■ ««MMRecm. pftderLi «a* pHn anual gRiPa^EPtnffAti-ap*-.'!^.- ̂ irurtriVR Fi{>eT:nunÃf«^1i«
• MA. ea 02 ̂  .Mateu tk 2023.1 tucbeo Wíllunde OÜvcin LIa PrceidCiJte Ja CSiaad Uuacioai.

AVISO DC UCfTACÂO. FRECAO eLCniÒNiCO .\* OIBIOU. REGISTRO DE
PREÇO N* 4R4/1013,0 Muiictpio às Turilàndta (MA). aieavd« de Secretaria dc Lducaç^.
r*ir meiA «Ja Penvineoto Je Ucdaçàrv • CPL, avita ah «nureatailiH que faed
realinr Ltcio^^^ na «c^nUr iiN>daiidad« c cnndiçikrt MedaWadc: Pivgi^ EletrVmicii
Medo dc dhfMlla; Abertu. Tipo dc lldtaçB»: Menor Prevn nioKal. <\úe reifída r^li Lei
fi' 10.520'2iVi2 e Tlccreun 7.H92/2UI 3 « n* to.r»24.20I9. ubtidiarumcnu ai «litPQMçòca
<b I ei n' U 606/93. »uiu bii^açõea. Objda: Regitiro <le pfcqvt ptfu eventual ct^nir^uqio de
cmpreci ctfeciainTkdt ru pieMacòo de tcrrico de imphnuvòo. hosperii^em, nporce tàinico.
L  aw-aamiato locmu <k hnaça «k uwOuSbnLmi<kC«9tM» bducAÍucal • SCb.
pura atanki i» nox^iaiOadia Oa Socntana Mi<akipBl ik LUwnsmN üu MunkipKi ik TurilàdOif
MjV. Date « buriiie d« rvcririseelu das Prupestes e DucuOMleeiv d« Habaílaçie: vu2
« Hb:2yiiBa «Io üw 22A3.'<.2U23. Dua < bvra/te dv Ucw da dâ|Mla; 14b;30aBi àc die
22^3.21)23. Shr pen (celUiKio do Pregão: oamím-I ruanpt te-n bi. Poderio psnkipiir da
Itcitnçio rodar» as enipreskv esfeoalmda* no ratno, que cwwpovtip poRwrr oa irquisnos
mínimos de qcBlincaçio exigidos no edital, para t esecoçfe de seus oHefivo^ Maioeex
inlcnruçdea poderio ter obtidas noa riiee hnpsL/nnn.lidUTwi.ccn.br e 1itipt;/unw.
1  taiMlÍA.nia.goi.Or. Dúvida*enncI: qdiunIflncha/a.gmail.cotn. Tuiílândia • MA. 07 de março
dc302>. Joaquim hnneiaeo de Sousa Net^ Seerirtárío Miiaklpal de Kdueafio.

E>tado da Marawhip

htkRafa Muokioa' de GovernadorLuU iedia* MA
Rvrse

nitiia SITTROnKO N* 0aV3323. ST^TIMA oi HQ^HO Ot ntÇOi. Proceuo Adrrwvnrenvo n*
OS 0SO2400U2023, OBiFTO: Con:retecao 4« emproM pcra o fu(«eo kmcumeniD de iams meOiciruct pare
aunder ai oecnMbdn da Secreuna Mumc^il deSaúde, moOAUOAD( Pregle FORMA EletrMea. TiPO:

Menor Preqo ser rten. BASC i» M 103W/ZIO}, Decreto FMeral n» 1&0J4/19 e Ui n< S.666/9)
e >ue» alteratSa. DATA OS AaiRTüRA' 22 de marto de 2023 de 20U St 0940 hceoL A teitSe o^<*

9t fu^tamenio teri reaiiada Eletron<*mrnte <>« uu it> u a.«it..>« nç du ?

hçrjnc marcadet

Oi ediiei» e t«u$ «neaot ettio 2 dneowSo do» inteiauados sei* d# teuroie da CN, vtwada 4 Prata

leio Cor«ca/iat. t/r**, ̂ ntro, Goverr^adar Lvu Rocne • MA. d» 2'. a St í»Ea. no heFdrio de» Oa'OQ il 12 00

bceai a ns pond do Wixvcip«0 noEnderetO «Iclranico l Ja!,/t'ar^afgii.ei»ctfcr.i.tviL-t. hf/
no Mta ii}iFi-<'A.ww^-o'nQra»eQ«g'-MJQ^'uüi.sc-ia tf-^n.b' Isüare^mento adKknal na ertOereco lusra, oe<e
endera(0 alatr6nMog^ift,t|tjta^&/?|y»i'r >»i ou aai* telefane (99) ISSUIIM.

Governador luH RoAa * MA. n Ge nerfo d* 20U
F4evaiao»a labtta

PveCoelm

ANDRÉ PICCININ, CPF nS 930.352.331-87, torna
público que requereu junto a Secretaria do Es
tado do Meio Ambiente e Recursos Naturais -

SEMA a Renovação da Licença Única Ambiental
(N^ 3038244/2019] para a Atividade Agrossilvi-
pastoríl a ser localizada na Fazenda \^o das Cara-
ibas, município de São João dos Patos, MA.

ANDRÉ PICCININ, CPF nS 930.352.331-87,
torna público que requereu junto a Secreta
ria do Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais - SEMA a Renovação da Licença Úni
ca Ambiental {N3 3043103/2020) para a Ati
vidade Agrossilvipastorij a ser localizada na
Fazenda Nossa Senhora Aparecida e Saco do
Paulo, município de Passagem Franca, MA.

ANDRÉ PICCININ, CPF ne 930.352.331-87, tor
na público que requereu junto à Secretaria do
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

- SEMA a Renovação da Licença Única Ambien
tai (N9 3044562/2019) para Atividade Agrossilvi-
pastoril a ser localizada na Fazenda São FeÜK II e
Samuca, município de Benedito Leite, MA.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO • CCL

AVISO DeuaxAÇÃo

PReoÃo blctrOmco n« oot/so» - ccuno

pnocesso AOiBMSTTUT1 vo «ricMoa

OOJ6TO: Ppqniro » piainv (Mia kiki c^-Atsuçái? <m nr^-ma (vnaQào d* wv«çz» o*

da 0O6i.«n9mei« ;>9rt»x*K*»t b liufvccâl G9 BetcrirRiA

DATA DA ABERTURA: 2y/ÚViMS M l4SX«Tri. máio» Oi

LOCAL oe ReAU7AÇÃO; PbrtG CMB- wwii^eAfúnâoe.nMAttÈfnMjMinh/

imomiaçòM aUoon«s am • www.CénkateomofjahiMnuxcmJK

iMA). 00 d* iTArco di P093.

"^nSUAPOVALE

ESTADO 00 UAAANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO O A SEOURANÇA POBUCA |
J^ajji} coiBeeÃo setorial dc uarAçAo /

AVASO DS UCITAÇAO '
PREGÃO ELETRÒMCO N*M/202VSSP/MA

PROCESSO ADMHIStRATTVO N* Oir7T0t/2622-SSP.IÉA

ASaei^taHada Evtiido cb Segurança Pública - SSPBIA, abuv^Ta dc au* Coml*»Bo Salorlal

da Lk/iaqio • CSL. tvAa píiNiuo cortxwrmfuo d9« hti}r¥>«Edav um laul^ura kteçAe

na modaMadt Pragie OatrSiMa n* 6M/Z02S- BSPtIAA, do l^g Manor Prvçe por Nam. cujo
ot^aid é 4 CdubiuçAo Ge ampreaa pipu o tornacjrarto aa Equípame'^9 da Pr^iaçâo kidcvtfuál

o« CoiTtMM a hcdrdio ueairiMoa ao Corpo oa Br^uiDairpa da Poictt MAtar do Watarftâo, «n

actalo pOIAeacl^òntcaapattif dM2;JS(USKU (^^-9d9 Bratila4)F)dpjJbL2ÍJtuuss^
2(P3. <»!«> «erS coluno por aaii (o) Progcoirotn). otravds óo Nslann COMPRASNFT, ikkaalviJ
ng Pontal da Ccrrina do Dovaino faciand. c>apon>vel arn hac«;'/Viwa ̂ ov.&i/compiaVphfcr/. nos
nrmat da La! n* 10 Daaato Fadarei n* ta02</2519. Daeraio Eacadusl n' 24.62â^nos,

Dacratd EiUdjal rf 28.9OV2013. oiuiaQO Mh» Dacrato baUdj»l 2992CVÍ014. «pUcando^a a

pFocadimv^Tov da/vrriAndoa pala Lei CarritJçmeniai 123/2006 aberada pda Ld CompJomer^
lar n* 147/2014. n pula LM Ealndfcd tG<0V3015 o. auDadanamanla. no qua cctAiur, a Lai
rufWd B.84SI1991. O aOiU a aaua aiiaapa «stAo á a^oo^U do» imarMsados no Panai da
Câmpraa do Ooi.r«ino FaoaraT (COMPRASNET) hUpav^wwwpov.brFcompru^pt^br/. a na pèçína
odoal daau Satmarla no aaa tMvw.iap,rTiA9ov&4

SA> Lub 02 da oa 2â23

Roairana Travaaaoa Pinto

PrMaraa os CSüS^JMA

AVISO OE UCIUCÀO. EOITAL EXCLUSIVO PAILA ME/CPP. PRCUAO
Fi.rrRÕMCu N' RFcismo nr. preço N' *U/NU. o Mun-^ipio ,w
Tu'iUndia iM M, atmvi;* da *)«arcuri<i d** xdminiMraçio c rMiinqai, por itiao da Cu«rí»w4>
Pcnnaii«.-Hi4 «k I íca^ijAo • CPI. avisa w» inumsiulo» quv táM ixaliiu* ticiiacÀd <u «Cduíntc
madtliiUk c ca«d'ÇÔx.-t. VIadaNdade: Prcjpo rJcTônkd. Afoda dc dhpsta' AImtq. Tipo
dc Ikitaçia: Mltkn Piis*o p<k Ucm. que u^i regida pela I ci n* lOSlViOOÍ c Dccruua n'
7 992/2013 c i>" 10 024/2019. lubtidiarLimcntc aa dapo»»gòcx da l^:! n* t66<«^3. «uai
alkrtçòi». ÜÜjctUJ RTClírTRO DP PRTCOS PXRA PVThíTUM COVTRATACXO DP.
TMPRP.SA PxRA PORNPCtMrNTO DP Sf\TPR!AI P.SPORTfVO PARA ATPKDrR AS

NfCPiSiDADrj» DAS SrCRrPARlAS TMJ município I>r TUR" ÂNDIa.WA. tcn/to «k
garti.;lp^teccJuft<«a aara MF/FPP«Ldí&«!4« no àmbdo local. COnlonnç I«;» Munkíp^ n' 2à$.
dc IS «k ni4io «k 2Ü2I. flaa c baràrlo do rccablmeate da» Praptrtia* t IWeemeetaqJo
dc nabíliCaqAa: ak àt 08h 5ym*n ik da 27 03'2023. Dau e koràría da mloa da diapata,
09h.00mm ik djâ 22.03/2023. Sllc para raatnufia da Prrtio; l rzNi r>< Pu^ràu
partivSpar ib l.iLitoçio IcnIoe a« (.Trprw» (,**psa.úli/a(L>* nu ramo, que cumfmjteni poluir
iM Tvqukiigv cnifMfnuk ik qiia!Í1W»sdu c*Íp«k>« nu ueIÍTeL pon* a CLvougao du «ao uhcCtvta.
N Ibhítcv «nRirmaçve» pxkrÈg ser ubb^ mn kio hllp<.ww«« 1kúand vvm 6r e bli{^^'viw w
iurilandi* nta.jtvv.br. Uúválasc^nuit, «pIlurihmdiaiãiiK^iail «um. TimlSnJta* M.A, 117 dc março
4k2G23, luíboa Csâls KoftFafc* Sfcratirío .MunWpal dc AdaiaUrsçdo « Moaa^k

ESTADO OO XtARASfUO
f rctdliân Ma^Mai 4c »« JoÃ* Bstivu

ivtpo K iirnACÃo, tomada dc precop rr mmois. o UufHck»» «k K\o lo.An
H A11SIA M Ai, lbtm r»tihl ív II ir iHM^Eko uur. «««n Smv ra !«' tV ̂  t «wvh iJisocAse («M«n>Nei

4e(*iT<«,tlR llp* XIraur Prct* (IMal. (avkfAPia^^iAXumcKkKlepB-nj^^) juiadU^slpaa PrcOoela
acBcrUf*» 4c ivTiwwfE 4i rrúdkM ri* •doUabrtaçÃ» o* Vlakclpk dc 84* Jaln tMlsa • Al A. <k aavAn
««im »úiul < A «c*!». A prcRCfitç IhiUcãc «cts p^tlvisU M saLi ilc irunlk di CIA «Jr SiA JOÃO 11Al IS1A
liOMcU iu« i^rtsad» Mab*/ K* 2V. Lc^no. ̂Ãu JOÃO IIAJ iS IA (MA)« ««i» ̂ «»H]>4k peUpf«v4*i«c ik OX.
dont (Ht/ciTUiu >putii(>;sri1.0 edusl c Kin iw>c«o« cvcM l <lxp.NifAn dm i>e«rrk«a4oi no rn^icco i\í^ dc f
ê 6' r«i'E. 1^0 hçijiia dj* Ua'P4*« IoIIq hcvti*» 12 l'Oh»(«k)«ç hotij. lx*iri «o">o »m3 paCll Ai v«ncrNi>>c>A
«k riQiiKHt^o Maio.ei infMmaqík» pndcfU* lov obulu n« 'múi da Cixuttk Pcroar«<tie d; I ionaçio. no
«aicAXoicliUÃ.oe liorlrlD 4»» fiOCi (cmsp)a li O(du»:) bom. «k aç.uik a i^ta-leinuo.ScUr4c LicucBo
Jo,MuiuCi|íEa4c SÃU JÜÃÜ OATIVTA- bíA oodc poG.'rL.« «cr coesuliolu» c« cAikL«ejauitA&jaio c cimil.
^»|vi^.^|/,.^>.i.>iiy.i..«.iia.i sAü X>AO DATITTA • M.k do 07 Jc laaivo dc 2021. AAiaVALDO
hURTlNk bO.MIMtCI. Cttk dc üoMak freiciium MiBícveJ dc S4oSoio Biittii • hlA

PPIGÃO ClitPÔNiCO Ho 007/3023. SiTTlW* DE afGlSTAO DE MECOS PrtNMsO AdmVnMrMuO n*
00040] OOQV202] ObJETD: CoMraCKl» de eiriateta ova a futura o ronuamemo dc aefas aara poço»

«notianos a auadrss 0a ooTiinOe t iomicm da manuta*qia da tenUu» a qua^ot dc ca«rxanda para
aiondc a» noecstidadH do munKlqée MO&ALCDAOE: Pragio. FOPMA EielrAniu TIPQ Mano» Preço do»
item 4A&C UQAL in no 10,S}0/2C02, Ocovle redaai no lOJUA/t9 « id no 4400/93 e ium ancfaçOcs.
DATA DE ABIKTJKA 11 4f r^rço 0v 30}1 U IS-OO horjt * toido Oubki dc íuif>ment« sard «aai)ia«a
aktronícarr^rlc *0 fta «feAMw.coinoratqDvarnddorlulirachÃ cow brao dac hoidrle nureado»

Ot «doar» • w«jt «na«« eitde 4 dtaMkSa do» uMaresiado» a* Sal* 4e tajnOo da CPl. uiuaOa 4 ̂ *«9

JoIo âon«ab««. CaWro, Govamador Uio tocAa • MA. da 2* « 6* fdia. no horirio do» 0440 As UrOD
hora» 4 "O pffXal do Mm<^«0IO ao (rdaiaço aia«M<wij i n:, >.'«»«« <.,ai*itfT *»■> »».

/>s»MK»»».P^«'yw».njPoiL..icT>i^ei^i t. (uiara(iisicntea(koonaJne«nOar«cewafi.Dala
er>da»eço akirOrKo •ot.ou o**o ia<«(0Aa{99J 3401*1 IM.

Gevtnie*r iMk I6a*a •MA,0Gdaa«af»4t2O}3
tdaval S4w GMIsa

cnade do MarwhJe
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISOS OE UGTAÇAO
PREGÃO ELfTRONICO N« 019/2023 - SRP

Processo Administrativo ns 020201/2023.
A Prefeitura Municipal de 53o João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pr^o, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de realização de Exames clinicos de Imagem para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Termo de Referência disposto no
Anexo I do edital, c qual será processado c julgado cm conformidade com a lei nS
10.520/07, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decretos Municipais, leis complementares n*
123/2006, alterada pela lei n* 147/14, Decreto Federai n" 8.538/lS e alterações e
subsidiariamente no que couber as disposições da lei né 8.666/93 e suas alterações e as
condições do Edital à reallzar-se às 09:00 horas do dia 23 de março de 2023. A sessão
pública de julgamento será realizada eletronicamente no site
http://vww.compras$aojo30dosp3tosma.com.br no dia e horário marcados. O Edital está
disponibilizado, na integra, no endereço eletrônica:
http://www.comprassaojaaodospatosma.com.br no Portai de Transparência do Município
no endereço: https://saojoaodospatas.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de licitação-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura á Av. Getüiio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos
Palos/MA, de 2' a 6', das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitada através do
e-mail: cpisj'pma@gm3il.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail
citadas e ainda pelo telefone: 99 98421-9518.

PREGÃO ELETRÔNICO NI 020/2023 - SRP

Processo Administrativo n? 270201/2023.
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos MA, através de seu Pregoeiro,

toma público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na Forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por liem, para REGISTRO
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
de materiais de informática diversos atender as necessidades da Secretaria Mumcipal de
Educação, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o
qual será processado e julgado em conformidade com a lei n< 10.520/02. Decreto Federal
ns 10.024/2019, Decretos Municipais, leis complementares ns 123/2006, alterada pela Lei
ne 147/14, Decreto Federal nS 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as
disposições da lei 8.666/93 e suas alterações c as condições do Editai à realltar-se às
11:00 horas do dia 23 de março dc 2023. A sessão publica de julgamento será realizada
eletronicamente no site http://www.comprassaojoaodospãtosma.com.br no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereça eletrônico:
http://www.cümpr35saojo3odospato5ma.com.br no Portal de Transparência do Município
no endereço; https://saojaaodospato$.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permarsente de Liritação-CPl, localizada no
Prédio da Prefeitura à Av. Cetúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos
Patos/MA, de 2* a 61, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
e-mail: cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicionai no mesmo endereço e e-mall
citadas e ainda pelo telefone: 99 98421-9516.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 021/2023 • SRP

Processo Administrativo n» 270202/2023.
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro,

toma público para conhecimento dos Interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO
de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
de gêneros alimentícios, materiais de limpeza c utensílios diversos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com o Termo
de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decretos
Municipais. Leis complementares n® 123/2005, alterada pela lei n® 147/14, Decreto
Federai n® 8.S38/15 e alterações c subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia
23 de março de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no
site http://www.comprassaojoaoclaspatosma.com.br no dia e horário marcados. O Edital
está disponibilizado. na integra, no endereço eletrônico:
http://www.comprassaojoaodospato$nia.com.br no Portal de Transparência do Município
no endereço: htlp5://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de lícitação-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro • CEP: 65.665-000, São João dos
Patos/MA. de 2' a 6', das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
e-mail: cplsjpma@gmaii.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail
citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9516.

Sio João dos Patos/MA, 9 de março de 2023.
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N® 5/2023

Processo Administrativo n® 010301/2023.

A Prefeitura Municipal dc São João dos Patos - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público para conhecimento dos
Interessados que estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços,
do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa para a
prestação de serviços de recuperação de estradas vicinals na zona rural do
Município, o qual será processado e julgado em conformidade com as
disposições da lei Federai n.® 8.666/93 e alterações posteriores e as condições
do Edital á realizar-se às 10:00 horas do dia 28 de março de 2023. A sessão

pública de Julgamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal
de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada
a Av. Getúlio Vargas. 135, Centro • CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,
no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes dc
habilitação e proposta de preços. O Edital está disponibilizado, na integra no
Portal de Transparência do Município no endereço:
https://saojoaodosp3to5.ma.gov.br/transparenci8/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licltação-CPL.

localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas. 135. Centro • CEP;

65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2» a 6®, das 08:00 ás 13:00 horas,
podendo ainda ser solicitado através do e mail:
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail
citados e ainda pelo telefone: +55 99 8433-5116.

São João dos Patos/MA, 9 dc março de 2023.

GILVANA NOLÉTO ARAÚJO CORRÊA
Presidente da CPL
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/  PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DQ V'
/  AVISO OE CHAMADA PÚ8UCA N® 2/2p23JTr
/  O MUNICIpIO de TRIZIOELA 00 VALE, Estado W

Secretaria Municipal de Educação, toma público que realizará ttarnajrWolicartendo por
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fiftlilff ,^lix_fijii|iiniiiiiliiiliii
fímiliar rural para a merenda escolar do municipio de Trizidela do Valc/MA, em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. BASE LEGAL: Lei n®
11.947/2009, Resolução CD/FNOE n® 26 de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução
n® 6 de 8 de maio de 2020 e Resolução n® 20 de 02 de dezembro de 2020 e a Lei n®
8.666/93 e alterações. O recebimento da documentação de habilitação e do projeto de
venda ocorrerá até o dia 30 de março de 2023, às 09h00mln (nove horas), na sala de
reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Dep. Carlos Melo, 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
Interessados no endereço supra, dc 2» a 6» feira, no horário das 08h00min às 12h00mln,
onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail: cplpmtv@outiook.com site
www.trizideladovale.ma.gov.br

Trizidela do Vale, 7 de março de 2023.
MARIA SÔNIA SILVA ABREU

Secretária Municipal de Educação.

AVISO DE LIOTaSo ~ J
TOMADA OE PREÇOS N® 5/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da
Prefeitura Municipal, torna público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços.
BASE LEGAL Lei n® 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa especializada,
para conclusão da obra de implantação de sistema de abastecimento de água do Povoado
de Boca da Mata no munidpio de Trizidela do Vale/MA CONVÊNIO FUNASA N® CV
0147/18. ABERTURA: 30 dc março de 2023 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus
anexos encontra-se á disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670 • Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, de
2® a 6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 988S2-404S. No endereço
eletrônico e-mail: cplpmtv@outlool(.com na página www.trizidcladovale.ma.gov.br

Trizidela do Vale (MA), 07 de março de 2023.
FABIANA MEIRELB DO NASCIMENTO MEDEIROS

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 9/2023

O Município dc Turiaçu - MA, através de seu Pregoeiro, toma público para
conhecimento dos interessadas que realizará Udtação na modalidade Pregão Eletrônico n®.
09/2023, Processo Administrativo n®. 15/2023, do tipo Menor Preço por ITEM, que tem
como objeto o Registro de preços para a aquisição de carteiras escolares para atender a
demanda das escolas municipais dc Turiaçu/MA, por intermédio da Secretaria Municipal dc
Educação - SEMEO, com data de abertura dia 22/03/2023, és Q9:30h. A UcitaçSo será
re^a pela Lei n®. 1Ó.S20/02, Decreto Federai n® 10.024/2019, Decreto Municipal n®.
04/2021. da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014
e, subsidiariamente, no que couber, a Lei 3.666/93 e suas alterações. O Edital poderá ser
consultado gratuitamente e retirado diretamente na saia da Comissão Permanente de
Ucltaçao-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Dr. Paulo Ramos, N®
143, Bairro Centro, Turiaçu/MA, ou pelo e-mail; cplturiacu.ma@gmaii.com, de segunda a
sexta-feira, no horário de expediente da CPL, das 8h às I2h, ou pelo sítio da Prefeitura de
Turiaçu/MA: http://portal.turiacu.ma.gov.br/, ou hltps://www.compra5luriacu.com.br/.

Turiaçu/MA, 9 de março de 2023.
GEORGE LUIZ SOUZA VIEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 11/2023 • SRP N® 10/2023

O Município de Turllãndia-MA, através da Secrelana de Administração e
Finanças, por meio da CPL, realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com Modo
de disputa Aberto, do Tipo Menor Preço Por Lote, regida pela Lei n® 10.520/2002 e
Decretos n® 7.892/2013 e n« 10.024/2019. Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Objeto;
Registro dc preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação dc
serviços de manutenção de veículos, fornecimento de peças e pneus, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Turilândia-MA. Data e horário do recebimento
das Propostas e Documentação de Habilitação: até às 08h:59mln do dia 23/03/2023. Data
e horário do inicio da disputa: 09h:00min do dia 23/03/2023. Site para realização do
Pregão: wvyw.llcitanet.com.br. Poderão participar da Licitação Codas as empresas
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação
exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores Informações poderão ser
obtidas nos sites https://www.ltcltanet.com.br e hitp5://www.turilandia.ma.gov.br. Dúvidas
e-mail: cpiturilandia@gmail.com.

Tuillândia • MA, 8 de março de 2023.
LEILSON COSTA FONSECA

Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO 00 4» (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 20190034 - REF.: Processo n»
0101.03563.2018 - ORIGEM: TOMADA DE PREÇO N® 003/2018-CPL/PMVG. PARTES;
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, através de sua Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Urbanismo e a Empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM
ITOA - OBJETO: Conclusão da Construção da Praça da Juventude na Sede de Vargem
Grande/MA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 0108.11S4S10003.0.X07 Construção e
Ampliação de Espaços Públicos, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações,
Subelemento 4.4.90.51.99 - CONVInIO SICONV N® 786205/2013, DATA DE ASSINATURA, 27
de Janeiro de 2023. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 27 dc Janeiro do 2024 BASE
LEGAL: Art. 57 da Lei Federal de n® 8,666/93 - SIGNATÁRIOS; ICARO DA SILVA PORTELA,
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo pela CONTRATANTE e o Sr.
MICHEL ATHAN representante da empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLANAGEM LTDA, pela CONTRATADA. Vargem Grande (MA), 27 de Janeiro de 2023.
ICARO DA SILVA PORTELA - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 20200235. PARTES; Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Urbanismo CONSTTtUMAO PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELU-
ORIGEM: CONCORRÊNOA PÚBLICA N» 001/2020. OBJETO: Contratação de Empresa
Especializada para a Pavimentação Asfáliica em Vias no Municipio de Vargem Grande/MA,
Conforme Projeto Básico /Viexo I do Edital e Contrato de Repasse n«
896316/2019/MDR/CAIXA. DATA OE ASSINATURA, 77 de Janeiro de 2023. VIGÊNCIA DO TERMO
DE AOITiVO: 27 de Janeiro de 2023 a 27 de Julho 2023. BASE LEGAL: Lei n» 8.666/93 e
Concorrência Pública n« 001/2020 - ADITAMENTO DE DURAÇÃO 00 CONTRATO ORIGINAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 08 - Secretaria Municipal de Obras e Transportes: Atividade
0108.154520003.0.100 Pavimentação e Recuperação de Vias Públicas, Classificação econômica
4.4.90 5100 Obras e Instalações, Sulselemento 4.4.90.51.99. ASSINATURAS: CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Obras, Transportes, e Urbanismo, Representado pelo Sr. ICARO DA
SILVA PORTELA, Secretário Municipal de Obras, Transportes, e Urbanismo e CONTRATADA:
CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELU, Representada pelo Sr MICHAEl
ATHAN. Vargem Grande/MA, 27/01/2023. ÍCARO DA SILVA PORTELA, Secretário Municipal de
Obras, Transportes e Urbanismo.
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

FLS. 213

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CISPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2023

CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar

para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2023, na modalidade

CHAMADA PUBLICA 2/2023, os documentos de habilitação do proponente abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

PROPONENTE: HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS

ANJOS SILVA, PORTADORA DO CPF N" 407.035.173-68

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br



TRIZIDELA DO,VALE
PROC.ror?lr:f.W?n^

RUB.

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE
ALIMENTOS

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N*^ 002/2023

Eu. Heloísa Helena Vieira dos Anjos Silva, inscrita no CPF N° 407.035.173-68 e
DAP física n'^ SDW0407035173680605211102, DECLARO, para fins de
participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os
gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são
oriundos de produção própria.

Trizidela do Vale - MA, 30 de março de 2023.

.jf r- Io Iíjía!^
Heloisa Helena Vieira Dos Anjos Silva

CPF N° 407.035.173-68



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

. TOt?êLA 00 VALE

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 407.035.173-68

Nome: HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS SILVA

Data de Nascimento: 20/01/1967

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/01/1991

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:41:01 do dia 14/03/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 116A.77EC.8297.AC28



Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548. de 13/02/2015.) TRIZIDEIA 00 VALEP^.jQ2ci1düP20^
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

TRIZinPlA DOVAIE
PROC.npÕphrá/?Op^
FLS,_Z3uU^
RUB.

Informações Gerais

DAP: SDW04Ó7Õ^1736806Õ52Í1102

Emissão: 06/05/2021

í,
.Ultima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 06/05/2023

DAP Válida: Sim

Chave do extrato: 3569514221574361

Emitido em: 09/12/2022 às 09:35:52

Enquadramento: B

Municíplo/UF; Trizideia do Vale/MA

DAP Expirada: Não

Titular(es)

jNome: HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS
:PF: 407.035.173-68

Nome: ZILMAR DA SILVA

fCPF: 444.620.183-20

Categoria
r
Extratívista

Condição e posse de uso da terra

Emissor da DAP

Êrõrssõr sInDICÃTO DOS T^BALHADORES E T^ÂLÍHADORAS RURAIS DÊ TRÍZÍDELA DO
VALE MARANHO
I

Nome do Responsável: MAURO DOS SANTOS FERREIRA

CNPJ: 02.674.037/0001-20

CPF: 778.342.163-68

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visuaiizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTOzNTY6... 1/1



1' via - Agricuftor Famifar. 2* via • EnâtemB

I • Cadastro do(a) Agr1cuttor(a) F»niBar
a) M8nGftcaçãodo(a) AgricuRor(a) Famitar

1* Titular da OAP; HELOÍSA HELENA VIEBM DOS ANJOS

I.Cf*: 407.035.173^

S.Saxo: Feminino

EApefido: NÃO INFORMADO

7.RQ; 037531032009

StilS:

11 .Eecolafidada: 2" Grau completo

2* Titular da DAP: ZILMAR DA SILVA

SDW0407035173680605211102

Dadra da Fanffia

23.1^ de pessoas da^nia raaidentas no estabalat^nento: 4

25.Re9lfne da CasamentK Comunbto pardal da bens

27EndetBCo: RUA 3 DE OUTUBRO

N":1001

29.CEP; 55727-000

2.N()rne: HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS

4.Name da M5e; LUIZA OUVEIRA DOS ANJOS

6.0tdeNaac.: 20/01/1967

8.UF da Emissáo do RG: MA

tD>laturafdada: Pedreiras - MA

12.CPF; 444.620.153-20 13.Norne: 2N.MAR DA SILVA

i4.Sexo: Maecuino 15.Nome de Mie; MARIA ROMANA DA SLVA

17in de Nasc.: 17/04/196916.Apelido

19.UF de Emssio do RG:ISJtG:

21 .Naturaidade: SSo Lula Gon28ga do Maranhão - MA
20.NIS: 00.000.00000-0

2ZEsailafidade: 2* Grau completo

24£stado Civil: Cesado

26.Local de Residinda: Loctf Pmdmo

28.Munic/pío: Trizidela do Vale - MA

BaítTo: JERUSALÉM

b) Caraderlattcas Sódo-Ecanãmicaa do(e) AgrlcuKorfs) Familar

1.0roanlzaçBo(ões)Sod8lC>s)8(B)f]ual(is)perteftÇ8: Sindicato vlnciiado a C0NTA6

3.A(lvidades Prhdpais: ̂rlcuttor^
Pecuarista

5/iea menor ou igud a 4 mõduloe fiscais: Sfen

2.Condl|;ão(õe8) de posse e uso da terra: Parcelro/a
Rural

4.Ãrea do Estabeledmento: 59,40 ha

6.ConposiçSo do Vakr bruto da Produção Anual do EstabelecimentD Familiar (considerar os últimos doze mesas, a contar da dala do preenchimento da OAP): Rzs.icxjcsm)

Rattda do eetabdecimento Renda fora do estatMlechnento

Agropecuária Estimada:

Não Agropecuária Estvrada:

Total:

Total AufOTda:

Total com desconte:

Randa de ̂ tquadramento: % da Renda do

Estabelecimenio:

T.Forçe de trabaBio himISan

7.1. Número de membros de unidade lamOar e egregadoe que desenvohmm atividades geradoras de rerida no estabeletímento | 2 }

7J!. Número de emptagados permanentes contratedoe; O
7.3. Há permanãnoa de força de trabaltio temillar? Sim

n • Informações Complementares

hiHiVBis Rurris 1.N* de imóveis e)q>torBdo8:1

Sofcire o imóvel pindpal: 2.Denofnlnaçao do tetóvet SITIO SAUDADE

3J.ocali2ação do imóvet OUTROS POVOADO SAUDADE

á.Area do s8tat>eledmento; 59,40 hectares

5.E proprietário do imóvel prindpal? Não

6.Nome ou razão eocíal do pn^etário; RAIMUNDO VEíRA DOS SANTOS

7.CPF/CNPJ do F^oprietário: 522.330.223-00

Loc^

Aseinatura: •

Data: / /

Polegar direito 1 Pdegar direito 2

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA

Atesto que o(s) titularmos) adma ldentificado(8) alende(m) aos oitérios definidos no Mutuai de Crédito Rural para enquadramwito como tientfciéno(aKá) do Crédto
Rural ao amparo do FWiaf no Grupo B. Grupo Final: B

Instituição: CPNJ 02.674.037/0001-20 Entidade emissora Representante: OPF 778.342.183-68

Data Assinatura

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF.MAPA Atenção Este documento é gralutic MODELO 1.9.2 • GRUPOS: B Data Gâ Geraçao D6. 05/2U21
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alvará de autorização sanitária I
N - 040/23

A  VIGILÂNCIA SANl l ÁKl A, de conformidade com o
artigo 069 da Lei Complementar N" 039/98, concede Al.VARA
DE ALTOKIZAÇÃO SANITÁRIA para o exercício de 2 02 3.

RAZÃO SOCIAL

HIU.OISA HLl.HNA V 1 L I R A üüS ANJOS Sl l VA

N O IVl L DL 1- A N T A S 1 A

HtiK I I I Kl. I I ANJOS l: SILVA

,\ r IV ID .A I.) r A Li r o u i z a d a

VI NDA Dl hortaliças L HoRI l l Rl l i

ENDUREÇO

\>(\ \ O A DO S A U D A I) L

R E S P . T E C N I C O / R E P - L E O A 1.
HHl.OiSA I ILI.LN A V. D (J S A SiL\ A

O l' l : 4 U ''U ; -<->H

I  -I II T i» .1 5 I

KIZIOELA ui) VALE, 0 1 U c le s t-r f i r u d c 202

o s in a r \1 a r i n h u L . \ . O a S i l \ a

( OOKl). DA \U>ILÂN( IA SAN! I .ÁRIA

A T i: N c À o

,  _ o prcsea.. alvar, dever, ser aliado ̂  ̂ ^ c
1 _ Este doeumc-nto poder, ser eassadu a qualquer momento
irrecuíaridadcs no c s i a b e le c i m c u i u .
3 _ E s t e alvar, d e v e r . ser i- e n o \ a il o a n u a 1 in ente .
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«ma 037531032009-6 27/07/2016
wiswr HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS

SILVA

'iSíMÜNDO VIEIRA DOS ANJOS E LOIZA
OLIVEIRA DOS ANJOS
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PEDREIRAS - MA

clsM. N.14181 FLS.272 LIV.85

I

407035173-68
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20/01/1967



.^ranhaoDfetribuWoradeEnM^SA.

SSSm»i»fl-J«piounwyooov« '
'  —-nPTãn^HêcFbMTõn

HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS AN30S SILVA

(P,. .*..o\'.,U' 38316656

——— Vencimento

Tsnímzz^
11/2822 _■

;,lrsv«u.ia'-iMiü.iHaA
l..,„U-,.l.' d.- rt.iV«>rJ

. W. «CIAI « =«■''
. PcrioA». B-"- '

V  " _„ , I i i ' i n[^ I ''""

^  ,w,

aA DO VALE

ItOíi» jf falurJ.

C.MIÍ4*!. (kiA.)
(e*>Mae (IW')
CjeíuM

Brt-.

Tl«ti fliuMtteif*»
8a>e"cJi. T,n-vf:* i-'
tip-Uu» fuú >■"»"
MXe

»""■ JTiíi.'.w ''"
„  ...^à^ ».»>'» tS : t»
^  e,4ssi4% e.«>ii' * j çg

8.6/013 8.»2«8f, 6.^

finoeew: ; vim:. t^ÜQíntn^

i-, .t-l r^n !• r.V.tr

ã ^ í:--^:-- -A .-líl "Í lu

Y/J-.Oh/ii 1 Cci.t.WJ

í . • *Ai < . • • ' I

^ «>r

k  H.USfl 1 i-»̂ .t»n l i -*>

«tdKlIU»*"*!!"

c:^¥r.t<.r37i«wi ort. d- níiacAilí^-S
í ^pftCiig AQUI COM PIX

Utilize o QRCode ao lado O"



TRIZIDELADOVALE
PRQc.n.o.Aànrj/20::

Pfts.
m

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/12/2022 às 09:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 407.035.173-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impilca automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiildade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http;//divulQacandcontas.tse.íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6393.2B4E.E1C6.E262 no seguinte endereço: httDs://www.cni.fus.br/jmprobidade adm/autenticar certidão.pht

.erado em: 09/12/2022 as 09:34:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS SILVA

CPF/CNPJ: 407.035.173-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:35:10 do dia 09/12/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: KVL7091222093510

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS SILVA

CPF: 407.035.173-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:46 do dia 09/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2023.

Código de controle da certidão: 4366.73FE.695A.814F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 407.035.173-68

Código de Controle: 4366.73FE.695A.814F

Data da Emissão: 09/12/2022

Hora da Emissão: 09:26:46

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 09/12/2022. com validade até 07/06/2023.

Página Anterior (/ServÍcos/certídaointernet/PF/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO líEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS SILVA

CPF: 407.035.173-68

Certidão n°: 44604968/2022

Expedição: 09/12/2022, às 09:25:23

Validade: 07/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS SILVA, inscrito (a) no

CPF sob o n° 407.035.173-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidss e sugestões: cndc0tst.jus.be
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PODF.P JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS SILVA

CPF: 407.035.173-68

Certidão n°: 44604968/2022

Expedição: 09/12/2022, às 09:25:23

Validade: 07/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS SILVA, inscrito (a) no

CPF sob o n° 407.035.173-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suqestwrTS: cacitícst.jas-br



TRIZIDELADOVALE
PR0C.£í2a2W^

1

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 052991/23 Data da Certidão: 14/03/2023 10:44:45

CPF/CNPJ 40703517368 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2023 10:44:45
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N» da Certidão: 052991/23

Data de Validade: 12/07/2023 10:44:45

Data de Emissão: 14/03/2023 10:44:45

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 40703517368

Razão Social:

Novs Cc-,s;jii.<': I l.-in";rin:r

Desenvolvido pela Se/ar/COTEC ■ 2ÜÜS-2(109
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N' Certidão: 018060/23 Data da Certidão: 14/03/2023 10:47:13

CPF/CNPJ CONSULTADO: 40703517368

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242. da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2023 10:47:13
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 1334

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

407.035.173-68

Nome/Razão Social

HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS ANJOS

Endereço

RUA 03 de Outubro, 1001, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO
lê*************!********»*******************************

Requerida em: 10 de Março de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e
não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legislação Municipal.

alldade (90 dias): 08 de Junho de 2023

Trizidela do Vale - MA, 10 de Março de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com-br/portal.prefeiturâ/UC0035ValidarDocuinento/T0035L—validar-
documento.xhtml



ENVELOPE N° 001

CHAMADA PÚBLICA N°002/2023

HABILITAÇÃO DO
PRODUTOR/AGRICULTOR

INDIVIDUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AGRICULTOR; HELOÍSA HELENA VIEIRA DOS
ANJOS SILVA

CPF: 407.035.173-68



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

FLS. o33

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2023

CHAMADA PUBLICA N® 2/2023

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar

para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2023, na modalidade
CHAMADA PUBLICA 2/2023, os documentos de habilitação do proponente abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

PROPONENTE: FRANCINALDO DE OLIVEIRA

COSTA, PORTADOR DO CPF N^ 776.175.923-53

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idcladovale.ma.gov.br



TRiZ'!^t'ADOyALE
DPor

RUB." "

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE
ALIMENTOS

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

Eu, Francinaldo De Oliveira Costa, inscrito no CPF N° 776.175.923-53 e DAP
física n° SDW0670605363532012211032, DECLARO, para fins de participação
no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.

Trizidela do Vale - MA, 30 de março de 2023.

Francinaldo De Oliveira Costa

CPF N" 776.175.923-53
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 776.175.923-53

Nome: FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA

Data de Nascimento: 23/10/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/04/1996

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:16:59 do dia 08/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4804.117C.2D49.0E0E

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

{Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutbiank
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TRIZIDELADOVALE „
PRQC.Anmõr-V^Oo^
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RUB.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Informações Gerais

DÃP: SDW06706'05¥6353201 2211032

Lmissâo: 20/12/2021
lúltíma Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 20/12/2023

DAP Váiida: Sim

Chave do extrato: 3563170822669089

Emitido em; 08/12/2022 às 10:25:09

Enquadramento: 6

Municípío/UF: Trízidela do Vale^A

DAP Expirada: Não

Titular(es)

Íjõme-IÜSSARA DE OLIVEIRAALMEIDA

PF: 670.605.363-53

Nome: FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA

CPF: 776.175.923-53

Categoria

Extrativista

Condição e posse de uso da terra

iParceiro/a

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DÉ"fRI2ÍDÊLÃ DÕ
ivALE MARANHO

Lome do Responsável: JOSiMAR RODRIGUES PEREIRA
CNPJ: 02.674.037/0001-20

CPF: 508.505.633-72

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço:

http://dap.mda.gov.br

5map14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0zNTYz... 1/1



• •'■1 FâmiEar. 2' va - EmilonlB

•  ;.;:rjar.ír<í fio{a) Agncultor(a) FamHiar
I  do(o) Agtíajiloría) Familiar

'' ""l.jlsr 08 DAP: JUSSARA DE OUVEIfVN ALMEIDA[i.Cr>f:firi).(50S.363-53
Feminino

íj.AfK-litItV

•-.RG; Í12U22598S

íMilS. U5.137.43057-»

I il.EíailHtiilíidi;; l' Grau inconiplslo
n-.ulür da DAP: FRAMCINAIDO DE OLIVEIRA COSTA

5  í;.CJ'F:77ü.175.923-53
i  Minculino

Ki.Aiinliiirr

!ü.RCJ: traoSMBS

Vin.MS: IS.L'47.53344-1

•.•í.esQOtotdlaüo: 1" Grau incomploto

Dados da Família

So.N» de pessoas da fatallia resWemes no BStabetecimento: 5
SS.Hogirno ds Casamenlo: Não se aplica
2:-.tnderccf): POVOADO SANTA MARIA DOS RICARD05

Pmntrir» c Ab, iUrimenlo Familiar c Cooperalivísmo
Agricuhnro Familiar

SDW06706053S3532012211032

2Ü.(«P 657274)00

2,Nome; JUSSARA DE OLIVEIRA AL»4EIDA

•♦.Noma do Mâs: ."RANCISCA PSfíBIPA DE OLIVEIRA
6.DI de Nasc.: 20/09/1073

6.UF ds Emlsfião do RG: MIA

10.Naíiira8dade; l-edroirae-MA

13.Nf>ine; FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA

15.Noma da Mãe: ALICE DE OLlVEHíA COSTA

17.D( do Na&ti.: 33/10/1003

1V.UP de EmiseRo do RG: MA '
ai .NntumSdads; Pedrclrae - MA

24.EMado C1;AI: Amaslado
2B.Lacal de ResidIInclB: Ealabaladmonto njret

28.Miinicfpio. TfKidela do Vale - MA '
Bairro: ZONA RURAL

J?l?l!ífU1«^0VALE

b> Cat.ei;iorfeticas Sócio-Econômicas doia) Agrícultoiía) FamIKar

1 .<>gaiilzaçao(úes) Soclal(ls) a{8) qud(l3) peilança: SIndIcalo srtnoulado a CONTAQ

3.Ati'/:d5de5 Pfindpals: AgricuRor/a Ewrativista
5./\rea menor ou Igual a 4 módulos fiscaia; Sim •

Pacuansla

ZCondiçâoiões) de posse e u«o da torra: Perceíio/aRural 1 j

d.AreB do EatabQlecImfinto; 204,00bae.C0„p..,ça. .,0 «o » 0«™, M j
Renda do astabaJeclmonto

f" Renda fora do Mtafaelaclinanto. '• • • n
Aa'ope'aJána Eslimada;

Náí) Agrupocuitia Estirnada;

Renda de Enriuadranianlo;

TolaI Auferida:

Desconta'

TolaI com desconto:

% da Renda do
Eslabelecirtiento:

7. Forija dali nbnllio familiar
-',1. Nú.mc-ro de munrbms da unidade lamiilar e agregados que desenvolvem aüvidadea garadorBa de renda no estabdedmanto m.

^'.2. Núnicfcdeempregados permanarnescontratados: j q I I——I^-3. Há oemianénda de força de trabalho famlíar? IT^
II - Informações ComplementaTes

imovois Rurais 1.N»riein

Cobreoimóvolpmcipat PDnnomi
1.N« ds imóveis explorados; 1

2.Denominaçâo do imóvel: SITIO SANTA MARIA

3.L«caiaaçao do itrtóval: POVOADO SANTA MARIA

lil - Declaração do(a) Beneficláríofa)
Dndnrn. .nb as percas da lei (art 299 do códlgO Penal), que os dados adma «^respondem à verdade.

^  Dala: /__,
A65í,.atura: je rJx- '.. ri.. , , . V,

4.Area do et-tjbeledmenio; 204.00 hectares
5.É proprteiário do imóvel principal? Não
6.Nome ou r(«ao Bodal do proprialárto: FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA

7.CPF/CNPJ do Proprielérlo: 332,372.713-49

Data: / /

AüSiruiliira:
Polegar direito 1 Polegar direito 2

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA ; ^

Rui-Il 50 ampara do Protia^ no Gnli^^^Gmpo Fina? b""' critérios dafinitíos no Manual da Cnádllo Rural paro enquadramento como twn'efidério(a)(s) do Crédito
Inslituiçâo; CPNJ 02.674.037/0001-20

Entidade emissora Representante: CPF 508.505.633-72 : ! ■ ; -
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA

CPF/CNPJ: 776.175.923-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identíflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:37:34 do dia 08/12/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.eov.bi7ords/f?D=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: XCHI081222113734

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIZIDELA DO VALE
PROC. 03mno720r

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/12/2022 às 11:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 776.175.923-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

6391.F822.9CCA.4626 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/lmDrobidade adm/autentícar certidão.ohr

eradoem; 08/12/2022 as 11:43:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA
CPF: 776.175.923-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:52 do dia 08/12/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 06/06/2023.

Código de controle da certidão: 3654.A022.C5FB.39C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

TRIZIDELA DO VALEPRQC.^Ong7^r^/20"
RUB.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 776.175.923-53

Código de Controle: 3654.A022.C5FB.39C9

Data da Emissão: 08/12/2022

Hora da Emissão: 11:41:52

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 08/12/2022, com validade até 05/06/2023.

Página Anterior í/Ser^-ícos/certidaoincernet/PF/Autenticidade/Vokar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)
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T RIZI DELA DO .VALE ^

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA

CPF: 776.175.923-53

Certidão n°: 44288840/2022

Expedição: 08/12/2022, às 10:19:39

Validade: 06/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA, inscrito (a) no CPF sob

o n° 776.175.923-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dvividás e sugestSes : cndtGtist. jus.or
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PODER JUDICIÁRIO ]
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA

CPF: 776.175.923-53

Certidão n°: 44288840/2022

Expedição: 08/12/2022, às 10:19:39

Validade: 06/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA, inscrito (a) no CPF sob

o n° 776.175.923-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 225006/22 Data da Certidão: 08/12/2022 10:05:47

CPF/CNPJ 77617592353 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

/substanciado peios artigos 240 a 242, da iei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

fc, CERTiDÃO EMiTIDA GRATUITAMENTE.



08/12/2022 10:09 ::: certidão Negativa de Débao::: TRIZIOn A DO VALE ,
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 225006/22

Data de Validade: 07/04/2023 10:05:47

Data de Emissão: 08/12/2022 10:05:47

Inscrição Estadual: O

CPF/CNP3: 77617592353

Razão Social:

sistomâ8,ã^iiZ,mdv30v.br/60flídoeã/jãp/valldacaoCenidaoNôQativaA/aKd«caoCertidaoNegativaResultado.jsf



TRIZIDELA DO VALE

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 084822/22 Data da Certidão: 08/12/2022 10:09:03

CPF/CNPJ CONSULTADO; 77617592353

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

^1° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/12/2022 10:09:03
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDivfdaAtlva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

NO da Certidão: 084822/22

Data de Validade: 07/04/2023

Data de Emissão: 08/12/2022 10:09:03

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 77517592353

Razão Social:



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

TRIZIDELA DO .VALE
pRoc.QSrQonlyzo'

XPUXQCMW

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°1324

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

776.175.923-53

Nome/Razão Social

FRANCINALDO DE OLIVEIRA COSTA

Endereço

POVOADO Santa Maria, S/N, ZONA RURAL. Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 10 de Março de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legislação Municipal.

alldade (90 dias): 08 de Junho de 2023

Trizidela do Vale - MA, 10 de Março de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:

http://ina.trizideladovale.tributario.aspec.com.br/portal.prefeitura/UC0035ValidarDocuinento/T0035L-validar-
documento.xhtml



ENVELOPE N° 001

CHAMADA PÚBLICA N°002/2023

HABILITAÇÃO DO
PRODUTOR/AGRICULTOR

INDIVIDUAL

m "f\ I i,
-.í ® . i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AGRICULTOR: FRANCINALDO DE OLIVEIRA

COSTA

CPF: 776.175.923-53



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2Q2001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2023

CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar

para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2023, na modalidade
CHAMADA PUBLICA 2/2023, os documentos de habilitação do proponente abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

PROPONENTE: DAVID FERREIRA SILVEIRA,

PORTADOR DO CPF N" 040.289.253-47

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.tri/ideladovale.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE
ALIMENTOS

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N°
002/2023.

Eu, David Ferreira Silveira, inscrito no CPF N" 040.289.253-47e DAP física n°
SDW0040289253470303221213, DECLARO, para fins de participação no
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.

Trizidela do Vale - MA, 30 de março de 2023.

David Ferreira Silveira

CPF N° 040.289.253-47



12/12/2022 09:68 aboutiblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 040.289.253-47

Nome: DAVID FERREIRA SILVEIRA

Data de Nascimento: 14/08/1989

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 31/01/2007

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:57:54 do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2237.F4F5.B489.0137

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank





12/12/202210:06 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPW61bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp...

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Informações Gerais

jDAP: Sb™040289253470303221213
emissão: 03/03/2022

Última Versão: Sim

Chave do extrato: 3589829623145720

Emitido em; 12/12/2022 às 10:06:19

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 03/03/2024

DAP Válida; Sim

Enquadramento: B

Município/UF: Trízidela do Vale/MA

DAP Expirada: Não

Títular(es)

ji^me: DAVID FERREIRA SILVEIRA

CPF: 040.289.253-47

iNome: JACKEFLANIA ALMEIDA COSTA

CPF: 603.007.723-60

Categoria

Demais agricultores familiares.

Condição e posse de uso da terra

,Parceiro/a

Emissor da DAP

imrssorrAGENCTÁ ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RU^I"dÕ~
WARANHAO-AGERP/ MA

^ome do Responsável: RUIDEMAR DANTAS DE FARIAS

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 093.980.903-68

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/extratcdap/PesquisarDAP/VisuaIÍ2ar?Token=Y3BmPW51bGwmbn\AZXJvREFQPVfô1bG«»mdXN1YXJpby.^aGF2ZT0zNTg5... 1/1



MInistéria da Aeticsbara. Secretaria da Agrfcaton
Pecqiriae^abc^BffBlDV Familiar e CecperathijnHJ

Programa Naetona! de FDrtakdioeBto da
Afrícuitura Familiar

1* ••'ia - Aglc^.tor .-anJiar 2* via - Entenie

1. Cadfcs:.*o do(a) Agnc:ultor(a) Famiüar
a) :a6niiiireçáo boisr Agr.;iJlior(a) Farnüiar

:' Ti!j:s- oa DAP- OAVID FERREIRA SILVE.RA

SDW0040289253470303221213

1.CPF; G40.2S9.253-17

! 3.S&X0: Masculino

& SApeltoc;

§ 7.R3 6037553SS

I S.NlS:-i6.0ie.8227C-2
j II.Etcc.íricitCe: •* Grav iricompieta

2" T.aia.- da DAP JACKEFLANia ALMêíDA costa

2.Nome: DAVID FERREIRA SILVEIRA

4.Nome da Mãe: MARIA VILMA FERREIRA SILVEIRA

6.C( de Nasc.: 1<V0eM939

5.LIF de E.Ttissão do RG: SP

lO.Naiuralidade: Teresina • PI

TRI-ZíDELA DOyALE

rL5._._ ^ n

f, 12.CPF 333.007,723-3C

I 14.Sexc. Femiano
i

^ 19.^pé:.c6: JACX
j ia.RG: 333307520C6-9
• 20.NIS: CO.OC0.0002U-0

\ 22£tco>arldsde. Superío-coTipieto

13,Ncm9; .ACKEFLANIA ALMEIDA COSTA

lõ.Nome dc Mãe: JUSSARA DE OLIVEIRA ALMEIDA

17.Dt de Nfic.: 28«)2/1991

19.UF de Emissão do RG: MA

21 .Naturalidade; Pedreiras - MA

Dados cs i-a.mi!la

23.^J' ot pessoas da lamiba resísantea no estabelecimento; 4

2ê.Reg me'daCasan<ãh(s. Kãoseaplica

27,Er.C8raço: POVOAOO SANTA MARIA DOS RICARDO

h*: 3;N

24.E8tado Civil: Antasiado

26.Loceí de Residéncíac Local ProxImo

28.Munlclpio: Trtzldela do Vale - MA

Bairro: ZONA RURAL

29-CCF: 35727000

b) CaractoriSticas Sdcio-£ccnãm:cas co(a) Agricultor(a} Familiar

1 .Orge.nização(õe6] Sccial[is) a(s] Quaitis) pertença: Sindicato vinculado a CONTAG 2.Cortdição(8es) de posse a uso da terra: ParceIro/a
Rural

3-\:tviaaces Pnndpais: Agncultor/s

õ.Area menor cu igual s 4 mOdulos fiscais: Sim eArea do Estabelecimento: 204,00 ha

B.Corr.posrçSodo Valor bruto da PmdjçSc Anual do EsabalecimenioFamiLsr (considera; os úlüir.js doze meses, a contar da data do preenchimenlo da DAP): rss .cuN. jrs-.

Rarda do eaabelecimanto Rertda fora do estabelecimento

Aoropfouá.na Estimada:

Não .Agropecuária Estimada:

Tota.:

1S.300,C0

O,CO

15.300,00

Total Auferida:

Desconto:

Total com desconto:

Renda de Encuao-atisnío: % da Renda do

Estabelecimento:

T.ForçD de trzsailto tcmliisr

7.1. Nu.aeroce memoros da unicade fa.Ttiliar a agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento

7.2. Nú.-nerc de empregãacc psrmane.nes contratados: d]
7.3. i-li perTsna.ncs de força da traoaino familiar? [ Sim |

II - infoTriTaçõdS Complsmentsres

Imávéis Rurais 1.N° de imòvals explorados:'.

Soore o l.r.ivai pi.nclps;: 2.Danom;nação do Imóvel: SITIO SANTA MARIA

S.Locaiízaçâo do imóvel: POVOADO SANTA MARIA DOS
RICA.ROOS

C.Area do estabelecimento: 204,00 hectares

5.É proprieiãiio do imóvel principal? Não

6.Nome ou razão social do proprietário; FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA

7.CPr/CNPJ do Proprietário: 332.372.713-49

lil - Dâclaraçêo cio(a) Saneflciárjo(a)

Declaro eoti as ca.nas ca lei 'ê.n 298 do cóo.oo Penal), que os osdos acima correspondam â verceds

Polegar direito 1 Polegar direilo 2

!V - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA

Ateste que o[s} titutar^es) acima ident;ficado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como benefidário(a)(s) do Crédito
Rural 30 amparo ao Pronaf no Grupe B. Grupo Final: B

InsmutçSo: C.=NJ 06583.102/000--70 Entidade emissora Representante CPF 09^960.903-68

^ÁF/MAPA Àténçatj: Este èbçòméntq e^gr^tüjtcíijf, if||)DELO 1.9.2-GRÜPOS: B
£

Data da Geraçâo:03/03/2022



P R E F E I r URA IVl U N 1 C I A L O i: 1 R I Z I D E L A DO VALE
SECRETARIA M U N 1 C l P A L D E S A Ú D

V I G I L Â N ( I A S A N I I A R I A PROC.iUOSffií^o
FLS.

RUB.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N 2 o 29/23

A  VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o

artigo 069 da Lei Complementar N" 039/98, concede ALVARÁ
DE AL TO RI Z AÇÃO SAN I I ÁRIA para o exercício de 2 02 3.

K A Z A 0 SOCIAL

; DA V 1 D r !• RR 1-: 1 R A SI L V L 1 R A C P I- : 0 -1 0 2 8 <■} 2 5 3 - 4 7

NOME DL l A S 1 A S 1 A !
,  ilOR 1 Al. i c; AS Sl i.V[; iKA j

1

1
A r 1 V 1 D A D L

Vi-NDAS 1)].-.

A D T 0 R 1 Z A D A

II ORTI i-R Ui i E HOR IA 1, K; A S

K N D E R L C 0
P0\'0A{)1) S AN TA MARIA DOS R K. AR DOS

R E S P . r L C N 1 c: 0 / K E P . LEGAL

DA VID Í' 1.RRÍ-: 1RA Sl l.VHlRA CPI- , 04 02 89 2 5.o .17

I KIZIDELA DO VALE, 24 de janeiro de 2023 i

O s in a r M a r i n [i ii T . \ . Da Si lva

C O O K I). O A \ l (. l i. A N (. l A .S A M 1 Ã R I A

ATENÇÃO

1  - O |) r c -s e 11 1 c aí v a r á d f v e v á s c i- a 1' i x a d » cm local v isível ao p ú b I i c o i
2 - E s I e (1 o c u m c ti l o pode i- ã s e i- c a s s a d o a q ii a 11] ti e r in o m e n l o se c o n s i a d o
irregularidades no e s ( a b c t e c I m e ii ( o .
3 — Este a IV a r deverá ser r e a o v a il o a n u a I m e n t e .
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TRíZIDELADOVALE

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAVID FERREIRA SILVEIRA

CPF: 040.289.253-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:45 do dia 12/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/06/2023.

Código de controle da certidão: 2307.13AA.Al 87.9848
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

TRIZIDELA DO.VALE

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 040.289.253-47

Código de Controle: 2307.13AA.A187.9848

Data da Emissão: 12/12/2022

Hora da Emissão: 10:08:45

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/12/2022, com validade até 10/06/2023.

Página Anterior (/ServIcos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaoínternet/PF/AutentIcidade/Confirmar)



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DAVID FERREIRA SILVEIRA

CPF/CNPJ: 040.289.253-47

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:05:19 do dia 12/12/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.20V.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: OXIK121222100519

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIZIDELA DO.VALE .

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/12/2022 às 10:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 040.289.253-47,

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiloa automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portai do TSE em http://divulaacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6397.26E8.93DA.A280 no seguinte endereço: httDs://w\Arw.cni.jus.br/imDrobidade adm/autentícar certidão.oht

erado em: 12/12/2022 as 10:04:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIZIDELADOVALE
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 226016/22 Data da Certidão: 12/12/2022 09:59:19

CPF/CNPJ 04028925347 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO iCMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

s^^^stanciado pelos artigos 240 a 242,.da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/12/2022 09:59:19



12/12/2022 10:02 ::: Certidão Negativa de Débito:::

C^UitJu il^u^Uéj J' iàmiu

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 226016/22

Data de Validade: 11/04/2023 09:59:19

Data de Emissão: 12/12/2022 09:59:19

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 04028925347

Razão Social:

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certídoes/jsp/validacaoGertidaoNegativa/vaiidacaoCertidaoNegaUvaResultado.jsf



TRIZIDELA DO VALE

PROC.QQnÒõf^^0^-
RUB

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 085237/22 Data da Certidào: 12/12/2022 10:01:21

CPF/CNPJ CONSULTADO: 04028925347

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/04/2023.

A autenticidade desta certidào deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 12/12/2022 10:01:21



12/12/2022 10:03 ::: Certidão Negativa de Débito::: TRl^DELA DO VAIEPRQC.m(SlgOr^O:
CzifliSJü ú-i DiétÚJ ̂\(r. J Rua. ^

Resultado da Validação da Certidão NegatIvaOivIdaAtIva de DMda Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 085237/22

Data de Validade: 11/04/2023

Data de Emissão: 12/12/2022 10:01:21

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 04028925347

Razão Social:

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertjdaoNegalivaDividaAIiva/validacaoCerlkiaoNegativaDivkiaAUvaResuRadojsf
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PGDHIR JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DAVID FERREIRA SILVEIRA

CPF: 040.289.253-47

Certidão n°: 10082775/2023

Expedição: 09/03/2023, às 15:51:54

Validade: 05/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DAVID FERREIRA SILVEIRA, inscrito (a) no CPF sob o n°
040.289.253-47, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dú%'iòas e suçGstwfis: cncítítst;. jus .br
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rLADO.VALE

PODEF JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DAVID FERREIRA SILVEIRA

CPF: 040.289.253-47

Certidão 10082775/2023

Expedição: 09/03/2023, às 15:51:54

Validade: 05/09/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DAVID FERREIRA SILVEIRA, inscrito (a) no CPF sob o n®

040.289.253-47, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sngRstwns: . jus .br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR DAVID FERREIRA SILVEIRA - INSCRIÇÃO 040.2S9.2S3-47

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

TRI^OELADOVALE^
ppnr

RU0.__— f

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: DAVID FERREIRA SILVEIRA

INSCRIÇÃO: 040.289.253-47
DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/12/2022, às 09:59:15, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministería! MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2^ da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: MQGVD8VD47

A autenticidade também pode ser verífícada a partir do QR Cede ao lado.

Página Ide 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

TRiUQÍl-ADO VALE,
PRocimiaf^o^
FLS 22jL-

Código^üe ̂ ntlfcãçao ]

SE4BWZZS I

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 1323

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

040.289.253-47

Nome/Razão Social

DAVID FERREIRA SILVEIRA

Endereço

POVOADO Santa Maria dos Ricardos. S/N, ZONA RURAL, Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO
******************************************************

Requerida em: 10 de Março de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Jlidade (90 dias): 08 de Junho de 2023

Trizidela do Vale - MA, 10 de Março de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal.prefeitura/UCOOBSVaiidarDocumento/TOOSSL-validar-
documento .xhtml



ENVELOPE N° 001

CHAMADA PÚBLICA N°002/2023

HABILITAÇÃO DO
PRODUTOR/AGRICULTOR

INDIVIDUAL

odr^

QC U
h-O «

0£ -J 2
Q. U. tf

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AGRICULTOR: DAVID FERREIRA SILVEIRA

CPF: 040.289.253-47



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0202001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CISPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2023

CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar

para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2023, na modalidade
CHAMADA PUBLICA 2/2023, os documentos de habilitação do proponente abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

PROPONENTE: JOÃO GOMES DE SOUSA, PORTADOR
DO CPE N" 018.501.203-58

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br



trizideladovale .
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DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE
ALIMENTOS

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

Eu. JOÃO GOMES DE SOUSA, inscrito no CPF N° 018.501.203-58 e DAP física
n° SDW0018501203582801221128, DECLARO, para fins de participação no
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.

Trizidela do Vale - MA, 30 de março de 2023.

JOÃO GOMES DE SOUSA

CPF N° 018.501.203-58



12/12/2022 08:58 about:blank

TRIZIDELA DO VALE
PROC.X)2iã2Õü/2o:
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 018.501.203-58

Nome: JOÃO GOMES DE SOUSA

Data de Nascimento: 05/12/1982

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 02/03/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:57:45 do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4435.FD3F.67B5.9FF6

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboubblank



12/12/2022 09:06 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp...

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

TRIZIDELADOVALE .
PROCiQ2j52Ò04/20jj
FLS.._I532
RUB L—

Informações GeraisE~AP; SDWÒbl 85ÕiTo^8^ÕÍ^i728
missão: 28/01/2022

ttima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 28/01/2024

DAP Válida: Sim

Chave do extrato: 3589276422899359

Emitido em: 12/12/2022 às 09:06:00

Enquadramento: B

Município/UF: Trízidela do Vale/MA

DAP Expirada: Não

Tltular(es)

iNome": JOAO GOMES DE SOUSA

PF: 018.501.203-58

Categoria

gemais agricultores familiares.
Condição e posse de uso da terra

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ESTA~DÚÃL DE PESQÜÍSÃÃGRÓPECUARIA É E")ãÊNSÁÒ RURAL DOCARANHAO-AGERP/MA
orne do Responsável: SIMONE DE SOUSA ROMEIRO OLIVEIRA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 521.970.853-87

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

snia|)14.nKla.gavi)r/e)ctr3tod^>/PesquísarDAPAAsuaBzar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpby^^SF2ZTQzNTg5... 1/1



2.Nome: JOAO GOMES IDE SOUSA

4.NvmG üa Mâo: FRANCISCA GOMES DE SOUSA

5.Dlúe Nasc.: 05/12/1962

8.UF de Emissão do RG MA

lO.Naiuraiidade: Triaidela do Vale -MA
^: compieio

Total Auferida

Descomo:

Tolal com desconto

Atastc qi
Rural ao

iV - Atss iacie Credenciada pelo MAPA

acima identific^o(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual
a: no Gajpo B. Grupo Final: 8 iwanuai

r-3.102/000%70
Entidãdo emisso
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VIGILÂNCIA S A N n A R 1 A proc.TOo!^^o43

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
N 2 o 37/23

A  VIGILÂNCIA SANITÁUIA, (I f c o n f » r m ul a d c i»m ■>
artigo 069 da Lei C o m p 1 c n, e „ 1 a , N" 0 39/9 8, e o n c r d r AL\ AKA
DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA para o r r r r r Ir i o dr 20:3.

RAZÃO SOCIAL
JOÃO GOMES DE SOUSA

NOME DE FANTASIA
HORTALIÇAS GOMES

atividade autorizada
VENDA DE MOR T A 1 . 1 Ç AS E 1 1 O U I I IHí I

ENDEREÇO

i A L T 0 DF. AREIA l I

R E S F . r É C N I C O / R E P. LEGAL
: jOÀO GOMES DE SOUSA

t IM- : U l S . 5 U 1 - 2 Ü 3 - 5 h

ÍM (I ! S ^ I : Á X

1 R l Z I D L LA \)i) S A L L , 2-1 ü c ,| a a c ■ . o 0 v 2 d : 3

cr mu I' Marinho F. V .' I) a Si lva
COORD D \ \ K; I I NC I X s N M Uu \

:  A r F N ç Ã o

M - o presente a 1 v a r i'i deverá ser Rti vado em I o e n I mmslI ao puDl ie.. ;
Í2 - Este documento poderá ser ,| o o 1 o r r ,n o o, e n 1 o sc runs.uiuüu
'irregularidades no e s t a b e l e c i 111 e u i u .
H 3 Este alvará deverá .s e r r e 11 o \ a d o a n o a I m e n t e .
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JOÃO GOUES de SOUSA

w

ANTONIO JOSE DE SOUSA E FRANCXSCA
OKES DE SOUSA

PEDREIRASH1A

'Ml A rj£ ►.Av.^Mcfno

05/12/1982

NASC.N. 112192 R-S-2^V LIV-ISOA

JttiRAOomuudt

VIA-Ol





:)0A0 SOMES DE SOUSA
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Informações oara o cliente

ilBREAVISO DEVENCIMENTO

Compoalcao do Consuno (Rí)
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOÃO GOMES DE SOUSA

CPF/CNPJ: 018.501.203-58

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentifieado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:05:15 do dia 12/12/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=rNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: AQMJ121222090515

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/12/2022 às 09:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Ineiegibííídade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 018.501.203-58.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6397.18C9.B159.6665 no seguinte endereço: httDs://www.cní.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.phi:

erado em: 12/12/2022 as 09:04:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOÃO GOMES DE SOUSA
CPF: 018.501.203-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:33 do dia 12/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/06/2023.

Código de controle da certidão: EBEF.280B.9119.D236
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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Confirmação da ̂ajtenticidade da Cartidõas

(HTn>S://GOV.BR)

TRIZIDELA DOvVALE

FLS.

RU3. _L

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPR 018.501.203-58

Código de Controle: EBEF.280B.9119.D236

Data da Emissão: 12/12/2022

Hora da Emissão: 08:59:33

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/12/2022, com vaiidade até 10/06/2023.

Página Anterior C/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointemet/PF/Autentlcidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet^F/Autentlcidade/Gonfinmar
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TRIZIDELA DO VALE

PODER JUDICIÁRIO f
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOÃO GOMES DE SOUSA

CPF: 018.501.203-58

Certidão n°: 44919614/2022

Expedição: 12/12/2022, às 08:59:11

Validade: 10/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOÃO GOMES DE SOUSA, inscrito (a) no CPF sob o n°

018.501.203-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnát8tst.jus.bc
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOÃO GOMES DE SOUSA

CPF: 018.501.203-58

Certidão n°: 44919614/2022

Expedição: 12/12/2022, às 08:59:11

Validade: 10/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOÃO GOMES DE SOUSA, inscrito (a) no CPF sob o n®

018.501.203-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tat.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 225962/22 Data da Certidão: 12/12/2022 08:59:31

CPF/CNPJ 01850120358 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/12/2022 08:59:31
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N" da Certidão: 225962/22

Data de Validade: 11/04/2023 08:59:31

Data de Emissão: 12/12/2022 08:59:31

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 01850120358

Razão Social:

ãslemas.sefaz.ina.govJs/oertMioes^piva*dacaoCertidaoNe9aa8va/vaidac3oCeft«iacWegallwaResiJlado.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 085203/22 Data da Certidão: 12/12/2022 09:01:10

CPF/CNPJ CONSULTADO: 01850120358

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTiDÃO EMiTlDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 12/12/2022 09:01:10
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Resultado da Validação da Certidão NegatIvaDIvidaAtIva da Divida Ativa

CERTIDÃO VÁUDAI

NO da Certidão; 065203/22

Data de Validade: 11/04/2023

Data de Emissão: 12/12/2022 09:01:10

Inscrição Estadual: O

CPF/CNP3! 01850120358

Razão Social:

sistemas.sefaz.ma.gowi)r/certi(k)es/ísp/vaSdteKaoCertk]aoNegativaDivídaAtiva/vcMacaoCerfidaoNegadivaDmdlaAlívaResuMa(loj^



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

TRIZIDELA DQ VALE ^
pRoc.fQrnoq tpy^

Código de veriTicaçao

PWUIZ97M

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°1332

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

018.501.203-58

Nome/Razão Social

JOÃO GOMES DE SOUSA

Endereço

POVOADO Alto de Areia. S/N. ZONA RURAL. Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO
A*****************************************************

Requerida em: 10 de Março de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legislação Municipal.

3lidade (90 dias): 08 de Junho de 2023

Trizidela do Vale - MA, 10 de Março de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.ccm.br/portal.prefeitura/UC0035ValidarDocumento/T0035L-validar-
documento.xhtml
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ENVELOPE N° 001

CHAMADA PÚBLICA N°002/2023

HABILITAÇÃO DO
PRODUTOR/AGRICULTOR

INDIVIDUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AGRICULTOR: JOÃO GOMES DE SOUSA

CPF: 018.501.203-58



LAkM TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q202QQ1/2023

FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITLRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A'" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2023

CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar

para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2023, na modalidade
CHAMADA PUBLICA 2/2023, os documentos de habilitação do proponente abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

PROPONENTE: ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA,

PORTADOR DO CPF N^ 029.358.173-89

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



PROC.Q2Ü23W/0-.
FLS.JZZSSik-
RU8

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE
ALIMENTOS

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

Eu, Roberto de Oliveira Almeida, inscrito no CPF N° 029.358.173-89 e DAP física
n" SDW0029358173890712211229, DECLARO, para fins de participação no
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.

Trizidela do Vale - MA, 30 de março de 2023.

ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

CPF N^ 029.358.173-8
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 029.358.173-89

Nome: ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

Data de Nascimento: 24/08/1976

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/08/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:42:38 do dia 09/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E870.9DAC.A0AE.BC13

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

informações GeraisEÃP:"sD\^293561 73890712211229
missão: 07/12/2021

itima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 07/12/2023

DAP Válida: Sim

Chave do extrato: 3569133722553639

Emitido em: 09/12/2022 às 08:50:44

Enquadramento: B

Munícípío/UF; Trízídela do Vaie/MA

DAP Expirada: Não

Tituiar(es)

^ome: ROBERTO DE OLIVEÍRAALMEIDA

IcPF: 029.358.173-89

iNome: JUSCELiA LIMA DA SILVA

ICPF: 029.358.183-50

Categoria

lÊxtrativista
Condição e posse de uso da terra

lArrendatário/a

Emissor da DAP

ÉmissoTrÀGENClAESTÂDÚÁLDE PESQÜiSAAGROPECÜÃRrÁ^ DOEI^ DO
MARANHAO-AGERPI MA

Nome do Responsável: RUIDEMAR DANTAS DE FARIAS

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPP: 093.980.903-68

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visuali2ar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0zNTY5... 1/1
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! - Cadastro do(a) A0ricuítor(a) Familiar
aj identificação dota; -Ae.icu.toría) Familiar

1° Tit,í;ar Oa DAP: ROBERTO DE OLIVEiRA ALMEIDA

MlBistériD (to .\griaibva. Secretaria de Apk^nra
Pecniria t Abagectoeato FtodUareOopwadviseM

Preyaata ftotoMd de FertafccinwBtn da
Afrirahnra Famffiar

SDW00293S8173890712211229

1.CPF: 029.353.173-33 Z.Nome: ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

S.Sâxo: Masculino t.Nome da Mãe: FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA

} SAcelico: S.Dt da Nesc.; 24/oa/ig76

7.RQ- 21013:«20026 3.UF de Emiuâo do RS: MA

10.Naturalidade: Pedreiras • MA9.NIS: 1S.597.*05S7.€

II.Escclaricêoe: Aifacetizcdo

TTJ.ar da DAP: JUSCcLlA LIMA DA SILVA

[ 12.CPF Í)29.3d8.ie3-S0
( Id.Sexo: Feminino

I 16A;el.oo:
Ç 18.P.G: 317806420050
I

: 23.NÍ3: OC.OCO.OOOCO-O

f 22.E$eclaficaCe. Gtbo .ncompieto

13.Nome: JUSCELIA LIMA DA SILVA

15.Nome d= Mãe; MARIA DA CONCEIÇÃO UMA DA SILVA

17.0t de Nasc.: 21/04/1988

19.UP de Emissão do RG: MA

21 .Naiura,idade: Lima Campos - MA

Dódos Cê ra-nlUa

06 pessoas da Iarr.;í6 residentes na estsbelecimenta: 4 ,

25.Rfrgir.-:-eQeCasairiefito. NâoseapUcs

^^27.Snae.-açd: POVOADO SANTA MARIA DOS RICARDO

'  1
Í9.C&: 357270í<»

0) CaiaccBrisbcas Sócio-Eoor.ômioas clo(a) /\grlcuitor(a) FemiBar

1.0,*gsr,i2açâotôe6; Scci8i;ia) a(s} qualfis) pertença: Sindicato vinculado s CONTAG

SAdvidaoes Prl.ndpa.s: Extrativista

dA-es menor cu igual a 4 mpduios fiscais: Sim

24.E6lado Civil: Amasiado

26.Loeelde RésidAncia: Estabelecimento rural

29.Munte)plo: Trizkfeia do Vale - MA

Bairro; ZONA RURAL

2.Condição(0es) de posae a uso da tetra: Arrendatário/a
Rural

e.Area do EstalMiecimento: 204,00 ha

e.Composiçãc do Valor bn.» da Produ^ Anual do Esübeiecimenffl Familiar (considerar os liltimos doze mesas, a contar da data do preenchimento de DAP): r.es.ic>w.- anij
Ronda de estanalecimanto

^ropccuâ.'ta Estimada: RS

-Néo Agropecuária Estimada: RS

Toa:: RS

Renda ca £r>quae.-a.Tieriio; RSr<0

Renda fora do eatabaleclmanto

Total Auferida:

Desconto:

Total com desconto:

| 7.000,00| % ds Renda do
'  Estabelecimento:

/.Força de traaaiho famidsr:

7.. .^Jumaro ca marroros da un.oade familiar a agregaooa que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento | 2 |
^ 7.2. Número de e.moragscos perrrane.r^s contratados: O

7.3 Hâ permanâncií de força ee traaaihQ femiüar?

4.Area do estabelecimento: 204,00 hectares

5.É proprietário do rmdvel principalT Não

B.Nome ou razão social do pnaprtetério: FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 332.372.713-49

li - Info.Tnaçoas Complêmentares

imoveti Rurais I.N" oe imívais explorados:'

Sobf.i o i.mívfei pincpsl: 2.0enominação do imóvel; SlTlO SANTA MARIA

S.Locslizaçèo do imóvel: POVOADO SANTA MARIA DOS
RICARDOS

llí - Det:i«raçâo ao(a) Bâneficiário(a)

Oecisro. eo;. as panas oa !ai tal. 293 do código Penal), que os dados adma correspondam ã verdade.

■-ocsl: Data: / /
Aeslnaij.-a:

Local: . n.ia. / ,

IV - A:«síudc ct£ Entidade Credenciada pelo MAPA
Ataaw què o(si Llularfes) edma idert:ficado(s) atende{m) aoa critérioa dafiniaos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como benefidárioíaifs) do Crédito
Rural ao ampare ao Prcnaf no Grupo 3. Grupo Final: B

instftuiçf.o: CFNJ 06.593.102/OOC''-70 Entidade eimiasora RflnrA«efttont«. ítdp no^ onn on^nRepresentante: CPF 093

Poiegar direto 1 Pofegar direito 2

.980.903-66

dò ^À^MÀl^A Atenção; E^é doçúmento é.gré|>fito B Data da Gor.içáo:07/12/2021



pREFEIT^cWTAR/a MUSiCIpll'De""SAÚd"íLI™^
SECRE^TARIA^Cia sanitária

Rua. P.

alvará de autorização sanitária
N2033/23 1 1

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de ^ ^ ̂ \ ̂  ̂ ̂
„„g. 069 0. L.l C.n,pl.m....r N- 039/90, .. 6 • .0. A L V A R A
DE autorização SANITÁRIA par. . ...rc.c.

RAZÃO SOCIAL

ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

NOME DE FANTASIA
hortaliças ROBERTO

atividade autorizada
VENDAS DE HORTIFRLITl E HORTAUCAS

endereço

povoado santa MARIA DOS RICARDOS

RESP. TÉCNICO/REP. LEGAL
ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

CPF: 0293 58 173 89

C!'h: II2V3.^« I

I

TRIZIDELA do vale, 24 de janeiro de 2023

^-(5'^nar Marinho F.V. Da Silva
t O O R D . DA \ 1 ç l L Á N ( I A S A N 1 I Á R I A

atenção

ii: L?:":rò:.:n;r^d::ríer:a:li.dV': ;:ai:uVr^:v::n:: ̂c:";;;.ado
irregularidades no es t a b e I ec i m e ii l o .

I s—Este alvará deverá ser renovado anualmente.
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ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

Í>V SIA MARIA crnmi t LI': h^./// OW) IK1.'II>M A I)ll V
Ali -MA

(í'l : »•*. V.H.I/* *•
Parceiro de Negócio
38356578

TRIZIDELA DO VAU

pitfí 4

Conte mCs

11/2822

Vendmento

27/12/2022

05®

mifAliSIAl M. MKIt (*)0
|)A(A 1 Hl V./iU: ' l/Zl».'
t i*i'ai I !<• i-i-l.i I li.iv»* <!<• Al .'•.•.li i<ii:
Itl l|is; / /iHl" . SUI-..1 N.[;iiv-.t'|-/HI 'I /( .irili IlH
i li.ivi- ik- iM f.-.ni:
.>!/.> no»

I (<til ItA.I lll IA
ilt" iiuliiri .li .1»

hlênmriü/ããia «Ím.&s leysia niez.ij ii/^eia rsiôs.» i2>aBiB ríu2i,23 ei/aüs
Rgies.is 62/aei9 Ijisa.eo • *lnil« « jÍKJ-to ca nosic SÍ&I.IIU contem vcncídm» lie ano
da 2021 Inularlin a rcccOc o recibo cnucl ilc cguitm .m de- dcbitum. ' PorioilMt Band.
Tnrlf.l Vorda i 22/10 22/11 • «l*f. TrtR. SOClAt KóS lWO/21 R> 31.27

Oiitas das
Leituras

Xtonl iJa Fatura

Conmuao (Imltl)

Cuniuno (WOi)

CoiimiDO (ttJh) <

Leitura Anterior
/1/1H//H/7

Quanl.

Leitura Atua! . N° de Dias i
77/11/707/ ; <7
Práco Unít Ti-í"?» " "PIS/
r/ trib.(RS) ena.(RS) a)FIHS(rS)

â,ií«3t33 U.ãdSbM O.ai
d,<K21A4 e,2!>311H l.M

8,B/Cd» 8,620680 1.68

Próxima Leitura
77/17/.>07?

IteriA FinitrHelroB
Boiiarlclo Icrucrao

CÍ|l-IlkS Pllb Pl>!« HlMI.

1 1/ E£—i § --=rn^

MedUoc (àiemietas
lafrMMBMe <2MmUfc>

nMa BntdrCKiSRn JAqMUfS) MoilBl |
'Urf, M/.iil »«.(*»« .?!.!/ I
PIS ',X.,4'1 0,8'.// 0,«7
lOliriS 'Ki.-l-l Í/)Ò01 ^,81

77t«U>l'.4f.A/AAt./l 0( lAIX BIASAT S«' ASAI SH •• j

Posa» Udwa

Aíífl , w ̂

M*dangrMMH
la>!r/ló96/b

dal.íteC») ao IcJ. i nao (.««•••"'•'o •"®"I7/»23 iJHiU.-arJ na ^/âsí
luiponioo do foi n. a.nto, de acordo ccw kce.414/I8 arr.l/.lolol
8987/65, cri.6 S. ínciumao bPl/S>FKASA o lUlrcv «m^di.tás dc i.idiriuii j.
£■ cjto du mus(>on«co, lurm .ondiciMicdc o «litiicas dc tudom Ci. debitai,
taic Jj tCfllia Iicüu. fj/or dcm. onrnidcroí «ro n.o. imo.

REAViSODE ^
VENCIMENTO.

CcHposicao do Consfo (R$) i
Co^ra da Enargla Tranü^miâc Oiitribulcao encargtn Satarial* Pardam Tributei (kitroa '

25,9t 6,94 18,13 ^88 6.43 g,BB 23.29
C. Contratos 3MSa311SS Data da Ealssao: 33/11/3032 V: [ 1.3.0.19 )

^ PAGUE AQUI COM PIX

Utilize Q QR Code ao lado
tfsegiiranca #lnovacão

98199.86899 03373.382146 20466.844177 1 08998898018963
PAGACCW: ROBERTO OE OLIVEIRA ALMblITA CPP: B29.358.173-89
NOSSO NtMERO NIMERO ÕaiMENTO VENCIMENTO VALO» [XXl*1£NT0 VALOR PAGO 337338314204666441 8201211029855368 127/12/2922 |Rt 189.6? |
Equatorial Haranhgo Oistribiiidora dr Energia 5.A. / CNP3; 06.272.793/00Õ1-8*



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

CPF/CNPJ: 029.358.173-89

O Tribuna] de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:49:31 do dia 09/12/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.aov.br/ords/f?p^rNABÍLITADO:5

Código de controle da certidão: C6M4091222084931

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIZID^ELADO.vAU
Dpnr f>7p-^n)/20^

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/12/2022 às 08:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 029.358.173-89.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6393.209B.0BB9.3523 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/iiTiDrobidade adm/autenticar certidao.ph^

erado em: 09/12/2022 as 08:48:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

CPF: 029.358.173-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:35 do dia 09/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2023.

Código de controle da certidão: C221.4FFC.D6FB.2157
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

TRIZIDELADOVALEPROC.iQ2Ó:^i^20jJ
RUB. /

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 029.358.173-89

Código de Controle: C221.4FFCD6FB.2157

Data da Emissão: 09/12/2022

Hora da Emissão: 08:44:35

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 09/12/2022, com validade até 07/06/2023.

Página Anterior (/Ser\'icos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)



Página I de 1

TRiZlDELADOVALE
proc.ü!}o^^20^
RUB.^

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

CPF: 029.358.173-89

Certidão n°: 44591973/2022

Expedição: 09/12/2022, às 08:44:00

Validade: 07/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA, inscrito (a) no CPF sob

o n° 029.358.173-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DCividsE e sugestões: cndt(?tst.jus-br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 053102/23 Data da Certidão: 14/03/2023 11:26:27

CPF/CNPJ 02935817389 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2023 11:26:27



TRiZIDELADOyAlE
DRnrpInb^nnyzO,
RUB m

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 053102/23

Data de Validade: 12/07/2023 11:26:27

Data de Emissão: 14/03/2023 11:26:27

Inscrição Estaduai: O

CPF/CNPJ: 02935817389

Razão Sociai:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009



TRIZIDELA DO .VALE
PRnc.mnlnC)VioX

fls.J_Z32-
RUB _U

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N« Certidão: 018089/23 Data da Certidão: 14/03/2023 11:27:01

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02935817389

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.90v.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2023 11:27:01



TRÍ^DELADOVALE «PROC.22a^Q^20^
RUB.. L

Residtado da Validação da Certidão NegaUvaDIvIdaAtlva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 018089/23

Data de Validade: 12/07/2023

Data de Emissão: 14/03/2023 11:27:01

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 02935817389

Razão Social:

I rJavQ Conjülta | liTionnü

CíeF^nvüt'.'icKl psi3 Ssfaz/COTEC - 2005-2009



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

TRI^DELADOVALE .pnnc.mAÒjjq/20^
RU3. ^

Código de Verificação ^

85544IOQ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°1327

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

029.358.173-89

Nome/Razão Social

ROBERTO DE OLIVEIRA ALMEIDA

Endereço

POVOADO Santa Maria. 21. ZONA RURAL. Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO
******11**1!********************************************

Requerida em: 10 de Março de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legislação Municipal.

alidade (90 dias): 08 de Juntio de 2023

Trizidela do Vale - MA, 10 de Março de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideLadovale.tributario.aspec.com.br/portal.prefeitura/UCOO35ValidarDocumento/TOO35L-validar-
documento.xhtml



ENVELOPE N° 001

CHAMADA PÚBLICA N°002/2023
HABILITAÇÃO DO

PRODUTOR/AGRICULTOR
INDIVIDUAL

» -r» -D
C r- 73
03 O-H

i" n»

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AGRICULTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA
ALMEIDA

CPF: 029.358.173-89

%



TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q2Q20Q1/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A'" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2023

CHAMADA PUBLICA N° 2/2023

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar

para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 0202001/2023, na modalidade
CHAMADA PUBLICA 2/2023, os documentos de habilitação do proponente abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

PROPONENTE: EMPRESA: N DO N M ONTELES,

INSCRITA NO CNPJ SOB N'' 35.405.126/0001-20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.20v.br



dniitMantk
TRIZIDELADO.VALE .

PROC.mG2Òs2l/20jLj

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜM9^0 DE NSCMÇAO

35.405.126AW01-20

MATRIZ

COMPROVAffTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NCMc eUPRESARlM.

NDONHONTB^

Ttrulo oo EST)«eLecaMeNro iNcsuf oe fjmítaswi

AGROMX

CÚCXGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE BXNâUICAmiHKSFnL

10^1.74)0 • Fabricação de conservas de brutas

C(;)CHGO E C^BCrOÇÃD M1Vl>M>eS B:aiiuÒMCAS SECUMMRMS

01^1-1-01 - Horticultura, exceto mormgo

. 01.33-4'99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente

10.33-3-02 - F^ricação de sucos de frutas, hort^íças e legumes, exceto «mcentrados

' CãOÍGOED£SCrUÇAoaA NATUREZA JUf^NCA

213-5 - Bnpresárto (bidivídual)

LOGRADOURO

RJACU, ZONA RURAL

NUMERO

SN

comuuBno

CEP

65.510-000

BWRODeiDuro

POVOADO JACU

ENOEREÇO ELE? Râ»HCO

THAYME5_MARTiNS@HOrHAIL.COM

uíiaadrO

MATA ROMA

1BJEFOX:

(98) 8506-1402/ (98) 3475-1626

ENTE FEDEiRrUM) RESPONSÁVEL '.EFR)

SmjAÇAC CAOASTRN.

ATIVA

DATA OA SrrUAÇAO CADASTRAL

04/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CMM5TRAL

aTUACÃO ESPECM. DATA DA arUAÇAO ESPECIAL
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TRlZIDELADOmHPROC.0252^20,
RUB.____

ÉKs Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria «le Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

DM*: 30^3540512600012212211139 tfersãoDAP:3.2 Bnissão: 22/12/2021

Chave do extrato: 40045711

Bnitálo em: 10/03/2023 às 1123:38

IMdaden: 22^2/2024 |

Informações da Pessoa Jwídíca

CM>J: 3540S.12&m>1-20

teào Sociak N DO N MONIHS

Tipo Pessoa Jurídica: EnpieendlrnenlD Raib F^ral

Munlc^io/UF: Mata Rxna/li#^

Representante UgaL MXON DO NASCneim MONIB^

Data Constituição: 04/11/2019

CPF: 570.426243-00

Informações da DAP

Bníssor: AGBOK ESTAÍXJAL CEPESQUBA AGROFECLARA EBCTB«AO RURAL DO M^RANHAO - ACERPI MA

CW>J: 08 593.102/0001-70

Agente BnissortANrâfVkFRANCILBCALVSQASLVA

Local de Bníssão: IMa RoneAM

Composição Socíetáría

Categorta(s) de AgrícuRores raiiMaias

DenBs agrícuKores famferes

Bctrativista

ttiantidade de OAPs pcnr MunicqnoAJF

HunicipioAJF

Oianticfacle

8

1

CFF:009.7Z72934I5

Participação Relativa%

88®

Ckiantidade

9

Resultado Composição Societária

Número de titulares com EDAP Reconhecidos pelo KCA

Associados sem DAP

Total dos Associados

f) Esta dab de vaitdade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documenio poderá ser corrprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http;//dap.mda.gov.t>r/)

srnap14.nvlagovbrAe94raloda|^>esqiisar1WA4süa<izar?TolerT=Y38nfTM1NDA1MT12MDA«A4TlMün«1bVyV^BUDCkndXN1YXJpfazOmY2MidrTiU9J... 1/1
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m Ministério do Desenvolvimento Agrário
m  Secretaria de Agricultura Familiar

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Lista de Associados com DAP

DAP:SCW3540512600012212211139 Versão EMP: 3.2 Emissão: 22/12/2021

CNPJ: 35.405.126/0001-20 l^ão Social: N iX) N MONTRES

Chave do extraio: 4004S711

Bnitido em: 10/03/2023 às 11:23:36

Valldaden: 22/Í2/2Ò24 i

Categoria: Detn^ agricultores famSares

611.856'443-42 ÁNTOMO SOUSA VBRÃ

Ò3T.m613-85

"(Õã2Õ6"99Í50 TBDCB^DEÃ^ãi
084.64Í.13Í40 SCXJSÁ GARVÃLW^^BJ

^"iT835>1Í07 M^THBJSABI^ OK
^7a.426"243^ NDCON DO WSCM^Õ

DÁ SLVA ^
** 0lÕ.10a.32Í48" RÂIAJNDÒ EDÒS SAMTÕ^
Totel Categoria: 8

teimeroOAP Município UF l^íidade Enquadramento

SD«D61185644342Í51^iT^ ílteta Roto Í&Í2Í2024'' B

SDVwcõieaasí^w ~m 15/12/2024" b

SW^382Õerâ3»151221^^ ütoF^ íi(^~ÍãÍ2C{G4l B
SDW«W46411^«15Í^11214 Wtoliwra 1ÍW 1SÍ2^4 \ B
SW^iraCTÍ30715122Íl204^ JJÃ ~^én2Í2Õ^, ~B
SDWÕ^Ò4262-^Í5122 Rornã 15/1^024 | V
SWWbÒ686fô9S3ã>151^11211^ Msia Rtara ~ 15/l"ã2Õ24 j B
SDl/V001010Q323<tô1512211223 MataRotra , MA 1 15/12/2024 1 B

C^egoria: ectratívísta
iteme"

^iyi^.48Í^'
Total Categoria: 1

Mimero DAP Hunicipío

"^OTW/^11^48^Í51^1Í2^
Validade Eriquadramento|
15/12Q024 í B I

Total sócios: 9

n Esta data de validade da DAP eslã condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser conpnwada por meb do endereço: htlpiAjap.mda.gov.br (http://dap.mJa.gov.br/)

sm^14.mda.govbr/9<r2ÉodaplPesqusarDAP/\/ísuatizar?Tolen=Y3BniPrM1NDA1MTI2MDA%iMTlMÜni51bW\/)b0RBUD0mdXN1YXJ(4)z0mY2hhdmU9J... 1/1
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MMSTÉRIO DA FAZENDA
Secrolaria da Rocoita Foderai do Brasil
Pn>curadorla-6eral da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos TRIBtn^OS
FEDERAIS E A OfVIDA ATIVA DA ONfAO

Nome: N DO N MOKTELES
CNPJ: 35.405.126^001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabtSdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasd (RF6) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n^ 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nackmal (CTN). ou objeto de decisão fuóicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não OTHstam inscrições em Dívida Aliva da União (DAÜ) na Procuradoria-Gefai da Fazenda
Nadonai (PGFN).

Confiyme disprreto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váfida para o estebelectmento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fiindos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo m âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas atinei'á* 3'd* do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htíp://rfl).gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratiÀtamente com t>ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 06:59:40 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 07/08/2023.

Código de controle da certidão: 46F4.7DB9.D4A9.16A1
Qu^uer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 011670/23 Data da 24/01/2023 14:52:19

Inscrição Estadual: 126239118 CPF/CNPJ:35405126000120

Razão Social: N DO N MONTELES

Endereço: RUA JACU ZONA RURAL. SN CEP: 65510000 - POVOADO JACU

/^ielefone: (98)85061402 Município: MATA ROMA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado F>elos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda PúbUca Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não ̂cangadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e viMe) (fias: 24/05121123.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefiaz.ma.gov.br/, dicando no item "CerUidões" e em seguida em "Vaidação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11 /03/2023 16:16:25



TRIZIDELA DO VALE q
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 000751/23 Datada 03/01/2023 18:37:43

Inscrição Estadual: 126239118

Razão Social: NDONMONTHLES

CPF/CNPJ: 35405126000120

Endereço: RUA JACU ZONA RURAL SN CEP: 65510000 - POVOADO JACU

telefone: (98)85061402 Município: WTA ROMA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002. t>em como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/05/2023.

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dícando no item "Certidões'" e em seguida em "l/alidação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/03/2023 16:17:29



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA triZIDELADOVALEB;-
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ 06.119.945/0001-03

Praça Governador José Sarney S/N - CENTRO

MATA ROMA
':oK5»rbi^ .v>r

14/03/2023 09:37:14

USUÁRIO:DAVI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N^ 69/2023

AUTENTlCAÇÃO:DH1anDcvDwYQJToDlTLCq9jrEnhrlfuV
' Ceftidão Autorizada

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa N DO N MONTELES ,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 35.405.126/0001-20, situada à rua JACü, ZONA
RURAL, SN POVOADO JACU, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos (ISS, ALVARÁ,
IPTU e MULTAS), não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 12/06/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

MATA ROMA-MA, 14/03/2023.



MATA ROMA
cos5mi; «iC-;' 'j« vjío

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA TRi/iDELADOVALE^^^jg
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS PROC.O/Çn

CNPJ 06.119.945/0001-03

Praça Governador José Sarney S/N - CENTRO "

aRTIDAO

14/03/2023 09:37:55

USUARI0:DAVI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N^ 70/2023
AUTENTICAÇÃO: PTaZvgSbckl ReExQI A7iJkoBYbjiSVgS

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa N DO N MONTELES , Inscrita sob o

CNPJ: 35.405.126/0001-20, situada à RUA JACU, ZONA RURAL, SN POVOADO JACU, Neste

Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A referida certidão terá validade até 12/06/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

MATA ROMA-MA, 14/03/2023.
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CAÊ \A

Certificado de RegriaridaKSe
doFGTS-CRF

Inscrição: 35.405.126/0001-20
Razão
.  , N DO N MONTELES

ociai:

Endereço: rua :acu sn / zona rural / mata roma / ma / essio-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou éncaryos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade;13/03/2023 a 11/04/2023

Certificação Número: 2023031303364279427004

Informação obtida em 13/03/2023 06:53:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlpsy/con$iJla<rfxa)eLgcMbr/consuHacr6|p0ges/impressaajsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: N DO N MONTELES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.405.126/0001-20

Certidão n°: 10612429/2023

Expedição: 14/03/2023, às 10:15:51

Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que N DO N MONTELES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 35.405.126/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtitst.jus.br
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL h

N DO N MONTELES

Feio presente instrumento particular de Ato Constihitivo:

NIXON DO NASCIMENTO MONTELES, BRASILEIRO, CASADO(A)„ Comunhão Parcial. EMPRESÁRIO, natural da
ddade de Chapadinha- MA, data de nascimento 06/10/1975, portador da Carteira de Identidade (RG): n°
0000011596929, expedida por SSP/MAem 24/04/2017 e CPF: n" 570.426.243-00, residente e domiciliado na cidade
de Mata Roma - MA, na RUA JACU, ZONA RURAL, n® SN, POVOADO JACU, CEP: 65510-000.

Resolve constituir como empiresáno med^jnte as seguintes dáusutes 968.1. CO):

CLÁUSULA i - DO NOME EMPRESARIAL (arL 968, U, CC)
O empresário individual adotará como r>ome empresarial a firma N DO N MONTELES.

CLÁUSULA N - DO CAPITAL (art. 968. Iff, CC)
O capital de 1^ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: RS 0,00 (zero) em moeda corrente do País, e R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) em bem(ns) móveí(is) abaixo
descrTto(s):

1) maquinarío de produção, pertencente a NIXON DO NASCIMENTO MONTELES, CPF: 570.426.243-00.
Integralizado pelo valor contábil de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA lli - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário frxirvídual terá sua sede no seguinte endereço: RUA jacu, zona rural, n° sn, povoado jacu, Mata Roma -
MA, CEP: 65510000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, IV. CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atMdades econômicas: 1031-7/00 - FABRICAÇÃO
DE CONSERVAS DE FRUTAS 1033-3/02 - FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS. HORTALIÇAS E LEGUMES.
EXCETO CONCENTRADOS 0133-4/99 - CULTIVO DE FRUTAS DE LAVOURA PERMANENTE NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 0121-1/01 - HORTICULTURA. EXCETO MORANGO

Parágrafo único. Em esíafoeJecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercída(s) a(s) atividade(s} de 1031-7/00 -
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS 1033-3/02 - FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS. HORTALIÇAS E
LEGUMES. EXCETO CONCENTRADOS 0133^*99 - CULTIVO DE FRUTAS DE LAVOURA PERMANENTE NÃO
ESPECIFIC/«)AS ANTERIORMENTE 0121-1/01 - HORTICULTURA, EXCETO MORANGO.

E exercerá as seguintes atnrídades:

CNAE N® 1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas
CNAE N® 0121-1/01 - Horticuthjra, exceto morango
CNAE N® 0133-4/99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anterionnente
CNAE N® 1033-3/02 - Fabricação de sucos de hutas, hortaBças e legumes, exceto concentrados

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art 37.11. Lei n" 8.934, de 1994)
O empresário dedara, sob as penas da lei, índu^ve que são verídicas todas as Informações prestadas neste
instrumento e quanto ao <ísposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA Vi - DO INÍaO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. Ul, F. Decreto n® 1.800/96)
A Empresa Iniciará suas atividades em 01/11/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII - DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, conservadas as disposições regulamentares
pertinentes.

X valiiiart» deste decaaento, se iMpxeaao, £ica sujeito à oaaprovacão de sua antMtxcidade nos respectivos portais,
infomando seus resnectivos oódioos de veriflcacXo.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL f
N DO N MONTELES

CLAUSULA VIH - PORTE EMPRESARIAL

Dedaro para os devidos fins e sob as penas da Lei. o enquadramento da empresa como Microempresa - ME, onde a
receita bruta anual da en^xesa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das f^Mfeses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3"
da mendonada lei. Em atendimenio ao disposto na Lei Con^jtementor ms 123/2006.

E por estar assim constituído, assino o presente instrun^^ito parlícui^ que foi lavrado em uma única via que será
destinada ao regtsfero e arquivarnenfo ra Junta Cofmesdai do Fsraffío do Masainhão.

ÜMa IRianiMi - MA. (OU clle irnoKíennitmiiii dites 20tS

IMEKT

Empresário

A vaXidade deste docoseato, se ingresso, fica sujeito à coiçrovaçào de sua autenticidada nos respectivos portais,
informando seus resoectivos códiaos de verificação.



MINISTERÍO DA ECONOMIA

Secretaria Especâai de Oestwsociâíizs^lãD. Gesiã) e Governo

SeoBt^ia de Governa

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N DO N MONTELES consta assinado digitalmente por:

Página 3 de 3

TRI^IDELA DQVALE .
no.2J

RU3.

Identificação do(s) Assinantefs)

CPffCHPJ

03561951392

Nome

THAYMES MARTINS DA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/11/2019 19:23 SOB N° 21102292148.
PROTOCOLO; 191196053 DE 04/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905102324. NIRB: 21102292148.
N DO N MONTELES

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 04/11/2019
www.en^resafacil.ma.gov.br

A validade desta docaaanto, se impresso, fica sujeito à coeprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
inforseodo seus rospectivos oóâioos de verificacAo.
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TRIZIDELA DO.VALE
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raOJETO D£ VESDA D£ GENEJCOS ALIMENTÍCIOS DA AGRlCULTLfRA FAMILLAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

a)EXTiríri!«:itónAiF«í)POSTADC ATENDIMENTO AO IIDITAL-C HAMADAPÜBUCAN ■xii :u25

1 - IDENTIFK AÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

1. Nome do Prt^jonente
N DO íN MONTELES - AGROMX

3. Endereço
Pov. Jaca, Zooa Rard
5. E-mail

JACUFA■^E^.'DA;SHOTMA^LCO^/

8. N" DAP Jurídica

SDW354051260001221221! 139

12. N" de As.sociados
o

15. Nome do Resp(«u>avel L^al

Núoo do Nascimeuto Moatefes

18. Endereço
Pov. JacD, Zona Rural

9. Banco

BB

6. DDDFiíne

9S-98423-5988

10. Agencia Corrente
1773-6

n^ll.326'2006

I6.CTF

570.426.243-eO

2. CNPJ

m

. Mbutnr^tmn XÍF
MATA ROMA /MA

7. CEP

65^10-000

11. Conta N" da Conta

55.150-3

14.® de Associados com DAP

l7.DDD/Fooe

98-984235988

19. Municípíu/UF
MATA ROMA /MA

!I - IDENTinCACÃO DA ENTIDADE E.XECI TORA DO PNAE/FNDF./MEC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ n®

PREFEITURA MUMCIPAL DE TRIZIDELA DO N° 03.157.791/0001-56

VALE
4. Endereço
Avenida Deputado Carlos Mdo, N** 1670, Bairro Aeroporto
6. Nome do refwesenlante e e-maii
Sra. Maria Sônia Silva Abren

fíí- RELACAO DE PKODtTOS

Z- l.aúiide I.?. Quaattdade

3. Município/UF

TRIZIDELA DO

VALE
5. DDD'Fone

7. CPF

1. ntdBi0

POLPA DE ABACAXI

POLPA DE ACEROLA

POLPA DE CAJA

POLPA DE CAJU

POLPA DE GOIABA

POLP.^ DE NLARACUJÁ

4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário 4.2. Total

RS lí,95 RS 19.120,00
RS 14^5 RS 25.650,00
RS 16^2 RS 29.196,00
RS 13.56 RS 24.408,00
RS 13,17 RS 23.706,00
RS 18,00 RS 27.000,00

S.Croilognuna de Entrega
doá produtos

TOTAL GERAL

OBS: * Preço puUkado no Edital n* 01 2023 (o mesmo que consta na ehamnda pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com a.s condições de

LocdeDuta

TRIZIDELA DO VALE 1003-2023

Fmie/E-mail:

9X.9842.Í5988

fjÉteanwwwtiamnta
fc^geendtetiitoferaHIâf Rttnl





TRiZiDELA DO.VALt^'
PROC.Q OÕOQO1/20 y
FLS. '
RU8. L_

N DO MONTELES - AGRONIX

CNPJ: 35.405.126/0001-20

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

CHAMADA PUBLICA N° 01/2023.

Em, ém Nacscsmento Monteles , CPF: 570.426.243-00, representante da N do N Monteles - com

CNPJ 35A05.126/0001-20, e DAP Jurídica n" SDW3540512600012212211139, declaro, para fins de

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados

no projeto de venda são oriundos de produção dos agricultores que possuem DAP física e que compõem o quadro

deste empreendimento.

fJii. do N, Monteles
CNPJ, 9&.4M.126A)001-26
W Mkt: m

EmpreeaÃnsiito f loIHar Rural

Mata Roma, 10 de março de 2023.

N doN Monteles-CNPJ: 35.405.126/0001-20

Povoado Jacu Fazenda, Zona Rural — Mata Roma - Ma. e-mail: jacufazenda@hotmail.com



N DO MONTELES^AGRONIX
CNPJ: 35.405.126/0001-20

CHAMADA PUBLICA N® 001/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE

INDIVIDUAL DE VENDA.

A N DO N MONTELES, CNPJ n® 35.405.126/001-20 DAP jurídica n°

SDW35405126000I2212211139, com sede Povoado Jacu fazenda. Zona Rural em Mata Roma estado

Maranhão, neste ato representado por Nixon do Nascimento Monteles, portador da Cédula de

Identidade RG n® 1159692-9, CPF n" 570,426.243-00, DECLARA que se responsabilizará pelo

controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de

Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando

os dispositivos da Lei n® 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n° 006/2020 e 04 de Abril de 2015 que

regem o Programa Nacional de Aímentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que

couber.

Mala Roma, 10 de março de 2023.

CNPi: JMW.12W0001-20

Im^rNiiAncBto h<nWu

N do N Monteles - CNPJ: 35.405.126/0001-20

Povoado Jacu Fazenda, Zona Rural - Mata Roma - Ma. e-mail: jacufa2enda@h0tmail.com



iv, Hfiimti' A"' w



TRIZIDELADQVALE .
PROCifDmoQi /2o;i.^
FLS.__32X—.
RU3. f

MIN&STÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECUAENTO p"
SUPERINTENDÊNCIA FES3ERAL DE ACaiOiLTORA., PEOLMÃRIA E ABASIEC-!!MENTQíMA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

CcrtIHco que eatá dwhl—ioiite iw|MiaJo muJta <ob o M*^ MA 000667-0

O estabelecíniento: j N. DO N. MONTELES - ME

De Solicitação Eletrônica N^. | 00099069/2019
^TTçirr

Loc^zadloi a;

Bairro:

35.405.126«)001-20 N° DAP: SDW3540512600012711191116

Ibte Iftomia. fNl« N« Z. RURAL. POVOADO JACÜ FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA.

Município: Mata Roma

UF: MA CEP: 65510-000

1  AtMdail» CtaMÜIcaçfto rfstica Adidonai Denominações Classifleaçfio
Concedida em

BEBIDAS EM GERAL

BEBIDAS EM GERAL

ENVASILHADOR OU

©ÍGARRAFADOR

PRODUTOR OU

FABRICANTE

BEBIDA NAO FERMENTADA da cm .xa
nAo-alcoólica polpa de fruta
BEBIDA NÃO FERMENTADA
NÃO-ALCOÒLICA

POLPA DE FRUTA

17/02/2022

17/02/2022

Concedído em: 17/02^022

Renovado em:

VAUDO ATÉ: 17/02/2032

São Luís-MA, 17 de Fevereiro de 2022

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4W2Y-E6UJÍ^SgiaGW31! Páginal dei



í&

O Produlo:

MINiSTÉRK) DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERIISÍTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MA
TRIZIDELA DO.VAIE

CERTIRCADG DE REGISTRO DE PRODUTO RUa""!
Csraioo qye «sSá devidamente registrado neste MIrdstérto sob o N".: HA 000667-0.000002

POLPA DE ABACAXI

De Marca Comercial:

De Sdiciteção Eletrônica:

AGRONiX

00018014^022

De propriedade do Estabelecimento: f N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N®. 35.405.126/0001-20

Localizado a: M Mata Roma Z. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Concedido em: 25/02/2022

Renovado em:

VALJDOATÉ: 25/02/2032

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022, às 00:48, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTlCIDADEr90U-M6JJ-OAVE-ICU8



Bisnmms

De Marca ComerciaJ;

De Solicitação EletrôrHca:

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MA
TRIZIDELADO,VALE^

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO RUB*IZ
Ceifffico que está devidamente registrado neste Ministérto sob o N**.: HA 000667-0.000001

POLPA DE ACEROLA

AGRONDC

00017853/2022

De propriedade do Estabeledmento:

CPF/CNPJN°. 35.405.126/0001-20

U. DO NL jtflONIGLES - IfalE

Localizado a:

Bairro:

M Mata Roma Z. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Concedido em: 24/02/2022 VALDO ATÉ: 24/02/2032

Renovado em:

Documento gerado eletronicamente, em 24/02/2022, às 10:29, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEGJE3-JVE4-GQUT-GVEY



O Produto;

MlNtSTÉRiO DA AGRíCDLTDRA, PECDÃRiA E ABASTEOMEKTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MA
TRIZIDELA DO VALE

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Certifico que esiá ciwkldiiiuiite wylftli mkí narta

POLPA DE CAJÁ

sob O N*^ MA 000667-0^00011

De Marca Con^efcial: AGRONIX

De Solicitado Eletr«i!ca: 00018746/2022

De propriedade do Estabelecimento: | N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N®. 35.405.126/0001-20

Localizado a: M Mata Roma Z. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Bairro: Município: Mata Roma

Concedido em: 25Í02/2022 VALDOATÉ: 25i!02/2032

Renovado em:

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022, às 14:02, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTlCIDADEyGI1-X8AN-VGLR-JIC0 Página 1/1



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MA
TRIZÍDELA DO,VALE

CERTIRCADO DE ÍREGISTRO DE PRODUTO

PR0C.Q2iL
FLS.

O Pnxluto:

Certifico que está devidamenle uqjlbtiaili,» neste Mlnlitáfio sob o N*.: MA 000667-04XXMI04

POLPA DE CAJU

De Marca Comercial; AGRONiX

De Solicitação Eletrônica: 00018376/2022

De propriedade do Estabelecimento: | N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N°. 35.405.126/0001-20

Localizado a:

Bairro:

M Mata Roma Z. . POVOAOO MCÚ FAZEINDA - ZONA RURAL - IMATA ROUIA

Município: í Mata Roma

Concedido em: 25/02/2022

Renovado em:

VAUDO ATÉ: 25/02/2032

Documento gerado detnoffêcaniiente. em 25/02/2022, às 01 X)3, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEHPYZ-8R4W-RCFG40ZV
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TRIZÍDELA DO VALEPROC-Ü^mZ^
RU8.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MA '

O Procfüto:

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Certlfkx» que está devfdamentB registrado nests IHnbtéfio sob o N*.: MA 000667-0.000006

POLPA DE GOIABA

De Manca Coniercial:

De Sdicfteção Eletrônica:

AGRONIX

00018380/2022

De propriedade do Estabelecimento: N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N°. 35.405.126/0001 -20

Localizado a:

Bairro:

M Mata Roma Z. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Município: Mata Roma UF: MA

Concedido em: 25/02/2022

Renovado em:

VALDOATÉ: 25/02/2032

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022, às 01:22, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTICIDADH)VEF-6RHQ-G25Q-GOZQ Página 1/1



O Prodirto:

TRIZIDtLA DO i/ALE ^
PRQC.OJ/(^QhV202:P

WBNtSTÉRlO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASltiÒtMeNT-O p
SUPERim-ENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MA f

TRIZIDELADOVALE
PROC.

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO FLS....... ..
RUB._ —

Certifico que aslá devidamente rotfhtiaüo noste Mfciiitfirlo sob o IIA0006674UW0008

POLPA DE MARACUJÁ

De Marca Comerciai: j AGRONiX FLS
r»! 1-.

De Solicitação Eletrônica: 1 00018382/2022
■  nlhr^"

ÍDe prc^medacte do Estabelecniento: N. DO N. MONTELES • ME

CPF/CNPJ N°. 35.405.126/0001-20

Localizado a: | M Mata Roma 2. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA
Bairro: I Município: Mata Roma UF: MA

Concedido em: 25/02/2022

Renovado em:

VAUDOATÉ: 25/02/2032

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022, às 01:41, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTICIDADB7J4-7BU0-SU9-ÜWVr
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